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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande feMo

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 324/2025/SMOP t

Fazenda Rio Grande, 14 de agosto de 2025

À Secretaria Municipal de Administração
Coordenação de Contratos

Assunto: Supressão de Valores ao Contrato 0512024

Tendo em vista o parecer técnico emitido pelo Fiscal de Execução referente ao Contrato

051/2024, manifesto-me favoravelmente a supressão definitiva para o trecho 01 no valor de

R$ 205.808,28 (duzentos e cinco mil oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) e

supressão definitiva para o trecho 02 no valor de R$ 230.843,78 (duzentos e trinta mil

oitocentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), representando supressão

contratual de 8,88%, passando o contrato a totalizar R$ 4.482.933,86 (Quatro milhões,

quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentose trinta e três reais e oitenta e seis centavos).

Bem como, o valor correspondente ao reajuste concedido proporcional ao valor suprimido

que é de R$ 28.557,04 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e sete reais e quatro

centavos).

Para que ocorra a viabilidade da supressão,solicito análise e devidos encaminhamentos da

Coordenação de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Sem mais para o momento, colocamo-nosa disposição para eventuais esclarecimentos.

ALESANDRO fsnado de forma

digi ALESANIBORDIGNON  AgerdienonO
. WEISS:00460522914WEISS00460522masdada

914 (É 15:4531-0300
Alesandro Bordignon Weiss

Secretário Municipal de Obras Públicas
Decreto Nº 7651/2025

11
Av, Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02

Email:secretariadeobrasfrg(Dgmail.com -www.fazendariogrande.pr.gov.br



 

Ofício nº 016/2025

Curitiba, 14 de agosto de 2025.

a

A

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

Ref.: Processo Administrativo nº 35.729/2025

Concorrência Pública nº 010/2023

Contrato nº 051/2024

Prezados,

Viaplan Engenharia LTDA, pessoa jurídica de direito privado sediada a Rua
Francisco Derosso, 3241 — CJ 01 — Xaxim, Curitiba capital do Estado do Paraná,

inscrita no CNP) nº 80.024.557/0001-00, vem através deste, concordar com o

parecer técnico, em relação a supressão do trecho 01 em R$ 205.808,28 (duzentos
e cinco mil, oitocentose oito reais e vinte e oito centavos), supressão do trecho

02 em R$ 230.843,78 (duzentose trinta mil, oitocentos e quarenta e três reais e

setenta e oito centavos) e supressão do reajuste em R$ 28.557,04 (vinte e oito

mil, quinhentos e cinquenta sete reais e quatro centavos).

Atenciosamente,

ARNALDO SCHERER  (assinado de formadigital por
DOS ARNALDO SCHERER DOS

SANTOS:32125976900

SANTOS:32125976900Dados: 2025.08.14 09:18:59 -03'00'
A

VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

Arnaldo Scherer dos Santos

Responsável Técnico/Legal
CREA PR-8.328/D

RG. 897.162-5 SSP/PR — CPF. 321.259.769-00

 

9 Rua Francisco Derosso, 324t- Conj 01 [E licitacoesGDviaplanengenharia.com.br CNPJ 80.024.557/0001-00 Ea
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BM - Boletim do Medição Grau do Sigilo
A EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - OGU APUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR Nº OPERAÇÃO Nº TransforoGOV fprEuDo DO EMPREENDIMENTO INÍCIO DE OBRA |
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 1086258-58 939270/2022 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO. 10/08/24

Nº CTEF  |EMPRESA EXECUTORA CNPJ REGIME DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO Nº MEDIÇÃO]
051/2024  |VIAPLAN ENGENHARIA LTDA 80.024.557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO [08/08/2025 a 17/06/2025 41
 

Realizado Acumulado: 92,67%

Evolução Financeira (R$)
 

 

   

    

 

 

 
   
 

     

 

 

 

  

  
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

              
 

 

Orçamento Contratado EvoluçãoFísica (Qtdo.)

Acum.Preço Unitário Proço Total Acum. Acum. Incluindo o
Hom Descrição Unidade) Quantidado (com BDI(R$) (R$) Antorior Porlodo ineindoº Acum. Antorlor Periodo Pertodo

[Objsto do CTEF: RUA'ANTÔNIO POBCMAIL  aJLpilloFPESMBAIL CESMBL  PEFEED
NM [RUAANTÔNIO BAUDANTRECHO 0171MEJOÃOBATISTA!CALDARg O2.509.093,02=DOssMR2.597.415,71]mA571,03) 2.602.284,74
1.1:.:757 [ADMINISTRAÇÃO LOCAL: E - 67.024,29 EE s É 62.153,26. = 4871,03 167.024,20
ER [ADMINISTRAÇÃO LOCAL 60.887,91 092 0,08 100. 56.016,68 4.871,03 60.887,91

[SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,INCLUSIVE NOTA DE .1.1 SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE m2 11.57808 6.138,38 11.578,08 - 11.578,08 6.136,38 6.136,38
1.25 SERVIÇOS PRELIMINARES+ 233 TALE ER = 31.508,61 EN CERs [Esata)O - 35.337,22
za, [EiACADE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA INCLUSIVE ESTRUTURADE ma 800 as0,42 3.623,36 8,00 - 800 3.823,36 - 3.923,38

Demolição mecânica de pavimento mê 18,39 42,26 Ts 18,39 - 18,39 T77,16 - T7716
[ARRANCAMENTO MANUAL DE MEIO-FIO DE CONCRETO M 18,00 15,69 282,42 18,00 - 18,00 282,42 - 282,42
[ARRANCAMENTODE BLOCO DE CONCRETO TIPO PAVER [3 808 13,28 60,48 6.08 - 6.06 80,48 - 80,48
Demolição de alvenaria m3 4,24 181,10 767,86 4,24 - 4,24 767,86 - 767,86
Remoção e recolocação de cercas de arame m 233,80 41,05 9.597,49 82,00 - 82,00 3.366,10 . 3.366,10.
Rernanejamento postes linha transmissão ud 4,00 6.369,71 25.478,84 4,00 - 4,00 25.478,84 - 25.478,84

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 Mº, EM VIA URBANA1.28. PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020 MIXKM 249,61 235 586.58 249,61 - 249,61 586,58 - 586,58

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: MSKM9). AF. O7/2020 MSXKM 2480 ass Tan 2488 Tas : Tas
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 5 =2-1.-:1.1 - E E E = 157.967,65|. == a E 107.087,65. = 197.967,65
Regularização compac.subleito 100% PN (B) 'm2 7.549,25 5.60 4227580 7.549,25 - 42.275,80 - 42.275,80
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DEESTEIRAS (100HPILÂMINA: 2, 19M2). AF 07/2020 M3 3.715,20 5,18 19.244,74 3.715,20 - 3.715,20 19.244,74 - 19.244,74
(CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES -
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 Mº - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA133, (CAÇAMBA DE1,7 A 2.8 Mº/ 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). M3 3.715,20 9,97 37.040,54] 3.715,20 - 3.715,20 37.040,54 - 37.040,54

JAF 07/2020
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃODEATERRO COM SOLO

134, PREDOMINANTEMENTE ARENOSO- EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, E] 157,75 10,13 1.598,01 157,75 - 157,75 1.598,01 - 1.598,01
CARGAE TRANSPORTE. AF 11/2019
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA135. PAVIMENTADA, DMTATÉ 20 KM (UNIDADE: MXKM). AF.07/2020 MIXKM] 38.641,74 235 86.108,09 36.641,74 - 38.641,74 86.108,09 - 86.108,09

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE 14 Mº, EM VIA URBANA138. EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF. 07/2020 MaXKM| 3.913,20 11.700,47 3.913,20 - 3.913,20 11.700,47 - 11.700,47
AEE|DRENGAEM DE ÁGUAS PLUVIAIS(TUBULAÇÕES)MESESDEAR [Bal E esicaa(o: “E 441.525,08] EsTao EEE, TE 48531]> EE T caBASçA

[ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), .14.1. IRETROESCAV.(0.26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A M3 1.967,33 10,09 19.850,35 1.578,11 1.578,11 15.933,22 - 15.933,22
(CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVELDEINTERFERÊNCIA,AF02/2021 —
IREATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO:0,28 Mº / POTÊNCIA: 88 HP),

14.2. LARGURA DE0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADEATÉ 1,5 M, COM SOLO DE1º M3 78266 2543 19.903,04 644,86 - 644,98 18.401,33 PM 16.401,33
(CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA, Ê m PO
AF 0442018 Ss O

5 ÉTRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA : A
143, PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF.07/2020 MSXKM] 12.202,10 238 28.674,94 9.621,74 - 9.621,74 22.611,09 [ , ISS >: 22.611,09
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€AaKa 'A BM - Boletim de Medição : S Graude Sigilo
ds. EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - OGU 9 ; gPUBLICO

PROPONENTE/TOMADOR Nº OPERAÇÃO NºTransfereGOV |APELIDO DO EMPREENDIMENTO *q RZ INÍCIO DE OBRA |
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 1086258-58 [939270/2022 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO e a q 10/06/24

NºCTEF [EMPRESA EXECUTORA CNP [prome DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO peMEDIÇÃO |
[051/2024 |VIAPLAN ENGENHARIA LTDA 80.024.557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 06/06/2025 a 17/06/2025 M
 

Realizado Acumulado: 92,67%

 

 

 

  

   

   

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

              
 

Orçamento Contratado Evolução Flalca (Qtde.) EvoluçãoFinanceira (R$)
Acum.Preço Unitário Proço Totat Acum. Acum.Incluindo o

kom Descrição linidade] Quantidado (or Dn (9) o anterior Pontodo ncluinão o Acum Anterior Peroda doi

Obinto do CIEF:RUAN ANTONIOBALDAN/TRECHO 01] [PRO[O2557015,77ST1765| DM662254,75
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE 14 Mº, EM VIA URBANA - -144 (ELEITO NATURAL UNIDADES MOXKMRE U2020 MIXKM| 1.303,14 2.89 389839) 953,60 853,60 2851,26 2.851,26

148, ORRDAOTLOAMENTO MECÂNICO COM PEDRA BRITA (BICA M3 730,55 109,24 79.805,28 644,09 - 844,09 70.360,39 - 70.360,39
145. |Remoção do busio 0,40m m Tiõo 2204 A Ti,00 = 1100 2 = 2234

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM147. EROPUNDIDADE DE 15 430, LARGURA MENOR QUE15 M, AF.0872020 M2 T7315 2725 2106834] 75443 - 754,43 20.558,22 - 20.558,22

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM
148. PROFUNDIDADE DE3,0 A 4,5 M, LARGURA MENOR QUE1.5 M. AF.08/2020) M2 113695 20,89 29.854,58 . . . . - .

[TUBO DE CONCRETO ARMADO [P5-1) PARA REDES COCETORAS DE
GUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE400 MM, JUNTA RÍGIDA,INSTALADO EM .ás OCOM ALTO NÍVEL DE ITERPERENCIAS. FORNECIMENTOE M 228,00 12702 2870652] 199,00 - 199,00 25.276,98 - 25.276,88

(ASSENTAMENTO,
TUBODE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS FLUVIAIS,
DIÂMETRODE400 MM, JUNTARÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO1410. VAL DE INTERFERNCIAS. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO, M 168,00 184,54 3063364 16200 - 162,00 29.895,48 - 20.895,48
AF 12/2015
[TUBO DE CONCRETOSIMPLES (P5-1) PARA REDES COLETORAS DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRODE600 MM,JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EMtato OVDEDOTEPENENOAS FORNECIMENTO É M 242,00 190,85 46.485,70] 238,00 - 238,00 asso — - 45.422,30
ASSENTAMENTO.
'TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUMAAIS,
DIÂMETRODE600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTOtadoOERROUEORNEEIMENTOE ASSANTAMENTO, M 101,00 321,80 3251180 101,00 - 101,00 32.514,90 - 32.511,90
AF 1212045
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRODE800 MM, JUNTA RÍGIDA,INSTALADO EM LOCAL COM ALTO1443. VOL DE INTERFENENCIAS. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO, M 70,00 489,20 34.244,00 67.90 - 67,00 32.776,40 - 32.776,40
jar 42/2015
TUBO DE CONCRETOARMADO (PAZ) PARA REDES COTEIORASDE
GUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM

14.14. ILOCAL COM ALTONÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E M 151,00 “1635 71.928,85 144,00 . 144,00 68.594,40 . Ba.s84,40
(ASSENTAMENTO.

TIDRENAGEM DE ÁGUAS FLUVIAIS (CAIXAS E POÇO DE VISITAS) = = [= - JO4DE7ST = - = 10405757 T 16408757
(CAIXA DE CAPTAÇÃO COM GRELHA DE CONCRETO ARMADO VD, 5,06 1300,57 59.828,06 45,00 - 28,00 59.828,06] - 59.828,06
(CAIXA DE LIGAÇÃO =0,40m uD 700] 1.300,16 9.101,26 7,00] - 7.00] 8.101,26, - 9.101,26
(CAIXA DE LIGAÇÃO =0,60m uD 9.00] 1.511,46] 15.603,14 8,00 - 500 13.603,14] T 13.603,14
(CAIXA DE LIGAÇÃO 9=0,0m uD 8.00 1.704,24 13.633,02. 8,00] - 800 73.633,92 - 13.633,92
POÇO DE VISITA 9=0.60m uD 2.00] 2.518,03, 5.236,06, 2.00] - 2.90] 5.236,06 - 5.236,06
'POÇODEVISITA =0.80m UD 1,00 2.685,13 2.685,13 1,09 - 1,00 2.685,18 - 2.685,13
PAVIMENTAÇÃO; SUB-BASE - - - 236.527,22 = = - 736.827,22, - 36,627.22
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO- EXCLUSIVE CARGA E Ma 1.561,68 90,55 14141012] 1.581,68 - 1.561,68 141.410,12 - 181.410,12

|TRANSPORTE. AF 11/2019
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA162. OOIMENTADA, MT ATÉ 30 KM (UNIDADE: MOMKM). AF.7/2020 MIXKM| 38,417,33 235 90.280,73 38.417,33 - seas 90.280,73 - 90.280,73
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€AFI A BM - Boletim do Medição Grau de Sigllo
Sd EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - OGU SPUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR Nº OPERAÇÃO NºTransforeGOV [APELIDO DO EMPREENDIMENTO INÍCIO DE OBRA |
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. n086258-58 939270/2022 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO - 10/06/24
[E CTEF |EMPRESA EXECUTORA CNPJ REGIME DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO N MEDIÇÃO | a
051/2024 |VIAPLAN ENGENHARIA LTDA 80,024.557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 06/06/2025 a 17/06/2025. 4

Realizado Acumulado:92,67%

Orçamonto Contratado EvoluçãoFísica (Qtdo.) Evolução Flnancelra (R$)

Acum,Preço Unitário Preço Total Acum. Acum. Incluindo oHom Dascrição Untdade) Quantidado (o (Re) (R$) Antarior Portodo incluindo o| Acum, Anterior Porfodo Periodo

[Objeto do CTEE:RUA'ANTONIOBALDANTRECHODil TOTAU;: 2.808.053,02]=Pe Ti (MA2557/6937] METTOS)| 2.602.264,74)
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 Mº, EM VIA URBANA183. EM LEITO NATURAL (LUNIDAD ssAE. grão M3XKM| 1.717,85 2.99 513637] 117,85 - 1.717,85 5.136,37 - 5.136,37

KRA “|PAVIMENTAÇÃO; BASE: É E = RE 188.215,17 - Z TESTas EST ER 188.215,17
EXECUÇÃO E COMPAGTAÇÃO DE BASE E OUSUBBASE PARA

174. PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADASIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E M3 1.084,09 115,78 123.200,34 1.064,09 - 1.064,09 123.200,34 - 123.200,34
TRANSPORTE. AF 11/2019
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA172. PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: MSXKM). AF.07/2020 MIXKM| 26.176,61 235 81.515,03] 26.176,81 - 26.176,91 81.515,03 - 61.515,03

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANAEM LEITO NATURAL (UNIDADE: MEXKM) AF. 07/2020 M3XKM| 4.170,50 2.89 3.499,80 1.170,50 - 1.170,50 3.499,80 - 3.499,80
OBRAS COMPLEMENTARES - MEIOS-FIOS * = - E 112.316,64 = = ESTE O 1220322 . - 112.303,32
Meio fio do concreto tipo 2 (pré-moldado) m 1.634,00 53,12 86.798,08] 1.634,00 - 1.634,00 86.798,08 - 86.708,08
Meio fio deconcreto tipo 7 (pró-moldado) m 190,00 7,08 8.945,20 180,00 - 180,00 8.945,20 - 8.945,20
Meio fio do concreto tipo 3 (pré-moldado) m 21,00 27,08 988,68 21,00 - 21,00 S88,68 - 988,68
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANAPAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 TXKM 5.416,80 243 13.162,82] 541217 - 5.412,17 13.151,57 -— 13.151,57

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA
18.5. PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM 1.968,10 0,95 1.889,70 1.966,42 - 1.956,42 1.888,10 - 1.868,10

[TXKM). AF. 07/2020 E
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA ST, EM VIA URBANA EM
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF. 07/2020 TAM 198,62 ara 552,16 198,48 : 19845 551,68 - 551,69

TE |PAVIMENTAÇÃO; REVESTIMENTO ASFÁLTICO: *+"""== at RE = TT B15.16446 ESTESPEETEEO Tm EE 7 Tr2n03
PINTURA DE LIGAÇÃO M2 1327588 0,34 4.513,80 13.275,08 - 13.275,88 4.513,80 - 4.513,80
EMULSÃO RR-1G (PINTURA DELIGAÇÃO) INCLUSO TRANSPORTE r 5.97 3.604,81 21.998,32 597 - 5,97 21.998,32 - 21.998,32
IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA MZ 8.637,94 0,49 325259] G6s7,94 - 6.637,94 3.252,59 = 3.252,59
EMULSÃO EAI (IMPRIMAÇÃO ASFALTICA) INCLUSO TRANSPORTE T 8.63 3.97541 34.307,79 873 - 6.73 26.754,51 - 26.754,51
[CONCRETOASFÁLTICO FAIXA B - AREIA E BRITA COMERCIAIS TON 796,56 198,17 183.871,50, T49,13 - 749,13 144.709,44 - 144.709,64
CAP 50/70 - INCLUSO TRANSPORTE T 38,23 17849 197.973,87 37,04 - 37,04 191.911,27 - 191.811,27
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA =»1.9.7. PAVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF07/2020 TXKM 8.368,66 1.58 13.222,48 7.718,04 - 7.716,04 12.181,34 - 12.191,34

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE14 Mº, EM VIA URBANA198. EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020 TXKM 892,74 11 1.528,30 824,05 - 824,05 1.409,13 - 1.409,13

19.9. [CONCRETO ASFÁLTICO- FAIXA- AREIA E BRITA COMERCIAIS TON 796,56 205,24 163.485,97 758,07 - 758,07 155.585,29 - 155.586,29
1.910. [CAP 50/70 - INCLUSO TRANSPORTE T 39,85 5.178,49 206.259,26 37,71 - 37,71 195.280,86 - 195.280,65

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA1941 |pAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF07/2020 TXKM 8.368,66 1.58 1322248) 7.808,13 - 7.808,13 12.336,85 - 12.336,85

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA1942. EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM) AF.07/2020 TXKM Boa,74 17 1.528,30 833,88 - 833,88 1.425,83 - 1.425,93

OBRAS COMPLEMENTARES=CALÇADAS:51. * EEE] ==[ o Tseros [e te [o AESA 743077596) E a pri480775,
(REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃODE SUBLEITO DE SOLO a AAPREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 M2 7.164,50 a20 22.926,40] 7.124,70 - 742470 22.799,04 Z e AN 22.799,04
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃODE BASEE OU SUB BASE PARA f b '

1.102. |PAVIMENTAÇÃO DEBRITA GRADUADASIMPLES- EXCLUSIVE CARGA E M3 446,37 115,78 51.680,72 320,50 - 320,50 aror4s | ER Otar,107,49
TRANSPORTE.AF. 11/2019 é Je >

Ur
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PROPONENTE/TOMADOR Nº OPERAÇÃO Is TransfereGov |APELIDO DO EMPREENDIMENTO Na 3as? ADEOBRA
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE. 1026258-58 039270/2022 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO a 10/06/24

NºCTEF  |EMPRESA EXECUTORA CNPJ [pese DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO |remenicão ——
051/2024 |VIAPLAN ENGENHARIA LTDA |80.024.557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 06/06/2025 a 17/08/2025. É ”

Realizado Acumulado: 92,67%

Orçamento Contratado EvoluçãoFísica (Qtdo.) Evolução Financolra (R$) >
Acum.Preço Unitário PreçoTotal Acum. Acum. Incluindo o

ftem Descrição Unidade) Quantidado (o (R$) (R$) Antertor Portado inelulndo o] Acum. Anterior Porfodo Portodo

Obto do ter: RUNANTONIO HALDANRECHO 61 2,808/093,02]]==O[ [29/4130 (7871/03 2.602.284,74]

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA
1103. AVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: MSXKM). AF.07/2020 M3XKM 10.980,70 235 25.804,65 7.884,32 - 7.884,32 18.528,15 18.528,15

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA1.104. EMLEITO NATURAL (UNIDADE: MIXKM), AF. 07/2020 MIXKM 491,01 299 1.468,12 352,55 - 352.55 1.054,12 - 1.054,12

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
1.105. |RETANGULAR COR NATURALDE20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. M2 2.838,70 65,89 173.732,16] 2.446,27 - 244627 161.184,73 - 161.184,73

|AE 10/2022
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº,EM VIA URBANA1108. AVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020 TXKM 11.074,14 1,58 17.497,14 10.274,34 - 10.274,34 16.233,48 - 18.233,46

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA
1.107. |PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM 4.023,60 0.66 265558) 373301 - 3.733,01 2.463,79 - 2483,79

TXKM). AF. 07/2020
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M?, EM VIA URBANA1108. |EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF07/2020 ” TXKM 406,05 1 694,35 376,72 - 376,72 644,19 - 844,18

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
1.108. |RETANGULAR COR NATURAL, DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. M2 1.218,03 s211 100.012,44 7647 - rear 63.755,95 - 63,755,95

JAF 10/2022
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA14010. AVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020 TXKM 6.577,36 1,58 10.392,23] 4.192,04 4.192,94 6.624,85 - 8.624,85

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE14 Mº, EM VIA URBANA
1.10.11.  |PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM 2.389,77 0,66 157725] 1.52343 - 1.523,43 1.005,45 - 1.005,46

[TXKM). AF 07/2020
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE14 Mº, EM VIA URBANA110.12. [EM REVESTIMENTOPRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020 TXKM 28117 17" 41240 153,74 - 153,74 262,90 - 262,90

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIA EM CONCRETO PARA1013. OVER GX19X39CM : M 2.451,00 42,75 104.780,25 2.262,42 - 226242 96.718,48 - 96.718,46

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTODELAJOTA TÁTIL DE ALERTA OU1:10:44. DIRECIONAL, MEDINDO 40 X40X 3,0 CM Me 74,35 153,24 11.393,39 7a3s - 7435 11.383,39 - 11.393,39

111. OBRAS COMPLEMENTARES - RAMPAE PAISAGISMO - = - | TT 4saioso = - - 37.079,13 = 31.079,13
1.411. |RAMPA PNE - MODELO 06 UD 12,00 787,28 9.447,36 12,00] - 12,00 9.447,36 - 9.447,36
1.112. [PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS.AF 05/2018 M2 3.007,49 13,29 39.969,54] 2.079,14 - 2.079,14 27.631,77 - 27.631,77
[1.124 [SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PINTURAS = = o ndo 19.968,62 = - = 19.968,62 - 19.968,62

PINTURA DEEIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS14124. DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA M 2.554,68 851 16.630.97 2.554,68 - 2.554,68 16.630,97 - 16.830,97

AUTOPROPELIDA,AF 05/2021
[PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADATINTA

1.122. |RETRORREFLETIVA A BASEDE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS MZ 78,48 33,50 2.560,41 76,48 - 7843 2.560,41 - 2.560,41
DE VIDRO,E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL.AF.05/2021

PINTURA DESÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO1123. [COMFITAADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO.AF.05/2021 M2 1230 63,19 7r"24 1230 - 1230 rimas - T7724

1.13. SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PLACAS E - = 8.952,93 = - - 6.982,93 T - 8.582,93             
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PROPONENTE / TOMADOR Nº OPERAÇÃO NºTransforscov [APELIDO DO EMPREENDIMENTO [pico DE OBRA |
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 1086258-58 [939270/2022 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO 10/08/24

NºCTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ [prse DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO pr MEDIÇÃO | | -
051/2024 |VIAPLAN ENGENHARIA LTDA. 80.024.557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 06/08/2025 a 17/06/2025 4
 

Realizado Acumulado: 92,67%,

 

  
 

 

  
 

 

 

          
   
 

Orçamonto Contratado EvoluçãoFísica (Qtde.) Evolução Financeira (R$)

Acum,Preço Unitário Preço Total Acum. Acum.Incluindo otem Descrição Unidade) Quantidado (rr tro) (R$) Antorter Parfodo Incluindo o| Acum. Antertor Paríodo Porodo

[Objeto do CTEFTRUNANTONIO BALDANNRECHO07 || L—ll.PERMESA! (4:871/03) [O2602:254,74]
(PLACADE SINALIZAÇÃO CIRCULAR Cy PÉLICULA REFLETIVA, INCLUSIVE

1.131. |SUPORTE METÁLGALV.FOGOD=2,5º CITAMPA E ALETAS ANTIGIRO ud 86,00 633,81 3.802,86 8,00 - 800 3.802,86 - 3.802,86
h=3,00m
PLACADE SINALIZAÇÃO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃONR DE RUA,

1.132. |DIMENSÕES 45X25CM, INCLUSIVE SUPORTE METÁL.GALV.FOGO D=2,5" Par 3,00 s76,51 1.729,53 3,00 - 3,00 1.729,53 - 1.729,53
CITAMPAE ALETAS ANTÍ-GIRO h=3,00m
PLACA DE SINALIZAÇÃO LOZANGO Cf PELÍCULA REFLETIVA,INCLUSIVE

1.133. |SUPORTE METAL.GALV.FOGOD=2,5' CITAMPA E ALETAS ANTI-GIRO ud 2,00 688,54 1.333,08 2,00 - 2,00 1.333,08 - 1.333,08
h=3,00m
PLACADE SINALIZAÇÃO OCTOGONAL C/ PÉLICULA REFLETIVA,

1.134. |INCLUSIVE SUPORTE METAL.GALV.FOGO D=2,5º CITAMPA EALETAS ANTI) ud 300 70582 211746 3,00 - 3,00 2.117,48 - 2117,46
GIRO h=3,00m

Observações maooo uni mm Du nimnamammma imensa a ue O anna ani a mam om    
 

 

[Fol considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Preço unitário; Preço total; Medição, ]

Osserviços medidos informados neste BM encontram-se concluídos, estão em conformidade com os projetos e especificações aceitos pela CAIXA e foram executados de acordo com as normastécnicas.

 

 

FAZENDA RIO GRANDE /PR
Local Responsável Técnico pela Fiscalização

Nome: Gustavo Gonçales Quadros
segunda-feira, 14 de julho de 2025 Profissão: Engenheiro CMI
Data CREAICAU: 72.224/D

ARTIRRT:  1720243350080

Documento assinadodigitalmente

ovb; GUSTAVO GONCALES QUADROS
9 Data: 14/07/2025 17:00:42-0300

Verifique em https://validar.itigov.br
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PROPONENTE/TOMADOR Nº OPERAÇÃO NºTransforeG0VY [APELIDO DO EMPREENDIMENTO INÍCIO DE OBRA |
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 086258-58 939270/2022 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO NojoBza
NºCTEF [EMPRESA EXECUTORA CNPJ [prome DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO |MEDIÇÃO . |
054/2024  |VIAPLAN ENGENHARIA LTDA 0,024,557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 06/08/2025 a 17/06/2025 4

Realizado Acumulado: 89,07%

Orçamento Contratado Evolução Física (Qtdo.) Evolução Financeira (R$)

Acum.Prego Unitário Preço Total Acum. Acum.Incluindo oItem Descrição Unidade) Quantidade (com BDI(R$) (R$) Anterlor Periodo incuindo o Acum, Anterior Periodo Perfodo

Objeto do CEFRUAANTÔNIOBALDANTRECHO02ERRATA74170555 aJLQECEEILOPOCUS QEDEOA)
RUA'ANTÔNIO BALDAN TRECHO 02 =[MR2.119:492.50)] E|650.503,15 | RED20.045,97 DR 250.649,12)
[ADMINISTRAÇÃO LOCAL - = = - : 65.416,34 - |. 58.109,79 7.306,55 65.416,34
[ADMINISTRAÇÃO LOCAL SL 1,00 60.987,91 60.887,91 1,00 53.581,36] 7.306,55 60.887,91
SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,INCLUSIVE NOTA DESERVICOS, ACOMPANHAMENTOE GREIDE M2 8.544,21 0,53 4.528,43 8.544,21 4.528,43 - 4.528,43
SERVIÇOS PRELIMINARES - DT = = = STATO,65 > - = 1Z508,68 TRA 25.628,10
PLACADE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA INCLUSIVE ESTRUTURA DE M2 800 490,42 3.923,36 8,00 . 8,00 2.923,36 . 3.923,36

Remoção a recolocação da cercas de arame m 218,40 41,05 8.955,32 218,40 = 218,40 8.565,32 - 8.965,32
Romanejamento pestes linha tr ud 7,90 6.369,71 44.587,97 = 2.00 2.00 - 12.739,42 12.739,42

T|SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM a sr = 123.302,14 - A A 123.302,14 |. - 123.302,14
Regularização compac.subleito 100% PN (B) m2 7.792,06 5.60 43.635,54] 7.702,06 - 7.792,06 43.635,54 - 43.635,54
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DEESTEIRAS (100HPIÂMINA: 2, 19M3), AF. 07/2020 M3 218847 5,18 11.336,27 2.188,47 - 2.188,47 11.338,27 - 11.338,27
[CARGA, MANOBRA E DESCARGADE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 Mº - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA133, (CAÇAMBA DE17 À 2,8 Mº/ 128 HP) E DESCARGA LIVRE(UNIDADE: M3). M3 2.188,47 a,g7 21.819,05 2.188,47 - 2.188,47 21.819,05 - 21.819,05
AF 07/2020
EXECUÇÃO E COMPAGTAÇÃODE ATERRO COM SOLO

134, PREDOMINANTEMENTE ARENOSO- EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, M3 788,60 10,13 7.968,26 788,60 - 786,60 7.968,26 - 7.968,26
CARGAE TRANSPORTE. AF 11/2019
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA135, PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM), AF:07/2020 M3XKM]| 14.439,26 235 3393226] 14.439,28 - 14.439,26 33.932,26 - 33.932,26

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M5, EM VIA URBANA136. EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKML AF 07/2020 MIXKM| 1.542,06 289 481076] 1.542,08 - 1.542,06 4.810,76 - 4.610,76
1.67 DRENGAEM DE ÁGUASPLUVIAIS- (TUBULAÇÕES) ” = 5 = 56.049,11 = - = T 32746,34 TE 32.746,34

Escavação MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTEAUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), .

1441, RETROESCAV. (0.26 M3), LARGURA MENOR QUE0.8 M, EM SOLO DE 1A Mº sm 19,09 ses. voz r0,22 708,52 . 70852
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVELDE INTERFERÊNCIA.AF.02/2021
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBADA RETRO:0,26 Mº/ POTÊNCIA: 88 HP),

142, LARGURA DE0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADEATÉ 1,5 M, COM SOLODE 1º M3 1,84 2543 46,79 1.84 - 1.84 4679 - 48,79
CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AE 04/2016
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA143. PAVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF07/2020 M3XKM 885,08 235 2.079,96 745,30 - 745,30 1.751,48 - 1.751,46

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE 14 Mº, EM VIA URBANA144. EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM) AF 07/2020 MIXKM s4s2 2,99 282,61 75.21 - 75,21 224,88 - 224,88

145. ERRA E APILOAMENTO MECÂNICO COM PEDRA BRITA (BICA M3 23,00 109,24 2.512,52 22,84 - 22,84 2.495,04 - 248504
[TUBO DE CONCRETO ARMADO(PS-1) PARA REDES COLETORAS DE

148. ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM |, 400 12702 s08,08 . . é .
ia LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTOE ' ' ' -

ASSENTAMENTO.
ZEPMv3.0.6 >i 145
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PROPONENTE / TOMADOR Nº OPERAÇÃO Nº TransforeGOV [APELIDO DO EMPREENDIMENTO No INÍCIO DE OBRA |
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 1086258-58 939270/2022 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO 40/06/24

[x CTEF [EMPRESA EXECUTORA CNPJ REGIMEDE EXECUÇÃO PERÍODODA MEDIÇÃO = |peMeDIÇÃO, o |

051/2024 VIAPLAN ENGENHARIA LTDA |80.024.557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 06/06/2025 a 17/06/2025 “1

Realizado Acumulado: 89,07%

Orçamento Contratado Evolução Física (Qtde.) Evolução Financeira (R$)

Acum.Proço Unitário Preço Total Acum. Acum, Incluindo o
Kem Descrição Unidade] Quantidade (com BDI (R$) (R$) Anterior Período unoO Acum. Anterfor Poríodo Poriodo

OBjsto da CTEE:RUNANTONIOBALDANTRECHO02] [FOTAc213745250]||15:65 [20-045,574) 580/649/12]

[TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRODE 400 MM, JUNTARÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO . . . . .

147 NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. M 16.00 184,54 2.952,64 .
AF 122015
TUBO DE CONCRETO ARMADO (PAZ) ARA REDESCOLETORAS DE
GUAS PLUVIAIS, DIAMETRODE1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM . .

tas LOGAL COM ALTO NÍVELDE INTERFERÊNCIA- FORNECIMENTOE M 100 s25.0 4.381,30 "00 09 4.381,30 4.381,50
(ASSENTAMENTO.
[TUBO DE CONCRETO ARMADO (PAZ) PARA REDES COLETORAS DE
GUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM149. [NAS COMA AUTO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS, FORNECIMENTO E M 12,00 a3201 a.88412 12,00 - 1200 as84.12 - as8412

ASSENTAMENTO.
[U5O DE CONCRETOARMADO (PA) PARA REDES COLETORASDE
[ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA,INSTALADO EM

14:10. |OCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E M 3.00 174,58 3.523,59 300 . 3.00 3.523,69 , 3.523,59
(ASSENTAMENTO,

TAM ICAIXA COLETORADE SARJETA (COS) VD 800 481532 28.891,92 200 = 200 8630,64 = 630,64
15. DRENGAEM DE ÁGUAS PLUVIAIS - (ALA BSTE) - - - 85.807,64 = - É 65.974.76 T B6.973,76,

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULARD = 40 CM EM CONCRETO,ALAS
1.54. |COMESCONSIDADEDE 0º, INCLUINDO FÓRMASE MATERIAIS. UN 290 1.271,29 2.542,58 - - - - - -

AF 07/2021
BOCA PARA BUEIROSIMPLES TUBULAR D = 100 CM EM CONCRETO,

152. ÍALAS COM ESCONSIDADEDE0',INCLUINDO FÓRMAS E MATERIAIS. UN 200 6.530,29 43.060,58 200 - 200 13.060,58 - 13.060,58
AE 07/2025
BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR D = 120 CM EM CONCRETO, ALAS

153. |COM ESCONSIDADEDE 0º, INCLUINDO FORMASE MATERIAIS. UN 200 11.096,29 22.192,58 200 - 200 22.192,58 - 22.192,58
JAF 07/2021
BOCA PARA BÚEIROSIMPLES TUBULAR D = 150 CMEM CONCRETO,

454. |ALAS COM ESCONSIDADEDE0", INCLUINDO FÓRMASE MATERIAIS. UN 200 15.860,30 31.720,60 2,00 - 200 31.720,60 - 31.720,60
JAF 07/2021

155. Boca de ESTG 1,80m o 200 TEMAS, 1520556 - T = = = =
DISSIPADOR DE ENERGIA - DES 07 - AREIA E PEDRA DE MÃO156. OERCIAIS 40 uD 200 540,87 1.081,74 - - -. - - -

ERA PAVIMENTAÇÃO; CAMADA ELOQUEADORA - AREIA = = - 1545055 = = = 1435059 = 74.450,59]
1617 [Colchão drenante de areia para fundação de aterros E 10,04 96.58 1062766 110,04 - 110,04] 10.627,66 - 10.627,66

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 M?, EM VIA URBANA182 OVIMENTADA, DMIATÉ 30 KM (UNIDADE: MAXRA), AF07/2020 MIXKM| 1.485,54 285 349102] 1.485,54 - 1.485,54 3.491,02 - 349102

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASGULANTEDE14 Mº, EM VIA URBANA183 [EN LEITO NATURAL (UNIDADEMSXKMLAE O2020 MIXKM| 121,04 289 381,91 121,04 - 121,04 384,9 - 361,91

1z PAVIMENTAÇÃO; CAMADA BLOQUEADORA - RACHÃO T = = TEBiTÃO = T T TEDITÃO, T TEOITAO
AA [Preenchimento rebaixo ci rachão nã 6255 451 6.574,61 255 - 52,53] 6.974,61 - 6.974,61

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE 14 Mº, EM VIA URBANA172 OOIMENTADA, DHTATÉ 30 KM (UNIDADE: MOXKM). AF07/2020 MIXKM| 2.030,24 235 amos| 203024 - 2.030,24 amos - Amos

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 Nº, EM VIA URBANA173. [EM LEITO NATURA (UNIDADE, MEXKMAE 07/2020 MIXKM 90,78 289 214,43 80,78 « so,78 mma - 271,43

AE |PAVIMENTAÇÃO:SUB-BASE . - - T 271.780,75 - = - 278070 = 27TEDO             
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PROPONENTE/TOMADOR Nº OPERAÇÃO Nº TransforoGOV [APELIDO DO EMPREENDIMENTO fpicio DE OBRA
'REFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 1086258-58 [939270/2022 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO (10/06/24

NºCTEF [EMPRESA EXECUTORA CNPJ REGIMEDE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO Nº MEDIÇÃO |
[051/2024 |VIAPLAN ENGENHARIA LTDA 80.024.557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 06/06/2025a 17/06/2025 4

Realizado Acumulado: 89,07%

Orçamento Contratado EvoluçãoFísica (Qtde.) Evolução Financeira (R$)
Acum.Preço Unitário Preço Total Acum. Acum. Incluindo otem Descrição Unidade) Quantidade (com BOM (Rj (R$) Antenor Portada incluindo o] Acum. Anterior Parfodo Perfodo

[OBS doCTEFIRUNANTONIOBALDANTHÉCHO 02 TOTAL;MM21417452,50] [| [DRA66055475)[RE2002357 180.649,12
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃODE BASEE OU SUB BASE PARA

184, PAVIMENTAÇÃO DE MACADAMESECO - EXCLUSIVE CARGA E Ma 1.782,17 90,55 162.280,99] 1.782,17 - 1.782,17 162.280,09 - 162.280,99
TRANSPORTE, AF 11/2019
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 M?, EM VIA URBANA182. PAVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AP.07/2020 MIXKM| 44.087,38 235 103.605,34 44.087,38 - 44.087,38 103.605,34 - 103.605,34

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 Nº, EM VIA URBANA183 EM LEITO NATURAL (UNIDADE:MEX). AF.6712020 MIXKM|  1,971,39 289 589446) 1.971,39 - 1.971,39 5.894,46 - 5.894,46
PAVIMENTAÇÃO: BASE : 1 - 193.758,56 = = . - 193.758,56 - 193.758,56

EXECUÇÃOE COMPACTAÇÃO DE BASE E OUSUS BASE PARA —
181. PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E M3 1.095,43 115,78 12682889 1.095,43 - 1.095,43 126.828,89 - 126.828,89

TRANSPORTE. AF 11/2019
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 Mº, EM VIA URBANA192. PAVIMENTADA, DMTATÉ 20 KM (UNIDADE: MSXKM). AF.07/2020 MIXKM| 26.947,58 235 63.326,81 26.947,58 - 26.947,58 63.326,81 - 63.326,81

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA193. EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM), AF 07/2020 MIXKM| 1.204,97 299 360286] 1.204,97 - 1.204,97 3.602,86 - 3.602,85
EKEA [DRENGAEM DE ÁGUAS PLUVIAIS - [SARJETA) - = = 150.522,31 - - - 179.732,29 = 179.732,29

SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 125-25 - MOLDADA NO

1.101, |LOCAL COM EXTRUSORA E CONCRETO USINADO- ESCAVAÇÃO M 1.912,24 as,13 168.525,71 1.912,24 - 1.912,24 168.525,71 - 168.525,71
MECÂNICA - AREIA E BRITA COMERCIAIS

1102. [TRANSPOSIÇÃO DE SEGMENTO DE SARJETA-TSS02-AREIAEBRITA | 41,00 292.60 11.996,60 38,30 - 38,30 11.205,58 - 41.208,58
111: PAVIMENTAÇÃO; REVESTIMENTO ASFÁLTICO =” Te - = 826.065,26 DE [DT do z 1 806.196,06 |. E 806.196,08
1,11.1 ÍPINTURA DE LIGAÇÃO M2 1362602 034 4.632,85] 13.626,02 - 15.625,02 4.632,85 - 4.632,85
1.112. TÍEMULSÃO RR-1C (PINTURA DE LIGAÇÃO) INCLUSO TRANSPORTE TI 6,13 3.684,81 22.587,89 613 - 6.13 22.587,89 - 22.587,89
1.1.3. —|IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃOASFÁLTICA MZ 6.813,01 0,49 3.338,37 6.613,01 - 6.813,01 3.338,37 - 3.338,37]
1.114. JEMULSÃO EAI (MPRIMAÇÃOASFALTICA) INCLUSO TRANSPORTE T 8,86 397541 35.222,13 7.18 - 719 28.583,20 - 28.583,20
1.115. [CONCRETO ASFÁLTICO- FAIXA B - AREIA E BRITA COMERCIAIS, TON 817,56 183,17 157.928,07 788,01 - 788,01 152.219,89 - 152.219,89
1.118. [CAP 50/70 - INCLUSO TRANSPORTE T 39,24 BIT849 203.203,95 39,10 - 39,10 202.478,96 - 202.478,96,

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 Mº, EM VIA URBANA1447. |pAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE; TXKM). AF07/2020 TXKM 8.589,29 1,58 1357108] 8.116,48 - 8.116,48 12.824,04 - 12.824,04

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 Nº, EM VIA URBANA1.418. EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF. 07/2020 TXKM 917,30 1n 1.568,58 E] - ese,81 1.482,25 - 1.482,25
2.119. [CONCRETO ASFÁLTICO FAIXA C - AREIA E BRITA COMERCIAIS TON 817,56 205,24 167.796,01 783,83 - 703,83 160.873,27 - 160.873,27
1.11,10. [CAP 50/70 - INCLUSO TRANSPORTE T 40,88 5.178,49 211.056,67 39,19 - 39,19 202.945,02 - 202.945,02

[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA14111. pAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020 TXKM 6.589,29 1.58 1357108] 8.073,39 - 8.073,39 12.755,96 - 12.755,96

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTEDE 14 Mº, EM VIA URBANAEM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 DEM 917,30 ER] 1.568,58 862,21 - 862,21 1.474,38 - 1.474,38

[OBRAS COMPLEMENTARESPAISAGISMO”* HE (= e - 52.947,35]. = 5-5" o TI 7 43.944,44 E = 43.944,44
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF 05/2018 M2 1.927,24 13,29 25.613,02 1.249,82 - 1.249,82 16.610,11 = 16.610,11
HIDROSSEMEADURA M2 3.378,78 8.09 27.334,33 3.378,78 - 3.378,78 27.334,33 27.334,33
SINALIZAÇÃO VIÁRIA =: ES RR PEER a Em “25.600,54 17 E Ca 25.600,54 ae MM ON 25.600,54
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CAIXA BM - Boletim de Medição

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

| CTEF
05172024

EMPRESA EXECUTORA
|VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

Orçamento Contratado

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - OGU

Nº OPERAÇÃO
1026258-58
CNPJ
80,024.557/0001 -00 |

Nº TransferaGoV
939270/2022.

REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO

Evolução Física (Qide.)

 

a08
PERÍODO DA MEDIÇÃO
[06/06/2025 a 17/08/2025,

Evolução Financeira (R$)

Graude Sigilo
PUBLICO

INÍCIO DE OBRA ]
10/06/24
[e MEDIÇÃO | |

11

Realizado Acumulado: 89,07%

 

Bem Descrição
 
Objeto do € FF RUA'ANTONIOBALDANITRECHO 02]
 

11341.

PINTURA DEEIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA
RETRORREFLETIVAA BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS
DE VIDRO,APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA
|AUTOPROPELIDA. AF 05/2021

Unidade] Quantidade

2.938,79

   

      

 

Preço Unitário
(com BDN (R$)

Preço Total
(R$)

 

2.113/492,90 

19,131,52

Acum.

Período Incluindo o

Periodo

Acum.
Anterior

2.938,79 - 2.938,79

(| 25

Acum. Antertor

19,131,52

Periodo

 

Acum. Incluindo o

Periodo

80.649,12]

19.131,52

 

1.13.2.

(PLACA DESINALIZAÇÃO CIRCULAR CY PÉLICULA REFLETIVA,INCLUSIVE

SUPORTE METÁL.GALV.FOGO D=2,5º CITAMPAE ALETAS ANTHSIRO

h=3,00m

ud 633,81 3.802,86 6,00 - 6,00 3.802,86 3.802,86

 

1.133.

PLACA DESINALIZAÇÃO LOZANGOCf PÉLICULA REFLETIVA,INCLUSIVE
SUPORTE METÁL.GALV,FOGO D=2,5º CITAMPA E ALETAS ANTI-GIRO

h=3,00m

ud 666,54 2.666,16 4,00 - 4,00 2.668,16 2.666,16

 

1.14. "|JMURETAS EM BLOCO DE CONCRETO : ti =
   1 135.648,52 '49.072,05 |

 

= 19.072,05
 

1.141.

ESTACA BROCA DE CONCRETO,DIÂMETRO DE25CM, ESCAVAÇÃO

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE.
AF 05/2020

108,72 8.371,66 12,12 - 12,12 1.317,69 1.317,69

 

1,14.2.

ESTACA BROCA DE CONCRETO,DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE,

AF 05/2020

148,38 6.499,04 6,15 - 8,15 912,54 812,54

 

1.143.

ARMAÇÃODE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
[CONCRETO ARMADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM.

AF 06/2022

kg 224,57 12,13 2.724,03 31,58 - 31,58 a83,07 383,07

 

1.144,

ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF 06/2022

KG 1.699,24 14,45 24.554,02 238,95 - 238,95 3.452,83 3.452,83

 

1.145.

ARMAÇÃODE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADOUTILIZANDO AÇO CA-50 DE8,0 MM - MONTAGEM.

AF 08/2022

KG 241,58 16,29 3.935,34 33,97 - s3,97 553,37 553,37

 

1.14.6,

ARMAÇÃODEPILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADOUTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF 06/2022

ke 319,99 18,78 6.003,01 44,99 . 44,99 844,01 844,01

 

1.147,

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARAVIGA

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA,E=25 MM,4 UTILIZAÇÕES.
AF 06/2017 —

MZ 211,20 116,38 24.579,46 29,70 - 29,70 3.456,49 3.456,49

 

1.148.

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
'CIMENTO! AREIA MÉDIAS BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

M3 42,03 542,83 22.815,14 5.91 - 5,91 3.208,13 3.208,13

 

1.149,

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
[COM PREPARO MANUAL, AF 12/2021

M2 202,40 137,44 27.817,86 2846 - 28,46 assa 3.911,54

 

1.14.10.
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF. 06/2017

M3 28,21 139,31 3.651,32 3,68 - 3,68 512,66 512,66
 

1,1411.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 Mº - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA
(CAÇAMBADE 1,7 A 2,8 Mº/ 128 HP) E DESCARGALIVRE (UNIDADE: M3).

AF 07/2020

M3 26,21 a,97 281,31 3,68 - 3,58 36,69 36,69

 

1.14,12,
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMTATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF. 07/2020

MIXKM 269,96 235 634,41 37,90 - 37,90 sor 8907
 

1.14.13.
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIA URBANA  EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

MIXKM  28,83 2.99  86,20  aos - 405  1211  12,11   
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CAIXA BM - Boletim de Medição Grau de Sigilo
Ad. EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - OGU HPUBLICO

 

PROPONENTE/TOMADOR Nº OPERAÇÃO Nº TransferoGOV |APELIDO DO EMPREENDIMENTO INÍCIO DE OBRA |
PREFEITURA MANICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 1085252-58 939270/2022. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO 10/06/24

a CTEF [EMPRESA EXECUTORA enPI prsME DE EXECUÇÃO PERÍODO DA MEDIÇÃO |” MEDIÇÃO. |
051/2024 |VIAPLAN ENGENHARIA LTDA 80.024,557/0001 -00 EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 06/06/2025 a 17/06/2025 11
 

Realizado Acumulado: 89,07%

Contratado Evot Física Financeira
Acum,

Periodo Incluindo o Acum. Anterior Período

Período

k = =
VEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADADE.INST; AF 08/2022 25,44 2.715,72 15,01 15,01 381,85 381,85

Preço Unitário PreçoTotal Acum,
(com BD) (R$) O) Anterior

Acum. Incluindo o
Doscrição Quantidado Periodo

1114414.

 

Observações:|

 

 

[Fol considerado arredondamento de duas casas declmais para Quantidade; Preço unitário; Preço total; Medição. ] -

Os serviços medidosinformadosneste BM encontram-se concluídos, estão em conformidade com osprojetos e especificações aceitos pela CAIXA e foram executados de acordo com as normas técnicas.

 

 

FAZENDA RIO GRANDE /PR :
Local Responsável Técnico pela Fiscalização

Noma: Gustavo Gonçales Quadros
segunda-feira, 14 de julho de 2025 Profissão: Engenheiro Civil

Data CREA/CAU: 72.224/D
ARTIRRT: 1720243350060

Documento assinadodigitalmente

- - uh GUSTAVO GONCALESQUADROS

g Data: 14/07/2025 17:00:42-0300
verifique em https://validar.iti.gow.br
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações OBRAS

CEP 83.820-554. ” Mao

  Fone: (41) 3608- 2774 EDRIOS

G

PARECERTÉCNICO sig
Ass, Ya

ore!

Tendo em vista o fechamento da mediçãofinal do contrato nº 51/2024, firmado com a

empresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA e oriundo da Concorrência Pública nº 10/2023, cujo

objeto é a execução de pavimentação de vias vicinais em C.B.U.Q., informamos que, após

análise técnica, foram identificados saldos contratuais a serem suprimidos. O valor da

supressão para o trecho 01 é de R$ 205.808,28 (duzentos e cinco mil oitocentos e oito reais

e vinte e oito centavos). 0 valor da supressão para o trecho 02 é de R$ 230.843,78

(duzentos e trinta mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos). Cabe

- ainda informar que o valor referente ao reajustamento de preços, proporcional aos valores

citados acima, concedido a empresa contratada também deverá ser suprimido do contrato.

A dinâmica contratual de uma obra pública, geralmente, envolve a necessidade de

efetuar alterações aos contratos nas quantidadesinicialmente previstas.

As quantidades de serviços apresentadas na tabela anexa foram fechadas entre

empresa e fiscalização. As supressões são decorrentes de alterações de projeto ou de suas

especificações não alterando a qualidade e durabilidade da obra contratada.

Após o fechamento do boletim de medição final do contrato, foram definidos todos os

serviços a serem suprimidos, conformeplanilha anexa.

1. TRECHO 01

Em atenção à análise técnica do contrato de pavimentação referente ao Trecho 01 da

obra, verificou-se a necessidade de supressão de alguns serviços inicialmente previstos,

conformejustificativas descritas a seguir:

* Remanejamento de Cercas: a fiscalização e a empresa executora avaliaram in loco

a necessidade de realocação das cercas existentes inicialmente previstas em contrato

e concluíram que não era necessário realizar o serviço em sua totalidade.

Página 1 de 5
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
qua Secretaria Municipal de Obras Públicas

ao B Rua Av, Venezuela, 247 -Nações 0BRÁS

fe Z CEP 83.820-554.
. Prefeitura do btunicipio de Fazenda Rio GrandedetailAUdom Fone:(41) 3608- 2774

Ass

Drenagem: Em“relação às alterações nos quantitativos de drenagem, constatou-se

que houve pequenas variações nas quantidades de tubos executados. Durante a

avaliação em campo, verificou-se que era possível elevar a cota da rede de

drenagem, o que permitiu eliminar a necessidade de escoramento de valas em

determinados trechos. Essa adequação técnica foi viabilizada devido às condições

geotécnicas favoráveis, uma vez que o solo apresentou maior estabilidade do que o

inicialmente previsto em projeto, dispensando assim a contençãolateral das valas.

Além disso, o redesenho da cota da rede de drenagem proporcionou uma execução

mais segura e econômica, sem comprometer a funcionalidade do sistema. A

supressão do escoramento trouxe ganhossignificativos em termos de otimização de

recursos, evitando custos desnecessários enquanto mantinha a eficiência hidráulica e

a segurança da obra. Dessa forma, a eliminação definitiva de alguns serviços de

drenagem não representou qualquer prejuízo ao andamento do projeto, assegurando,

ao contrário, uma execução mais racional, tanto do ponto de vista técnico quanto

econômico.

Taxa EAI, Taxa RR, Teor de CAP e Densidade do CBUQ: Os pagamentosrelativos a

esses itens foram realizados com base nos resultados de ensaios apresentados pela

empresa contratada, conforme metodologia prevista. Como a quantidade de material

efetivamente aplicado foi menor que o previsto, os saldos referentes aos percentuais

excedentes devem ser suprimidos. O fornecimento de EAl e RR1C se baseou nos

ensaios de taxa de aplicação por metros quadrado, o peso do CBUQ pago está

baseado na área total de pavimento multiplicada pela espessura e densidade

apresentadas nos ensaios, já o fornecimento do CAP 50/70 considerou o teor

apresentado nosensaios.

Grama: O projeto licitado contemplava o plantio de grama em áreas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar o plantio às áreas

públicas, suprimindo o excedente.

Página 2 de 5
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações OBRAS

CEP 83.820-554.

Fone: (41) 3608- 2774 PrefeituradoMunicip de Parenda ão Grande

Calçadas: O projeto licitado contemplava a execução de calçadas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar a execução às

áreas públicas, suprimindo o excedente. GOARio

E
D

aranlYi m

Ass A

   
  

  

2. TRECHO 02

Em atenção à análise técnica do contrato de pavimentação referente ao Trecho 02 da

obra, verificou-se a necessidade de supressão de alguns serviços inicialmente previstos,

“ conformejustificativas descritas a seguir:

Remanejamento de Postes: A maior parte dos postes localizados no trecho em

questão pertenciam à rede de telefonia e não à rede elétrica. A retirada foi realizada

diretamente pela operadora responsável, não havendo necessidade de execução

deste serviço por parte da contratada, o que justifica a sua exclusão.

Drenagem (Z 40 S e À, caixa coletora, boca 1,80, dissipador de energia 2 40,

boca & 40): Durante a execução da obra foram feitos ajustes no sistema de

drenagem, especialmente nas transposições já existentes nos acessos, o que

eliminou a necessidade de instalar parte dos dispositivos inicialmente projetados.

Assim, os saldos desses itens devem ser suprimidos.

Durante a execução dos serviços de drenagem, foi reavaliada a necessidade da

instalação da travessia prevista em tubo de concreto armado de 0,40m de diâmetro,

bem como dos tubos de 0,40m simples e das caixas coletoras previstas no projeto na

estaca 54 + 6,29 metros. Após análise técnica in loco, verificou-se que o escoamento

das águas pluviais poderia ser adequadamente conduzido por meio de saídas de água

ao longo da sarjeta de concreto, sem a necessidade de travessias adicionais. As

transposições de sarjeta atenderam todas as entradas existentes restando pequeno

saldo a ser suprimido.

, Página 3 de 5
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- “Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
a)

ÇA “sho etaria Municipal de Obras Públicas
nd “Z RuaAy, Venezuela, 247 -Nações OBRAS

CEP 83.820-554.

  

E Agar fil
Foihaº | Fone: (41) 3608- 2774 , Prefétza do Municipio de Fazenda Rio Grande

AssA
'

e Taxa EAI, Taxa RR, Teor de CAP e Densidade do CBUQ: Os pagamentos relativos a

esses itens foram realizados com base nos resultados de ensaios apresentados pela

empresa contratada, conforme metodologia prevista. Como a quantidade de material

efetivamente aplicado foi menor que o previsto, os saldos referentes aos percentuais

excedentes devem ser suprimidos. O fornecimento de EAI e RR-1C se baseou nos

ensaios de taxa de aplicação por metros quadrado, o peso do CBUQ pago está

baseado na área total de pavimento multiplicada pela espessura e densidade

apresentadas nos ensaios, já o fornecimento do CAP 50/70 considerou o teor

apresentado nosensaios.

e Grama: O projeto licitado contemplava lb plantio de grama em áreas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar o plantio às áreas

públicas, suprimindo o excedente.

Considerando:

i) que o valor a ser suprimido encontra-se dentro do limite de 25% definido em lei;

ii) que os itens suprimidos não comprometem a qualidade e a funcionalidade da obra;

iii) que o procedimento mantém o equilíbrio econômico-financeiro do certamelicitatório;

Considerando os itens expostos acima, fundamentadose relacionados com o disposto

nos incisos | e Il do artigo 65, da Lei 8.666/93, ou seja, “( )... modificação do projeto ou das

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos ...()”.

Para fins de esclarecimento quanto aos serviços suprimidos em cada trecho, destaca-

se que o boletim de medição nº 11 atestou a execução de todos os serviços realizados.

Assim, os serviços não contemplados no pagamento serão devidamente suprimidos do

contrato.

A tabela abaixo apresenta o valor total medido nos dois lotes, o valor total de cada

lote, o valor medido em cada lote e a supressão em cada lote.

Página 4 de 5

Supressão contratual — Contrato 51/2024



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE

 

 

 

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Av. Venezuela, 247 -Nações 0BRÀÁS

CEP 83,820-554,
Fons:(41) 3608- 2774 Pretao Municipio de amena io Grande

[R$ 4.482.933,86 [VALOR MEDIDO | | f

| R$ 2.808.093,02 LOTE 01 R$2.602.284,74 VALOR MEDIDOLOTE 01 R$ 205.808,28 SUPRESSÃO
R$ 2.111.492,90 LOTE 02 R$ 1.880.649,12 VALOR MEDIDOLOTE 02 R$ 230.843,78 SUPRESSÃO    
 

A tabela abaixo apresenta os valores medidos em cada lote e a supressão do reajuste

concedido.

 

R$ 151.561,75 REAJUSTE $ 33.211,31 VALOR MEDIDO LOTE 1 R$ 28.557,04 SUPRESSÃO

R$ 89.793,40 VALOR MEDIDO LOTE 2      

Somos de parecer favorável a supressão definitiva para o trecho 01 no valor de

R$ 205.808,28 (duzentos e cinco mil oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) e

supressão definitiva para o trecho 02 no valor de R$ 230.843,78 (duzentos e trinta mil

oitocentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), representando supressão

contratual de 8,88%, passando o contrato a totalizar R$ 4.482.933,86 (Quatro milhões,

quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta e seis

centavos). Ainda, deve-se suprimir do contrato o valor correspondente ao reajuste

concedido proporcional ao valor suprimido que é de R$ 28.557,04 (vinte e Qito;;mil
ÇA o

Cs Sp
E g
FolhalgmM

emo
se

quinhentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos).

  

  

 

Fazenda Rio Grande, 08 de agosto de 2025.

Documento assinadodigitalmente

oubr GUSTAVO GONCALES QUADROS
g e! Data: 12/08/2025 15:24:16-0300

Verifique em https:/validaritigov.br

Gustavo G. Quadros
Eng. Civil - CREA 72.224/D
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ses MINISTÉRIO DA FAZENDA
9 4” Secretaria da Receita Federal do Brasil
= 4E: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

g

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 80.024.557/0001-00

4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nossistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidadefiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avmww.pgin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:25:51 do dia 21/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/01/2026.
Código de controle da certidão: DDD7.EA73.75FC.5814
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 80.024,557/0001-00
Razão GENHAR:Social: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

Endereço: —- RUA FRANCISCO DEROSSO 3241 - / XAXIM / CURITIBA/ PR / 81720-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2025 a 02/09/2025

Certificação Número: 2025080408350531901226
|

Informação obtida em 13/08/2025 14:16:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br  
 

hitps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrifpages!consultaEmpregador.jsf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO   

 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO NDARIO”
g

- ç
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA E c

E) A Ê Folha Nº
DE DEBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL Aco

Certidão nº: 12.401.652 ca

CNPJ: 80.024.557/0001-00

Nome: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acimaidentificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados,é certificado que:

Constam débitos tributários e não tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela
Procuradoria Geral do Município (PGM), com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Código Tributário Nacional (CTN) e Lei Complementar 40/2001, garantidos mediante bens e
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal.

n certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

Esta certidão compreendeos Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 158), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

À revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seusefeitos, respondendo o
Contribuinte por eventuais atosirregulares.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitída às 09:23 do dia 14/08/2025.
Código de autenticidade da certidão: 7ED862DF3FC94C1708BE2B714E52F630E0
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 12/11/2025 — Fornecimento Gratuito

       Ea 1ESTES

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIAPLAN ENGENHARIA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 80.024.557/0001-00

Certidão nº: 47046593/2025

Expedição: 14/08/2025, às 09:40:36

Validade: 10/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VIAPLAN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.024.557/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de! janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ 2 Data: 15/08/2025
ADA RIG

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE A Og,
& Z

FCPR] - Comprovante de Parecer = 9
[ Aolha nÁDsm

Ass a.

Dados Processo: Rd

Número do Processo: 000059291/2025

Número Único: .QUZ.PLZ.1VX-SV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM  
 Dados Parecer:

Í
"ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 15/08/2025 9:41 AMDescrição Parecer:

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada,se

 

a mesmaé suficiente para tal.

Atte.  
  
 

Simone Aparecida



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
,

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 010/2023

PROTOCOLO Nº, 70821/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº,288/2023

CONTRATO Nº, 051/2024

ID Nº. 4134/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA VIAPLAN ENGENHARIA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº
95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras: Públicas;
situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu
Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio MarcondesSilva, brasileiro, casado, portador
da Céduta deIdentidade Civil portador da Carteira deIdentidade RG nº. 9.298,397-8
SESPIPR

e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, nesta ato assistido pela
Procuradora Geral do Municipio, Sra. Dábora Lemos, OAB nº 42955, em conjunto
com o Secretário Municipal de Obras Públicas,Sr, Alexandro Tramontina Graveona,
inscrito no CPF nº 939,930.809.04, Decreto nº 6910/2023, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA, pessoa Jurídica da
direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 80.024.557/0001-00,Inscrição Estadual nº,
10185831-65, Inscrição Municipal nº. 0702189.372.0, estabelecida na Avenida
Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº. 6777, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR,
CEP:81.250-160, e-mail: lictacoestBviaptanangenhariacom.br, telefone: (41) 3245-
7679, por seu representento legal, Sr. Amaldo Scherer dos Santos, Inscrito no
CPF sob nº, 321.259.769-00, doravante denominada CONTRATADA, e perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presents contrato de Prestação de
Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo em
epigrafe, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/03 e 10.520/02, além das cláusulas

  

  

COORDENAÇÃODE ConTRATOS.
Fam Jocaranas, 300-Nações Ferencta Rio Grande—GEP E3320.009- FonafFiz (41 3827-2500 1 Ass 3

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Pa! fo Primeiro: Os se; s deverão ser exacutados em co dad:
especificações dosservit instantes de acordo com o Ti de

e! ia e pelatório técnico constante ditada Licitação,

 

erágrafo Segundo: Os serviços serão ilbgrados etapa, até o valor

máximo, considarando os serviços efetivam: dos, conforme isão de
desembolso financeiro:

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, NM, Lol 8.666/03).

Ciáusuta Terceira: O valor total do presenta contrato, correspondente ao preço

obtido nocertamelicitatório, é de R$ 4.933.600,04 (quatro milhões novecentos &
trinta o três mil e selscantosreais o quatro centavos), no qjtal se inclui todos os
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora avençadas.

Parágrafo Primeiro: Somente poderão ser considerados para efeito de medição é
pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA 6
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeltada a rigorosa correspondência com o
projsto e suas modificações expressa e proviamento aprovadas pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADAcom base nas medições de serviços aprovadas pela
FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

Parágrafo Torcelro: A CONTRATANTE pagará & CONTRATADA pelos serviços
efetivamento executados, considerando preços e quantidades integrantes da
proposta aprovada. Os preços Incluem todos os custos diretos e indiretos para a
execução dofs) serviço(s), de acordo com as condições previstas na propostada
CONTRATADA.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.feus Jacarandá, 300- NaçõesFezandaRio GrancdyPR=CEPATAZDOCO—FonefF (41) 3827-4500 3

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LiciTAÇÃO  

 

 
 

condições ababoo discriminadas que as partes declaram conhecer é mutuamente se

outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,1, Lel 6.656/93)

 

Cláusula Primeira: Contratação do empresa para execução da pavimontação de
vias vicinais em CBUQ( Concreto Batuminoso Usinado a Quents) da 2 (dois)
lotes resultando em uma área total do Lote | da 891,59 metros o Loto ll de
879,62 metros exocutados contormeprojotes e memorial doscritivos.

Paragrafo Primeiro: Para a assinatura do presente Instumento, a Contratada
devera apresentar, nesto ato:

a garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ 246.580,00 (duzentos

e quaronta e seis mil selsentos e oitenta rea!s), equivalenta a 5% (cinco por

cento) dovalor global do contrato; é

b. Apresentação da equipa técnica conforme dectarado no ANEXO X,

e. Declaração, constando a relações dos veículos, máquinas e equipamentos,

assinada por Engenheiro Mecânico, constando o nome, nº do RG, número do

registro no CREAICAU, assinatura do responsável técnico, com declaração
expressa da sua disponibilidade durante a execução do contreto, informando o ano

de cada tm.

1 Comprovação da qualificação Tócnica da Profisslorial Indicado como técnico

habilitado, medianto apresentação de atesto ou cortidão de, acervo técnica

expedida pelo CAU ou pelo CREA, comprovando tar executado diratamente,

serviços do engenharia mecânica. No caso de atestado ou certidão fornecido por

pessoa de direito privado o mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao

CAU ou CREA.

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art. 55,II, da Lal 8.666/03)

Spisa Segunda: O objeto será executado Indiretamento através de empreitada

r preço global.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
RuJocar,20Maça-PSUCEA=CEPESIDAGÕO—Formtrir 4%) 272300 2

, 2

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Quarto: A medição de cada etapa estará baseada nos serviços

executados no periodo, sendo que o somatório das medições estará Imitado ao

valor contratado. .

Parágrafo Quinto: A medição mensal elaborada pela CONTRATADA deverá ser

encaminhada formalmente aofiscal designado pelo CONTRATANTE juntamente
com os laudos técnicos atestando as condições funcionais e estruturais da via

executáda, relatóriofotográfico das etapas de execução e comprovantes da

aquisição e uso de materiais, juntamente das Planihas de Preçes por via e da

Planilha Geral, que totafizará os quantitativos e valoras executados no mês.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta: Para reajuste de preço será considerado q INCC DI/FGY,o qual

incidirá soments se e apés decorridos 12 (doze) meses daassinatura da data da

proposta, apresentada em (08 de janeiro de 2024) e obedecidos os valores de
mercado, Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30(trinta)

dias de antecodência.

Parágrato Primelro: Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de

prorrogação daprazo de exacução a vigência, desde que davidamente justificada,
com no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias de antecedância do encerramento de

prezo do instrumento contratual,

Parágrato Sogundo:Fica sob responsabilidadeda contratada a emissão da todas

as notas fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual,

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima eo

certame e outra de data.próxima à ocorrência qua resultou no aumento de preço.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
RaJacafandd, 200 — Nações= Faraeda Rio Crandu/PR — CEPBES2-FoneFax (41) 3027-8500 4

a



 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
Havendo impossibilidado do apresentação da notas fiscais a empresa deverá expor
sua Justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal,

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em maeda brasileira
corrente, após medições em atá 30(trinta) dias úteis após a apresentaçãocorreta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às
condições para liberação dasparcelas, informar à modalidade 8 número da licitação,
empenho e dados bancários.

Parágrafo Primalro: O faturamento daverá ser protocolado, em 02 (duas) vias
(origina! e uma cópia), no protocolo geral na sede do feitadar é deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação;

a) nota fiscalffatura com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etspa, número da licitação, número do contrato de
empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados queJuigar
convenientes, não apresentar rasura efou entrelinhas a esteja certificada pelo

engenheiro fiscal,

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópla do Alvará de
Localização e Funcionamento quandodevido em outro Município,
c)

|

Cópia do comprovanta do recolhimento de INSSda Nota Fiscal sa houver:
d) Prova de: regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Divida
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou seda do
proponente, ou outra equivalente, naforma daLei, GDA RIO
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstra: a
situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos porli. pra

: s
a.

conenenaçãoDe conmraros FomyRiuJacare 80- ações-FerasfoGang—CE 380000Fone (1) 3ezzeasão 5 3
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Parágrafo Sogundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos
documentos a que alude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de
liquidação qualquer obrigaçãofinanceira quefor Imposta à adjudicatária, em virtude
de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou
decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza,

Parágrafo Terceiro: O pagamento somente efstuar-so-á medianta a tempestividade
das certidões entariormenta mencionadas.

Parágrafo Quarto: A liberação da primeira parcela fica condicionada ao
fomecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da
ART(Anotação de Responsabilidade Técnica) do execução dos mesmos e daúliima
parcela fica condicionada,à emissão do Termo da Recebimento Provisório da Obra
e ao fomecimento por parte da contratada da CND(Certidão Negativa de Débito) da
obra.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE fará as retenções de scordo com a legislação
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em let,

Parágrafo Sexto: Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços
individualizados somente, serão medidos após a sua completa execução e
verificação de seu pleno funcionamento. Onds as medições ocorrerão a cada 30
(vinta) dias doinício da execução do objeto contratual s compreenderá os serviços e
materiais efetivamente aplicados, com a formalização de bolelim de medição
elaborado com base na planilha orçamentária de serviços, pela Fiscalização da
Obra.

Parágrafo Sétimo: O Município reserva-se

a

direito de efetuar pagamentos parciais
no caso de pendências de serviços. O valor integral só sará recebido cam a Integral

realização dosserviços sem pendências e a completa operacionalização do mesmo,

COORDENAÇÃODE CONTRATOSRumJacaroa, 500 — Nações= Farnode Rio GrandaPR- GEP E2320.000-ForaFax (41) ISTTAS00
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hj) prova de rogularidade relativa oo Fundo de Garantia'por Tempo do

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei;

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa de Dóbltos Trabalhistas — CNDT, conforme prevô a Lei Federal

nº. 12.440,do 07/07/2011.

h) Fotos da cada medição da obra.

D) Alvará de constução se houver(legislação municipal);

P Apresentar cópia da Anotação do Responsabilidade Técnica de Execução

(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha

Dcorido, antas, a apresentação da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviços pela

Contratante.

k) Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples;
n Cópia da hoalerite dos funcionários;

m) Recolhimento do INSS relativo aos funcionários (Guia da Previdência Soclal —

Srs;
n) Recolhimento do FGTS retatvo aosfuncionários (Gula de Recolhimento do
FGTS-GRF);
o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social - SEFIP, só com arelação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

resumo das informações à Previdância Social constantes do arquivo.

p) Termo do Garantia polo período mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos

art. 638 do Código Civil. -
a) —Copiasdo efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento) do

salário om conta dos empregados, mês a mês,

1) No primeiro pagamento deverá constar, copias das CTPS assinadas;

s) Controla da Jomadas(cartão ou livro ponto), mês a mês;

?) Cópia do empenho emitido peta Secretaria Municipal deFinanças;

CooRosração se conrrarosJadora,ONações-FASCSASUE BR=GEPSEE 000-Pons(3527 6
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O PRAZO DE |NÍ! UÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

1Art. 55, IV, Lol 8.665/93)

Cláusula Soxta: Fica estabelecido o prazo ds, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a
conter da emissão da ordem de serviço para o Início da obra. Respeltando a s—

vigência contratua! a do 1S (quinze) meses a contar da publicação do axtra
do contrato no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo de execução de 14

(dozo) meses, a contar da assinatura da ordem de serviços expedida pola

Soerataria Municipal do Obras Públicas, podendo seu prazo ser promogado caso
haja neceseltade 6 conveniência por parte da Contratante, respeitada alegislação

em vigor.

Parágrafo Primeiro: A ordem de serviços será realizada após a emissão da SF —
Solicitação de Fornecimento.
s) Pera a assinatura da Ordem de Serviço pelo SMOP, deverão ser emitidos os.
empenhos no vafor total do contrato, Sem estes, os serviços não poderão ser
autorizados para Inicio. :

Parágrafo Segundo: Somente será admitida a alteração do prazo de execução

diante:

a) da altoração do projeto elou de especificações técnicas pelo

CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas obedecidas os imites fixados na lei;

e) do atraso no fomscimento de dados Informativos, materiais e qualquer

subsídio concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade

expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo detrabalho

por ordem enoInteressa do CONTRATANTE;

e) de Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

coorDenução De conmmarosuaJuca20ções-OSECSOSIUPA2 EE E5226000-Foca)SAS 8:
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9 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontado
das partes, quealtera fundamentalmente as condições de execução do contrato;

8) de cutros casos previstos em lei.

Parágrafo Tercelro: Salvo exceções legals, as paralisações da execução do
contrato somente podem ser doterminadas pela CONTRATANTEno seuInteresse, é

os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a

readequaçãa/alteração dos prazos pactuados,

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADAtemporariamente impossibilitada,total
ou parcialmente, da cumprir seus deveres 6 rasponsabllidades relativos à execução

da obra, deverá comunicar é justificaro fato por escrita para que o CONTRATANTE
avalio e tomeas providências cabívels. Os atrasos provenientes de graves ocorridas

na CONTRATADAcuatrasos por parto da suas eventuais subcontratadas não
poderão seralegados comojustificativa,

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE so reserva

o

direito da contratara execução

da obra com outra empresa, desde querescindido o presente centrato e respaitadas

as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA da formular

qualquerreivindicação,pleito ou reclamação.

Parágrafo Sexto; A contratada deverá efetuar à entrega dos serviços de acordo
com esprojetos e as ordens da serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, em prazo definido.

Parágrafo Sétimo: Apósa assinatura da ordem de serviço, no prazo de3 (três) dias

fitels, a Contratada deverá apresentar, Plano do Trabalho descrevendo de forma

sucinta e objetiva, como pretende desenvolver suasatividades para cumprimento do..4A

objeto em eplgrafa.

FolhaelidA
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profissionais para serviços especializados,enfim,todos os profissionais que fazem

parte da equips de trabalho (com: suas respectivas funções), acompanhada da

declaração formal, passada pelo representante legat da CONTRATADA, de sua

disponibilidade para atuarem na execuçãodas obras.

Parágrafo Decimo Segundo: Caso a CONTRATADAnão venha

à

iniciaras obras

dentro do prazo de 05(cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviça, sem quo

apresento justificativa plenamente acelta pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o diralto de cancelar à Ordem de Serviço

expedida, com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o

Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso |, da Lei nº 8.666/93, com alterações

postariores.

Parágrafo Decimo Tercelro: Em ocorrendo o disposto no em anterior, o

CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da

convocação das ottras proponentes hablitadas na licitação (om ordem

classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contretação direta nos

termos do Artigo 24, IncisoXI, da Lei nº 8.666/93, com aitarações posteriores.

Parágrafo Decimo Quarto: Executado a contrato, o seu objeto será recabido:

a) Oserviço executado será Inspecionado e avaliado pela fiscalização e daverá

atenderaos critários da dasempenho da superfício, espessura, textura o demais
avallaçõesdo controle tecnológico, não se admitindo a existência de caimentos para

centro da pista.

b) Os serviços eventualmente reprovadospelafiscalização da CONTRATANTE,

deverão complementados,corrigidos ou refettos semônus.

c) Os locais da execução dos serviços deverão ser entregues limpos do

qualquer resíduo o rejeito decarrento dos serviços executados. Esta condição se

estende também à área externa às vias públicas, implicando, quando necessário, na

limpeza de gramados,Jardins, grad!s,ou seja, tudo que sa refere aolocal detrabaiho,

d) Caso asespecificações da massa asfáltica entregue na obra não estejam de

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrato Oltavo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas

constantos do Mamorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a

metodologia executiva a serutilizado, plano logístico a aer adotado, o detalhamento

do cronograma físico e financeiro, e condições de segurança para execução do

objeto.

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar;

a. Os respectivos AlvarásJunto sos órgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART retativa á obra, onde deverá

constar o nome e a Inscrição junto ao CREAdo(s) engenheiro(s) que atuará(ão)

como Responsável (is) Tócnico(s) 9 como Engenhelre(a) Preposto(s), bem como a

respectiva "ART" dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os

quais serão indicados pela CONTRATANTE.
e. A contratada, nesto ato, Índica como responsável técnico o Sr. Amaldo

Scherer dos Santos, Engenheiro clvil Inscrito no CREA sob nº 8.328/D, RG nº

897.125, CPF Nº 321,259.769-00, bem como apresenta como documento

comprobatório de vinculoa/o Contrato de Prestação de Serviços, ou a cópia

autenticada da Carteira de Trabalho acompanhadada Ficha Registro do Empregado

ou o estatuto ou o contrato social ou documento equivalente, tudo conforme

declaração emitida em seda delicitação,

Parágrafo Decimo: Para Início dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,

junto ao INSS, a maticuta específica da obra a qual deverá ser apresentada à

Secretaria Municipal de Obras Públicas «fiscal da obra.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da

Ordem da Serviço, daverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal da Obras

Públicas, uma relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a

execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto efou Engenheiro

civil, Mesto de Obras, encamogados, especialistas, ajudantes!ssrventas,

cooRomução De contratosfrMoço rcBaBOom7Sema
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acordo como projeto validado, a CONTRATANTE so reservao direito de rejaitar e
detorminar a devolução das cargas do material, ficando a CONTRATADAobrigada

asubstituir o material às suas próprias expensas, som prejuízos às demais sanções

cablvais.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lol 3.686/93).

Cláusula Sátima: O presente objeto está contemplado:

8) Recurso Federal FINISA — D.O. Nº 144 — Fonto 1601 - Convênio nº

0500.388 -76: R$ 181.600,04 (canto 6 oltenta e um mil e seiscentos reals e quatro

centavos).

b) Recurso Federal - D.O. Nº 144 — Fonta 1788 - Contrato do Repasso OGU

nº 9392702022: R$ 4.752.000,00 (quatro milhões e setecentos e cinquenta o dois

mil reais).

Parágrafo Primotro: Lote 1: Rua Antônio Baldan Trecho 91 e Estrada Municipal

João Batista Baldan que os trechos projetados das ruas possuem elxo geométrico

com extensão total de 801,59 metros, sendo: Rua Antônio Batdan 657,69 metros,

Estrada Municipal João Batista Baldan 233,90 metros. Valor Global da R$

2.808.103,57 (dois milhões aitocontos a cito mil cento e trôsreais o cinquenta o

sete contavos), sendo:

a) Recurso Federal FINISA — DO. Nº 144 — Fonte 1601 - Convônio nº

0600.388-76: R$ 132.103,57 (canto e trinta dois mil e cento a trôs reais e cinqlenta.

e sato centavos).

b) Recurso Federal — D.O.Nº 144 — Fonte 1788 - Contrato da Repasse OGU nº

93927012022: R$ 2.676.009,00 (dois milhões e selcentos setenta o seis mil)

COORDENA( DE CONTRATOSfada0gnFSOCE0Ponseemo
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Parágrafo Segundo: Lots Il: Rua Antônio Baldan Trecho 02 que so encontra
localizada no Município de Fazenda Rio Grande/PR. Os trechos projetados das ruas
possuem eixo geométrico com extensãototal de 979,62 metros; Valor Global do R$
2.125.496,47 (dois milhões conto e vinte a cinco mi! quatrocentos e noventa e

sola reais o quarenta o soto contavos)

e) Recurso Federal FINISA — DO. Nº 144 — Fonto 1501 - Convênio nº
0600.388-76 — R$ 49.496,47 (quarenta a nova mi é quatrocentos noventa e seis
reais e quarenta é sete centavos).

b) Recurso Federal - D.O. Nº 144 — Fonta 1788 « Contrato do Repasses OGU nº
939270/2022 R$ 2.076.000,00 (dois milhões e atenta o seis mil reais),

Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado, após a aceitação o a medição dos
Serviços executados, com base na preço unitário contratual propesto para o item

considerado, o qua! representa a compensação integral para todas as operações,

transportes, materiais, controle de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,
encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços.

'

Parágrafo Quarto; O orçamento e seus preços de referência utilizados anexo astão
atualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA

Cláusula Oltava: Garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$

246.680,00 (duzentos e quarenta e esta mil selsontos e oltonta raala),
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por intermédio de.”
Soguro Garantia. A

=

ÇÃO DEConTRATOS
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quanto

à

integridade do padrão dascores, duranteo período do exercício da obra,
substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste,precariedade
ou, ginda, por solicitação do órgão gestor (Caixa Econômica Federal);
c) assegurar a execução do objeto desta Contreto, a proteção e a conservação
dos serviços executados bem como,respeitar rigorosamente as recomendações da

ABNT;

d) notificara fiscalização, no mínimo,com 48 (quarenta é oito) horas de

antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de
quelquerforma de concreto e, quandofor o caso, do Inicio dos testes do operação

dasinstalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos es locais de serviços, um seguro sistema da sinalização e
segurança,principalmente em vias públicas, de acordo com as normasde

segurança do trabalho; |,

9) darclância à fiscalização da ocorrência de qualquerfato ou condição que
possa atrasar ou Impedir a conclusão do objeto deste Contrato:

9) manter nolocal da execução do objato deste Contrato, devidamenta

atualizado, Livro Diário de Ocorrância

h) providenciar a matrícula do objoto desta Contrato no INSS;
9 não manter em seu quadro ds pessoat, menores em horário notumo de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos:

h manter, durante toda a sxecução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de hablitação o qualificação exigidas na

citação;
k)

|

fomeceram tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
y examinar completamente os projetos, es peçasgráficas, as especificações
técnicas, memoriais e fodas os documentos, obtendo todas as informações
necessárias sobre qualquerponto duvidoso do objeto, so rasponsabitizando
Intelramento pela apresentação daplanilha de serviços para uma proposta de

preços completa e satisfatória;

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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z
D
m

Sorand
AssMA

Perágrato Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3 (três)

meses da assinatura do Termo de Recebimento Dofinitivo e desde que satisfeltas às

exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a

vigência do Contrato,

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabeo direito de descontar dovalorda garantia

as de obras Ir I pela Con conforme as ições do

Edital da ilcitação o cláusulas da presente contrato.

Parágrafo Quarto: A emprasa CONTRATADAresponde pela garantia dos serviços

executados, mesmo após o recebimento definftivo pala SMOP, conformedisposto no

Art. 73 da Lei nº.8.666/83 e suas alterações.

Parágrafo Quinto: CONTRATADA responderá pelo prazo de 5(cinco) anos pelos

serviços executados, conforma estabelece o Código Clvil de 2002, em seu art. 618.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art, 55, Vil e XIlL Lei
a.6sua3)

Cláusula Nona: São obrigações da contratada e da contratante, elém das

disposições do edital e termo dsreferência.

Parágrafo Primeiro: São responanbilidades da Contratada, além das disposições

contidas noEdital;

8) —confscção e colocaçãode placas de obra, conforme modelo;

b) as placas devem serafixadas em local visivel, preferencialmente no acesso

principal do empreendimento ou voltadaspara a via que favoreça a melhor

visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação,inclusive

cooroExaçãoos cowmarosfadear8-NaçõesSERCCEP
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m) respeitar rigorosamento as nomesestabelecidas nas especificações técnicas

queIntegram o edital, bem comogarantir a qualidade detodos os materiais e

serviços executados, em conformidade com as normas o especificações do DER-PR

é PME, conformadefinido no memorial descritivo, por meio da relação de ensaios

necessários,já previstosno orçamento, fimando & respectiva Declaração de

Realização da Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

n) —apresentar, antes do Infcio dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço),

de todas as misturas das camadas dorevestimento asfáttico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e PMC,atendendoas condições

Indicadas noprojeto, com as cevidas adaptações Inerantes a disponibilidade de

materials na região;

o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conformeestabelece o

parágrafo único da cláusula sétima;
P) elaborar, para apresentaçãoe aprovação na reuniãode partida, o cronograma
físico de execução;
q) —providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão
contratual,

n A CONTRATADAadotará comoreferência o cronograma fisico-financeiro

apresentadona licitação para elaboração da cronograma de execução, no qual

constará a sequência detodas as tarefas, os seus prazos de execuçãoe respectivas

datas da Infelo e término.

8) —ACONTRATADA6 responsável pelos encargostrabalhistas,previdenciários,

fiscals e comerciais resultantes da execução do contrato, No caso da propositura de

qualquer demanda Judicial em decorrência do presenta contrato, a CONTRATADA

comprometo-se & assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE 9 Administração Pública de qualquer

ônus, sob penade incomer em descumprimento doobrigação contratual e sujeitar-se

à aplicação das penalidades cablvals.

y As dospesas referentes eo consumo da água e energia, ditrante a exacução

do objeto, são de Inteira responsabilidade da contratada.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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u) A CONTRATADAé obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos

testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes

são de Inteira responsabilidade da CONTRATADA.

v) É obrigação das contratadasexecução de serviços, conforme memorial

descritivo e de acordo com leis amblentals vigentes no ambito Municipal, Estadusl e

Federal, mantendo os locais Limpos e responsáveis poa destinação adequada do
resíduo produzido.

w) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023,de O7 de dezembro de 2023, quedispõesobre a utilização da Rede

SINEIPRnoâmbito do Município de Fazenda Rio Grande- Paraná.

Parágrafo Segundo : São responsabilidades da Contratante, além das
disposições contidasno Edital.
a)

—

fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total 6

completa execução da Obra,
b)

|

efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar aa planejamento

e finanças a(s) Nota(s) Fiscalfis) emitidas psta CONTRATADA, devidamente

empanhada, bem como os ensaiosde controle tscnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Raalização de Ensaios

quando houver noperíodo;
d)

|

efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no

Contrato;

e) garantir à CONTRATADOacesso à documentação técnica necessária paraa

execução do objato do presente Contrato;

n garantir à CONTRATADOacessoàs suas Instalações;

9 organizare participar de reunião da partida firmandoa respectiva ata;

h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo ds comparidago
ftsico-financeiro,
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Secretaria, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto
da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço

comespondante somente será expedida epós a formalização do respectivo

aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Cláusuta Décima Segunda: A fiscalização de execução ficará a carmo do

Engenheiro Clvil Gustavo Gonçaivos Quadro, CREA-PR 72.224/D, sendo esto

lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas, bem como a verificação de suas

especificações técnicas, de acordo com as definidas na anexo complementar.

Parágrafo Primetro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores

previamente designados, em nadarestringem a responsabilidade, única, Integral e

exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a execução do objeto

contratado.

Parágrafo Sogundo:O fiscalcitado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo

Município e terá total direito e responsabilidade: para supervisionar, paralisar,
receber provisoriamente, aprovar cu desaprovar toda e qualquer conduta elou

parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor

Anaxágoras Dantas do Almolda, matrícula 353.851 e a Gestão do Contrato ficará

a cargo da servidora Cristlans de Castro Costa, matrícula 352.623.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADAdeverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE,a qualquer
tempo, inspeclonem a execução das obras, examinem os registros e documentos

que considerem necessários conferir, bem como que verifiquam ss estão disponiveis

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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Cláusula Décima: CONTRATADAnão poderá cederO presento contrato, no todo ou

em parto, a nenhuma pessoa fisica ou Jurídica, bem como não será admitido a

subtontratação total das obras objeto do contrsto. Somente será admitida

subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secrataria

Muntcipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e fomecimento da

mesma garantia prevista Cláusula oitava deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: À autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA

subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as

responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em

decormôncia do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vinculo

entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parelal do

objato, fica 'a subcontratada obrigada a apresentar proviamento à autorização, os
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de

habilitação.

Cláusula Décima Primetra: Qualquer modificação que se faça necessária durante o

andemento das obras, seja nos Projetos, detalhes ou especificações, somente

poderá ser feita a critério do CONTRATANTE,através da Secretaria Municipal de

Obras Públicas, que autarizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a

aceilar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários nas obras para melhor adeguação técnica, obedecidos os

limites legais estabelecidos no Artigo 85, da Lei 8.656/93, com altarações

posteriores.

Parágrafo Primetro: Caso vanha a ser necessária na obra contratada a realização

de serviços adicionais não previstos originatmente, o custo dos mesmos será

O ferrido com base nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários

vigente, ou, se for O taso, o custo praticado no mercado desde que eprovado pela 

CogRnExAÇÃODE CONTRATOS
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no canteiro das obras: os veículos, máquinas e aquipamentos,indicados ne retação

a no cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fomecidos

pela CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, devsrão os técnicos do

CONTRATANTE contar com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto; A CONTRATADA deve mantarno canteiro ds obras o "Diário de

Ocorrências" o quel, diariamante, deverá ser preenchido e rubricado pelo

encarregado da CONTRATADA pelafiscalização.

+ Parágrafo Sexto: Quandofor o caso a critário da fiscalização da Contratante, pará

inicio do uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à

provação de laboratório e/ou topografia Indicada pela Secretaria Municipal de

Obras Públicas, tendo em vista a necessidado de verificação, por uma terceira

empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnica para

Feceber a sequência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com

todos os ônus e custos decorrentesdotel verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada, sa for o caso,a efetuar e entregar

no prazo requisitado peta fiscalização o resultado dotestes, ensaios e laudos que sa

fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de Inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oltavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a

ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntostratados nas

rauniões de gerenciamento 6 distribuirá cóplas da mesma Bos participantes da

reunião.A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida

e informada porascrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a GONTRATADA

deva ser formalizada por escrito. Quando se lratar do “notificação”, a mesma

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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somente tomar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parts da
CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de sua total é exclusiva responsabilidade quanto à
perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações
contratuais ou legais, responsabilizando-so a CONTRATADA, inclusive, perante
terceiros, por qualquer regularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e
qualquer co-responsablildade.

Parágrafo Décimo Primolro: A CONTRATADAdeverá facilitar, por todas os meios

ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO,permitindo o acesso nos serviços
e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe

forem efetuadas.

Parégrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as

seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo q atualizado de toda a documentação pertinente

aos trabalhos, incluindo o contrato, Cademo de Encargos, orçamentos,

cronogramas, cademsta de ocomências, correspondência, relatórios diários,

certificados de ensaios e testes de materials e serviços, protótipos e catálogos de

materiais é equipamentos aplicados nos serviços e obras;

b. Analsar e aprovar O plano de execução e o cronograma detalhado dos

serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADAno Infcio dos trabalhos;
e Promoverreuniões periódicas no cantelro de serviço para análiso o discussão

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências

necessárias 80 cumprimento da contrato; .

d.

—

Esclarecer .ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
conststadas nos desenhos, memoriais, especificações a demais elementos de

projeto, bem como fomecer Informações e Instruções necessárias

desenvolvimento dos trabalhos;

=
COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Décimo Quinto: As reuniõas realizadas no focal dos serviços e obras

serão documentadas por Atas de Reunião,elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e essinatura dos
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a
serem tomadas.

Cláusula Décima Terceira: Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento
das obras colocar à disposição dos mesmos, velculos, máquinas e equipamentos
adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do
Contrato.

Parágrafo Primeiro; Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização
de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em porfaltas
condições de uso au que julgar Impróprio para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA à transporta de
trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora
dele, que não atenda as nomes de segurança do trabalho e do trânsito. O

transporte coletivo da trabalhadores em velcutos automotores deve obedecer às

normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de Trânsito, bem como as

definidas pala Norma Regulamentadora nº, 18, do Ministério do Trabalho,de forma

que venhaa serelidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma veziniciados os serviços, somente

poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos 8,

mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto; A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a
sfixação de adesivo ou placa em todos os equipamentosíveleulos destinados à
execução do objeto do Contrato, conforme modeto a sar fomecido pela Secretaria

Municipal de Obras Públicas ou pelo fiscal da obra, sendo vedada a utilização de

COCRDENAÇÃODEConTRATOS
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a, Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos

serviços o obras em execução, bem coma às interferências e Interfaces dos

trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais

eventualmento contratados pelo CONTRATANTE;

t Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,

sempre que for necessária a verificação da exata comespondência entre as
condiçõesreais de execução e os parâmetros,definições e conceitos de projeto;
g. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam
executados em conformidade com projato, nosma técnica cu qualquer disposição

oficial aplicável ao objeto do contrato;

h. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considarados

defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;
K Solicitar a realização de testes, exames, ensalos e quaisquer provas

necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrata, os

quais daverão serrealizados às expensas da contratada.

1. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e

obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante q desenvolvimento

dos trabalhos;

k Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embaraco ou dificulta a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no Jocat dos

serviçose obrasseja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrato Décimo Terceiro: Qualquer auxilio prestado pela FISCALIZAÇÃO

interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos
projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para

eximir a CONTRATADAda responsabilidade pela execução dos serviçose obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação ento a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADAserá realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registras na Cademeta de Ocorrências.

CODRDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rus carai 200- Moções- Fazenda Ra Grand PrCEP:3

=Foram (49) 38274800 22

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO  
tals equipamentosivetcutos com tal Identificação em outras obras e/ou serviços que

nãocorrespondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinta:É vedada à CONTRATADAa utilização de placasde sinalização

padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou velet

com indicação de “A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZEN

RID GRANDE”,em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser

constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, ficará a

CONTRATADAsujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um porcento) do

valor globalda etapa prevista no mês, nos casos deincidência e reincidência,

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que velculos pesados a
serem utilzados na exseução dos serviços somente poderão trafegar por vias
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de
construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da
FAZTRANS,Inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade
limitada de carga.

Parágrafo Sótimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do
CONTRATANTE, o trafego dos velculas pesados em vias não autorizadas, a
CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo €

qualquer pavimento cu calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua

decomência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos causados, O
Contratante se reserva o direito do realizar os mesmos, descontando da fatura
devida à CONTRATADA os valores daspendidos para tal fim, ficandoInclusive, a
empresa, sujeita à aplicação das ponalidades previstas em lek, no Instrumento
convocatório e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oltavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos

pesados sobre a calçadaexistenteentre a obra e a rua, deverá serrealizada através

da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. Nocaso da ocorrência de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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qualquer dano em decorrência detal trafego, obriga-se a CONTRATADAa reparálo

aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE

q

estabelecido noparágrafo entarior,

Cláusula Décima Quarta; A CONTRATADA, por Imperativo de ordem é segurança,

obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos

trabalhos, entes do seu início, tapumes, cavaltes e demais instrumentos do

sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não

atendimento aoitem anterior, ficará a CONTRATADAsujeita & aplicação de multa

correspondente a 1% (um par cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos

casosda incidência e reincidência.

Ctáusula Décima Quinta: A CONTRATADAé responsávelpela solidez do objeto da

contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Bresilelro e demais legistação

apilcável,

Parágrafo Primeiro; A CONTRATADAresponsabiliza-sa pelo bom andamento dos

serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e

rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e mamortals respectivos,

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por Intermédio da fiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou em parta qualquer serviço, quando os mesmos

contrariarem a boatécnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou

especificações técnicas e/ou memerials respectivos.

Parágrafo Tercalra: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pardanos

causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a

execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou

destruições parciais ou totais, indenizações, entre cutos, isentando o

CONTRATANTE ds toda e qualquerreclamação que possam surgir em decorrência,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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e) Suspensão temporária de participação em licitaçãoe impedimento de contratar

com a Administração Municipal porprazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidada para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da puniçãoou atá que seja promovida a
reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve seraplicada a titulo de elorta para a
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade

competente Incumbida para acompanhar e fiscalizar a execuçãodo contrato.

Parágrafo Oltavo: A pena pecuniária de multa, própria pare a punição de atrasos
injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser

aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas

alineas *c" e *dº do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos do

inexecução total ou parcial do contrato, execução Iregutar ou com atraso

injustificado,

Parógrafo Nono: A pena do suspensão temporária do direito de licitar e

impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a

reincidência em faltas já apenadas com edvartência ou as faltas contratuais

consideradas mais gravosas, a3 quais, inclusive, podem ensejar a rescisão

contratual, quando vigente o ajusta.

Parágrafo Décimo: Nafixação do prazo de suspensão dos direitos da contratado,

que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau da

comprometimento do interesse público é o prejuizo pecuniário decorrente des

imegularidades constatadas, sendo respeitados os princípios da razoabildade e da

proporclonatidade. 1

COORDENAÇÃODECONTRATOS.
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DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA (Art.55, VII, Le! 8.668/93)

Cláusuta Décima Soxta: A aplicação das sanções de naturaza pecuniária o
restritivas de direitos, a que se referem os artigos B6 e seguintes da Lei 8568/33,

com as altorações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste

edital, '

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem

como, a execução Irregular ou com atraso Injustificado, tem como conseglência a

aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de direitos,

previstas em lei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas da forma gradativa,

obedecidos sos princípios da razoabilidade e da proporcionaldade e mediante

regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Tercalro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da infração 6 da penalidade correspondente para, no

prazo de cinco dias úteis, apresentar defasa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autosidada competente deverá se

manifestar, motivadamente, sobre o ecolhimento ou rejeição das razões

apresentadas, concluindo pela imposição ou nãods penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo do cinco dias úteis,

contados da Intimação, ressalvada a sanção prevista no “Parágrafo Sexto, letra “aº,

de cuja decisão cabo pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da intimação do ato.

Gg,
Pa grafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do

to, assim como a execução iregular ou com atraso Injustificado, sujeitará a
rolha noY Sem fada à eplicação das seguintes sanções:

ndo
Ass Mm COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
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Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impeds o

contratado do participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da

Administração Municipal, durante O prazo fixado. *

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima

intensidado destina-se a punirfaltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais

decorra prejuízo ãointeresse público, de dificil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração ds Inidoneldado 6 de competância

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa právia no respectivo processo, no

prazo do dez dias, contados daintimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inldoneldade, o

Intaressado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará

condicionado ao ressarcimento dos prejuízos aointeressa público resultantes da sua

açãofaltosa,

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento fetal ou parcial do objeto
da presente Concomência, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande

poderá, observados todos 09 dispostos neste item e contraditório

prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções:

a) Pelo atraso no início das obras, será eplicada multa de mora de 1% (um

por cento) do valor Integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte)

dias, findo os quais, a eritório da autoridade competente (Profeito Municipal), o

contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presento multa moratória,

será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor da 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perias e danos, o de eventuais

sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alínaas *cº e *d';

b) Pela recusa em Iniclar a obra, ou em cumprir O contrato, ou cléusulas

contratuals específicas, ou em cumprir deteminações dofiscal do contrato ou do

Muntcípio, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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(cinco por cento) da valor Integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contato, quando da segunda ou

subsegients ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas o danos, Caracteriza-se

a recusa eminiciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização das obras condições da aquisição dos imóveis objeto

da alienação, a contratada manifasta-se expressamente pela impossibilidade de

Iniciar imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer

Condutas previstas na presenta alínea, poda, a critério da autoridade competente

tPrefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
Incarrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez porconto) dovalor do Contrato, sem prejuízo das perdas 6 danos,e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alincas “e”

sd

e Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuals,

ou de deteminações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não

apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo

descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/03, multa de 5%

fcinco porcento) do valor Integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsegiente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutasprevistas na presente alínea, poda,a critério

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso em que, além

da multa Já aplicada, incorrarã a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por osnto) do valor do Contrato, sem prejuízo das
perdas e danos, e ds eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,

Parágrafo Sexto, alíneas "cº e "d';

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização pe Folha Mº

. rotina, seja paralteração, acróscimo,supressão ou qualidade do material, multa Ass NA
0,5% (melo por cento) do valor integral do contrato, quandodaprimeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) da valor integral do contrato, quando da segunda ou

   

  

o

 

ai
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z
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subsequente ocomência, sem prejuízo de eventuals perdas e danos e daobrigação

da-dostazer a parto não aceita e refazâ-la de acordo com q Memorial Descrilivo. A

realização, ainda que única, da qualsquer condutas previstas na presente alínea,

pode, a critário da autoridade competente (Prefeito Municipal)ensejar rescisão, caso
em que, elém da multa Já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor da 10% (dez por cento) do valar do Contrato, sem

prejuizo das perdas o danos, 6 de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima

Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c* e “d';

e) Em sendoverificada ma das condutas previstas na ailena “d” anterior e,

com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em nãorealizada a obrigação

de desfazer a parte não acelta e refazê-la de acordo com 9 Memorial Descritivo e/ou

especificações, no prazo máximo do 20 (vinte)dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, Incorrerá a contratada em muita de 05% (cinco por cento) do

valor integral do contrato, sem projulzo de eventuais perdas e danos. A realização,
alnda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente

(Profeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já epiicada,

Incorerá a contratada em multa sancionatória decorrente darescisão, no valor de

40% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções provistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *c”

ed
9 Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do

cronograma físico-financeiro importará em multa de 0,5% (melo por cento) do valor

integral do contrato, porverificação observada, sem prejuizo de eventuais perds

danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustific

quando, notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada pela mesma, a

tério da administração pública, não é aceita, au quando a empresacontratada não
resenta Justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização,

Inda que uma émica vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente

fPrefelto Municipal) “ensejar resolsão, caso em que, slém da muita já aplicada,

Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

40% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejutzo das perdas e danos, e de

COGRDENAÇÃODE CONTRATOS
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eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,ailneas “o”

e*d;

9 Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto na alínea anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da

penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra é

observado pelo mesmo quandodarealização da próxima medição mensal, ou pelas

demais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor Integra!
contrato, sem prejuízo de eventuais perdas 6 danos. A realização, ainda que uma

única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefaito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas 6 danos, e de eventusis
sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas“cº 8 *d";

h Observado o atraso no cumprimento do cronograma Fisico-financeiro

quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de

penalidade, e em sendonotificada a contratada. a apresentar, no prazo consignado

na notificação (de cinco dias coridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro
que demonstra afinalização da obra dentro do prazo contratualmento previsto, em a

contratada não aprasentando o novo cronogramafisico-financeiro no prazo, ou em o

apresentando de forma não satisfatória a critério da administração pública do

município, Inoorrerá a contratada em multa do 2% (dois por cento) do valorintegral

contrato, sem prejuízo da eventuais perdas 6 danos e das demais sanções. A

realização,ainda que umaúnica vaz, de tal conduta, podo,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multasjá

aplicadas, Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas 6

danos, é de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo

Sexto,alíneas “ed;

y Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeira

quando da medição mensal da obro, independentemente da aplicação de

penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

COORDENAÇÃODE CantrArOS
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na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma fisico-financeiro

para demonstrar a finalização da obra dentro do prazo contratusimente previsto, em

a contratada, após tal apresentação,não realizando o rigoroso cumprimento do novo

cronograma fisico-financeiro no prazo, Incorrerá a contratada em multa de 4%

(quatro por cento) do valor integral contrato, por descumprimento verificado, «

prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais sanções. À realização, ain

que uma única vez, de tel conduta, pode, e critério da autaridado compotonto
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas,

Incorrerá & contratada em multa sanclonatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das pordas a danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas "c”

eta;
» Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos
necessários para & realização do pagamento, no prezo necessário, ou a

apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou Irregular, incorrer a

contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por
verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas o danos. Após a

notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alinea, para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos

para epresentá-los, findos os quais, Incorrerá a contratada em muita de 0,5% (meio

por cento) do valor integra! do contrato por semana deatraso, A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, poda, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa ganclonatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do vafor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de

avantuaio sanções pravistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c”
ed

k Quandodareatização da úlima medição, o pagamento relativo à mesma

somente será realizado epós a apresentação da certidão negativa de débitos da

obra, documento que a contratada deverá apresentar, Impreterivelmente, no prazo

máximo ds 80 (noventa) dias da última medição. A não apresentação da certidão

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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negativa de débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa) 'dias da última

medição, ensejará aplicação de multa de 05% (cinco par cento) do valor integral do

contrato, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, a

contratada, o referido documento no prazo de 90 (noventa) dias contados da

aplicação da muita, incorrerá a contratada em nova multa da 05% (cinco par cento)

do valor Integra! do contrato, sem prejuizo de perdas e danos.A realização detal
Conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que,além das muitas já aplicadas, Incorrerá a contratada em
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por canto) do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, 9 de eventuais canções pravistas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,allneas "c' e “d”;

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, alnda, de acordo com a natureza da falta, ser

cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em Icitação 6
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande porprazo de até

01 (um) ano; ou declaração de Inidoneidade para ileitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração

pelosprejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não
exciut a possibildedo deaplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.688/93,
inclusive responsabllização da contratada par eventuais perdas e danos causados à
Administração.

     

 

Parágrafo Décima Oitavo: A multa deverá serrecolhida no prazo máximo do 10

(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pel

Município da Fazenda Rio Grande.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz dareferida Lei e suas

aiterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes é &os princípios gerals de

Direitos.

CONSIDERACÕESFINAIS

Na entrega do Plano de Trabalho, será agendada a reunião deinício de contrato, à

serrealizada até no máximo o décimo dia após a assinatura do Contrato, quando

será procedida a análise do material apresentado para sua eventual

adequação/validação, a apresentação das diretrizes do contrato e dafiscalizaçãoas
quais deverão ser cumpridas no decorrerdo contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do

Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada. O documento

gerado, devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duas vias em até 3
(585) úteis, para assinatura das partes, passandoa fazer parte do Contrato,

PARAGRAFO SEGUNDO:Nesta mesma reunião seção apresentados os elementos
relacionados abaixo:

a) CEI / CNO — INSS; ART de execução da obraquipo Técnica e

Administrativa da obra;Relação das subcontratadas, para apreciação é aprovação
(se houver);Garantia de execução do Contrato e Cronograma de aquisição dos
materiais.

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências nho soluclonadas na reunião de

Início de Contrato constarão em uma relação de “Documentações Pandentes*

terão prazo deaté 30 dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução,

O não cumprimento aoestabelecido acima será fator impeditivo para realização do

processo de medição de faturamento.

PARAGRAFO QUARTO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo.

assuntos de relevância técnica efou contratual poderá sar solicitado parecer do

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Parágrafo Dácimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou

crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grando,em favor da contratada,

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não

adimplido, será inscrito em dívida ativa o executado na forma da lel.

Parágrafo Vigésimo: As multas é outras sanções aplicadas só poderão ser

relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, medianto ato do

Prefaito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO [Art. 55, Vil e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Sétima: O CONTRATANTE se reserva q direito de rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem eshipóteses do art. 77 e 78 da

Lei nº. 8.666 de 21.06.93,garantido o contraditório a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato podará serainda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art, 79,|] da Lei nº. 8.666/33, ou judiciaí, nos

termosdalegislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55, XI, Lel

B.658/03)

Cláusula Décima Oltava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº. 010/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL[Art. 55, XII, Lei 8.656/33)

o láusula Dócima Nona: O presento contrato rege-se pelas disposições expressas

Lei nº, 8.686 de 21/06/93, suas altarações, e pelos preceitos de Direito Público,s
A th te os princíplos da Teoria Geral dos Contratos e asFolhaA4IE ficando-se supletivamente princip

Isposições ds Direito Privado.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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equipa de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para

garantir a continuldade do processa.

DO FORO(Ant.55, 6 2º, Lel 8.665/93).

Cláusula Vigésima: As partes elsgem o Foro de Fazenda Rio Grande,para dirimir

aventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E por estarem justose contratados,as partes firmam o presente instrumento, em 02

(duas)-vias de Igual tear e forma, obrigando-se a cumprir fistmente o quenele ficou

convencionado.

FazendaRio Grande, 11 de março de 2024,

Pf Contratante:

MARÇOANTONIO octema
MARCONDES rara?
SILAS18689917 Gootendeha

Marco Antonio MarcondosSilva
Prefeito Municipal

turnsausqu

grubr fim DEBORA SEsams
LEMOS « aims”

Alexandre Tramontina Gravena Dábora Lemos
Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Geral do Municipio

Pt Contratada:

ARNALDO SCHERER Arrcossenos
DOS ANOSSaara
SANTOS:32125976900 Cadaz M2toata ráaros

Armaldo Scherer dos Santos
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

eooriziaçãoDecewarosdaJar,00-Noções-ecoRãGnCEPBRAS Porjaseara 28a
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À Prefeitura Municipal do Fazenda Rio Grande,

Prezados Senhores,

Eu, Amaido Scherer dos Santos, representanta legal da empresa/organização

VIAPLAN ENGENHARIA LTDA, regutarmento inscrita no CNPJ sob o nº

80.024.557/0001-00, daciaro, para os devidos fins, que 2 empresa/organtzação ora
qualificada não pratica e nem permite quo pratiquem, sob sua esfera do atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

Jurídico brasiiiro, que importem lesão à Administração Pública Nacions! ou

Estrangeira, nos termos do art, &º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção, Outrossim, dectaro que a empresa envida os molhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e do integridade. Reconheço que o que subserevo é verdade,sob as

penas da lel,

Fazenda Rio Grande, 11 de março de 2024.

ARNALDO SCHERER pensorentosPe
DOS É sorosrasas
SANTOS:32125976900 Qutaa: dois abas vasasa

Asmaldo Scherer dos Santos
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

COORDENAÇÃODE conTRArOS
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SEGURO GARANTIA- SETORPÚBUCO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS » CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4. DEFINIÇÕES
Apicam-se a esse seguro,as seguíntos definições:

4.4. Apólica: documento emitido pola Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuals,
representa o contrato do Seguro Garanta; .. .
42 Condições Contrâtusis: conjunto das cáusulas quo ostabolcem as Obrigações e os direitos

entre Segurado e Seguradora:

13 & “Par eu: j de

especificas ou do coberturas adicionais não previstas nas Condições  Contratusis e quo passem a integer
estas últimas; . '

44. Endosso; documento emitido pela Seguradora por: melo do qual são formaiizadas altsreções da

Apélica;

45. Expectativa do Sinistro: O fato ou ato que indique a possibiidado do caracterização do elnistro e

o Ínicio da realização do trâmites e/ou verificação da critérios para comprovação da Inadimplência;

1.6. Indenização: pagamento dos prejuízos efou multas resufiantes do Inadimplemento da obrigação
coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;
17. Objeto Principal: relação Jurídica, contratua! ou editalicia, geradora do chrigações e direitos entre

Segurado Tomador, Indepondentamento da denominação utilizada;

18. Obrigação Garantido: obrigação essumida pelo Tomador Junto o Segurado no objeto principal e
devidamente garantida pela. Apólico de Seguro Garantia referente à construção, fomecimento ou prestação

rque” a do

 

 

de serviços:

14.9. Prejuízo: é a pera pocumiária comprovada, corrospondento ao custo adicional excedanto sos

valores. originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforms descritas no frontispicio

da Apólica, a que tenha aleo provocado pelo inadimplemento da Tomedor;
1.10. Prômio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a tlho do contraprestação pela aceitação do

fisco, 8 que deverá constar da Apólico e/ou Endosso;
AM. Pro de Regulação de : pe

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apumrá a existência o extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice:

1.12. Segurado: 6 o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas polo Tomador no

nto pelo qual à ou não a
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Objeto Principal;

1443. Seguro Garantia: coguro cujo objetivo é garantir O fiel cumprimento das obrigações garantidas e

pode se imitar a fases, etapas, ou entregas parcíals do Objeto Principal, conforma descrito no frantispício

daApólico;

144, Sinistro: inadimplência do Tamador em relação à Obrigação Garantida;

4.45. Tomador; devedor das obrigações estabelecidos no Objeio Principal e qua contmta o Seguro

Garantia em favordo Segurado;

146. Vetor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme Indicado no frntis '

Apólca,

2 DAGARANTIA

21. A contrataçãoialioração da Apólco somento poderá ser feia mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por Gometor de seguros habitado. A proposta escrita daverá conter os

elementos essenciais ao axams é aceitação do risco, tendo a Seguradora O prazo do 15 (quirzo) dies

para se manifestar sobre a sua aceltação, sem prejuizo de solicitação do documentos complomentares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voando à correr na data da entrega da documentação, conforma

“isposto na proposta.
22. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente 20

proponente, so seu representento logal ou corretor de seguros, a decisão do não aceitação da proposta,

com a devida Justificativa da recusa. '

23. A ausência do manitestação, por escrito, da seguredora, no prazo do 15 dias, caracterizará a

aceitação tácita da proposta.

3. oBJETO

34. Esta Apólice garanto a Indenização, até o Valor da Garantia 6 na extensão dos Prejuízos
efetivamento apurados no Processo do Regulação do Sinistro, om razão do Inadimplemento da Tomador,
exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.
32 Esta Apólico também garanto mulas dovidos so Segurado, aplicadas mediante o competente
Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 cu Lei 13.3032018 ou Lel nº 14.133/2021, conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.
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4. RISCOS ExeLuÍDos :

Sem prejuizo do outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais elou Condições

Particularas, tendo am vista quo a Apólice não garanto todas as obrigações do Objeto Principal,

são riscos axprestamento excluídos pela presente Apólico; Ho

L A Insdimplência da Obrigação Garantida do, atos cu fatos do

responsabilidado

decormrento

do Segurado que tenham contribuído do forma cetorminanto para

ecorrência do Sinistro;

 

 

u A de obr que nãosejam do resp: lidade do Tí d

m ob que não as o pr fo Objoto da
prosonta Apólico; '

[Y. Casos fortultos ouds força malor, nos termos do Código Clvil;
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XI. Prejuízos decorrentesdo não cumprimanto do obrigações fiscats o tributárias;

XIL Prejuízos decorrontos do fatos ou atos cometidos polo Tomador antas da emissão da

Apólico, bem como fatos a atos cometidos pola Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissãodo Endosso;

XUL Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólico que

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

mejo da emissão do Endosso;

XIV. Quaisquer prejuízos; muitas, rescisões afou penalidades relacionados a atos [leitos

doi pelo mo âmbito da O! e eiou atos violadores

do normas do enticorupção perpotrados pelo Tomador, coobrigados o auss controladas,
controtadoras, coligadas, flladas, .fillais. o respectivos cóclosfacionistas,

 

 repr Aitulares, V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia

da Seguradora,ainda que decorrente de operações soclstárias;

Vi Pagamento do vorbas ou obrigações trabalhistas c/ou previdenciárias da

responsebilidado do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adielonat do Ações

Trabalhistas o Previdenciárias;

Vi Prejuízos decorrentes da outras modalidades de Seguro Garantia ou do outros ramos

do seguro, talz como, mas não so Timitendo, a eoguro da riscos de engenheria o do

responsabtitdadecivil, bem coma pardas o danoso lucroa cessantes;

Vil Atos do hostilidade,

nacionafização, dostruição ou requisição docorrontos do qualquer ato do autoridado do fato

guerra, robettão, Insurreição, revolução, confisco,

ou de direito, civil ou militar, bem como todos ss outras ações realizadas fora do um

-—ntexto do Estado da Direito

 

em garal, todo ou qualquer ato ou consequência dossas

orrôncias, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a dermubar pela força o govemo ou Instigar a

a quoda, pela parturbação da ordam política « social dopais;

 

IX Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação Indóbita ou quaisquer

crimes pr pelo Te por seus fu os elou pr bem como por
evantuais prestadores do serviçosagindo em saunome;

  

 

 ÉX. Danos a advindos do catástrofos naturais, riscos t

geológicos;

 

 

 

 

   
quais tenha contribuído material de armas nuclearos, ficando, ainda, entendido que, para

do fissão fins desta qualquer pi auto

nuciear;

XD Rofazimonto da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou

escopo;
XX Rofazimento da Obrigação Garantida em decorrência do vícios, quaisquer defeitos ou

Wiciência de qualidado da obra ou sorviço realizado pelo Tomador e aceito pelo

rgurado;

». o ou Uberação fi e mátor em do 4 P a

peto Sogurado;

XXI O impacto cecomento da insuficiência ou dofictância de materiais elou serviços

constantes do orçamento elaborado ou apróvado: pelo Segurado na ocasião da sua

contratação;

XXI. Os custos “rolotivos à execução da Obrigação Garantida não pravistos ou não

orgadosnoprojeto executivos

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislação especifica.

5 VALORDA GARANTIA À

51. O Valor da Garanlla dessa Apólico 6 o Imito máximo a ser desembalsado pela Seguradora pera

fins da Indenização em caso de Sinistro coberto.
52. Solo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo Indenizadoaté 0 limite máximo nominal descrito no frontispícia da Apólica.

53. O Velor da Gorantia somonte poderá ser modificado qu atualizado por molo da emissão de

Ensosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prômio adicional do Tomador.

6 MGÊNCIA
84. O prazo de vigência da Apólica será o previsto no frontispício da Apálico a deverá ser Igusl soprazo
de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua Isgisiação específica dispuser de
forma distinta.
62 No caso do a Proposta da Seguro ser encaminhada postarlommento ao Infeio do vigência da
Obrigação Garantida, o Infeio do vigência da Apólica deverá ser da data da Proposta.
6% Caso a vigênda da Apéico seja Inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

ENO

= ,

Proto reLIGO

efou prepostos .no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimento cu carcurso do atos dolosos do Segurado:

XV. Prejulzo decorrento da falta ou atraso na chtenção do quelaquer licenças elou
 autor a a da Obrigação , nto

da stos ou fatos provenientes da -órgãos da administração pública, direts, Indireta ou

fundacional;

XVL  Detorminições, atos ou omissões provenientes do órgãos da administração pública,

da Obrigação dirata, o!

Garantida;

XViL Vícios de construção: ou falhadsficiência ou ausência cefem projetos,

alou fu que ou a

estudos,

avaliações e análisos do natureza técnica reforentes ao. Objeto Principal, Incluindo aquelos

havidos em relatórios o estudos de Impacto ambiental, viabilidade da contratação o análises

de risco, quo sojam do rosponsabilidade do Segurado;

Xvi. Quaisquer perdas, destruição ou canos, de qualquer bens materials, projuizos e

 ou danos € ou dad

legal de qualguor natureza, dicets ou Indiretamonte causados por, resultantes de, ou para

om un,08 Queis tonham contribuído radiações lonizantos ou do contaminação por radioatividade

Rio alquor combustivel nucisar ou de qualquer resíduo nucioar, resultento de combustão,

estão fusão do material nuckar, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

resporféáfilidado legal direta ou Indirtamento causados por, resultantes do, ou pm os
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver fisco a ger coberto, respeitados os mesmos
critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólico.

834. O Tomador ejou Segurado poderão aolidiar à Seguradora mediante. proposta, alá o término
da vigência de Apólico, a renovação é manutenção da coboriura da Obrigação Garantida mediante
comprovação da manutenção dos critários técnicos o financeiros do Tomador, bem coma

apresentar 0 termo deregularidade da exocução da Obrigação Garantida.

7 AI AP

TA. A Apólice somento poderá ser alictada medianto pedido do Segurado ou, quando o pedido for

realizado pelo Tomador, seu representanto ou corretor do seguros habitado, com sua expressa

concordância. . .

72 Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em viftudo das quéis se faça rscossária
modificaçãodaApólico, esta:

7.24, Deverá ecompanhar tais eltarações, caso tonham skdo previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legisiação especifica ou no documento que serviu do baso para n acoltação do

risco pola Seguradora; ou . ,

7.22, Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo ham 7.2.1, desde quo

haja o respectivo aceita pela Seguradora.

7a Em ambas ss hipóteses, sob pena do perda qdo direito zo recoblmanto da Indantzação, a

devará ser pelo s de da do Objeto

Principal, em prazo nunca suporior à 20 (dias) dias contdos a contar da altamção.

234, Caso a eltoráção agravo Otísco e, concomitantemente, tanha relação dita com o

sinistro, eu seja, comprovado que o Segurado silânciou do má-fé, havorá perdo do direitos

por parte do Segurado.

TA. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direto ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pola Apótica previamento a qualquer modificação desta.

78. Se a aleração previamente estabelecida no Objeto Principal não pessuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguredora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

BA. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

 

oo
EessSia CSEUTA
 

ESTO ESIDMAIAS anal
 



ApoucE OxogezaasaorasyrizIASCod

PROPOSTA EUA 

 

capaz de gerar prejuizo.

82 A Expectativa do Sinistro deverá sor realizada ainda que 6 Segurado esteja adotando modidas para

solucionara inadimplência ou 0 foto capaz da gorar prejuizo,

8a A eusência cu Intompestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar

parda do direito de indenização, caso configure agravamento do risco, sinda que não Intenclonal,

e impoça a Seguradora do adotar as medidas de acompanhamento o mitigação do risco provistas

na Cláusula 9, ltsns 1 e lil.

BA O Sinistro estará “quando com a
relação à Obrigação Garantida pola Apólice,
85. A Comunicação do Sinistro Goverá ser encaminhada polo Segurado, por meo escrito, à

Seguradora, logo epés o conhecimento de sua cermetaização, acompanhada dos documentos que
comprovem o inadimplemento do Tomador, para que soja iniciado o Processo de Regulação ds Sinistro

 exclusiva do em
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, o 2EGABA   
documentação alou infoemações complementares, a que poderá ocarrermais de uma voz.

884. Na hipétnsa do Item 8.8, o prazo de 30 (tinta) dias comidos será suspenso, voltando a correr
a parir do dia úll subsequenio êquele em que forem atendidas todas as solicitações da
Seguradora.
O não pagamento da indenização no prazo de 30 (rinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na coração pela taxa SELIC ou índice que
vor a substtuHa, pro-rata temporis, sobre o valor da Indonização Bpurado, aplicada a pastr do primeiro
dia Gtil epós a data em que deveriatar ocorridoo pagamento.

A não formslicação da Comunicação do Sinistro tomará sem ofeito a Expectativa de

Sinistro,

831. A Indenização dopendorá da avallação da Seguradora sobra a cobertura para O Sinistro ao longo

do Processo de Regulação de Sinistra,
842 O Processo da Regulação do Sinistro será suspenso no caso do ajuizamento de ação elou
procedimento esbitel que tenha como objaio o Sinistro comunicado e desde que possua pedido do tutela

cu portribunal arbitral.

as.

sao.

 

0,12,1. Caso heja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será

pela Seguradora.
851. Para a do » será la a ap dos provisória dej pelo poder

documentos básicos:
a) Cópia do contrato que “aa a sous apostil e r 

aditivos, 88 houver;

b) Cópia Integral de todos os procsssos edministrativos instaurados em face do Tomador

relacionados so Objeto Principal, ss howvor;
 

 

8. MITISAÇÃO

Cornumicada a Expectativa da Sinistro na forma da Clâusuta 8, a Seguradora poderá:
1. resizar o acompanhamento elou monitoramento do Objeto Principal;
O. atuar como mediadora do inadimplência ou do eventuat confito antro Segurado o Tomador,

o Segurado propostas pota So do

 

   

 

  com as para mm 

prestarapoio a essislência ao Tomador.

z

 

c) Cópia do p que tou a Ingdimplência do Tomador, .

o respectivo trânsito em julgado; VE" Rig É
d) Cópias do atas, piicações, rel >

Inclusive emalis, trocados entro O Segurado e O Tomador, relacionados à (lquiimplência do

Terudos Dohanit£O6) “Planilha, relatório ejou in a ta de valores retidos; A
9) Pianilhe, relatório clou corresponsiências Informando os valores dos prejuizos sofri

28. O Prçesso de Regulação de Sinistro comento será Iniciado eps e entrega d todosos

documentos básicas exigidos pela Seguradora.
87 O prezo paia a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é do 30 (uinis)
dias corridos, contados a partir da entregade todos es documentos básicos citados no item 8.5.

 

 

 

 

88, Com base em aúvida fundada 8 justificável, a Seguradora poderá solicitar so Segurado o envio de
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Seguradora:

402. No caso do extinção do Objeto Peincipal, por canta da ocomência de Sinistro, os eventuais saldos
do eróditas do Tomador apurados junto ao Segurado, no Ambito do Objsto Principal, seção utlizedos pare
amortização do Valar da Indenização, sem prejuízo da seu pagamento no prazo devida.

10.3. Caso a Indenização Já tenha sido quitado ou ceso & Seguradora Já tenha dado início ao processo de
execução da Obrigação Garantida quando da cenctusão da apuração dos sakios da créditos do Tomador

Junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora O valor
expedenta recebido.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a uflização de mais do uma Apólice do Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso ds apólices complementares.

12GONCORRÊNCIA DEGARANTIA
No caso do existirem duas ou rmais' formas do garantadistintas, cobrindo cada uma doles a Obrigação
Garantida por esto seguro, em benoficio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma

proporcional sorisco assumido, com os demais paricipemies, retativamenta no prejuizo comum.

13RECEBIMENTO

Sem prejuizo de outras situações descriza nas presentes Condições

Condições Particulares, o Sogurado perderá o direlo & Indonização na ocomância do uma ou

Contratuaia o nas

maisdas seguintes hipélosos

1 Atos lícitos dolosos ou por cuipa gravo equiparável so doio praticados pelo Segurado

oualnia pelo reprosentanto, de um ou de outro;

IL O Segurado não cumper intagralmento quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratusis ou no frontispício da Apélico, quando houver,

mM. O Segurado ou seu representanto legal fizer declarações inazatas ou omitir do máé

circunstâncias de seu conhecimento que configurom agravação ca risco do Inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na acoltação da proposta;

IN. A inórcia do Segurado no Processo de Regulação do Sinistro pelo prazo proscricional

eplicável, após o recebimento da última solictação de documentos enviada pela

EEATAETUNE emas
con 

     ÃO
1047 A Seguradora indenizerá 0 Segurado atê o Valer da Garanta 6 na extensão do Prejuizo elerido no

="Processo de Regulação de Sinistro, mediante:
L pegamento em dinhelo dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólles em

decosrência da Inadimplência da Obrigação Garantida; ou

E o oxecução da Obrigação Garantida atá sua conclusão, nos mesmos temos e condições

  OA EOESDONDE PT
34Lã  
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DE SEGURO GARANTIA RAMO: 775» SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR PUBLICO

emoPosta: EDNA   
Seguradora;

V. Ausência ou Intompostividade da comunicação da Expectativa do Sinistro na forma da

Cléucuia 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso Impeça a Seguradora

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, ltans li e ll;

VI Seo segurado agravarIntenclonalmenta o tisco;

de adotar as

ViLSo o Gegurado dolar do tomar as providências pam evitar ou minorar es

consequências do Sinistro, nos tarmosdo artigo 771 do Código Clvil;

vim. Se for realizada niteração no Objoto Principal som comunicação à So u

conforme Item 7.3.

14, DAAPÓLICE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocomência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:
L quando a Obrigação Gernúda for defniiva e comprovadamenta conculda o houver
manifestação exprossa do Sogurado noste sentido;
IL quando o Segurado a a Seguradora expressamente acordarem;
IB. quendo o pagamento da Indenização 20 Segurado atingir o Valar da Garanta;
IV. quando o Objolo Paincipel for extinto; ou
V. quando do témino do vigência da Apólico,
Conteniais.

observados os termos destas Condições

15.DE

154. Exceto na hipéleso do extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência ejou pelo pagamento

da Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso do cancelamento da Apólico, conforma

disposições a seguir:

151.5. Na hipótesa do extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional go tampo decorrido;

15.1.2 Na hipótese do extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, “além dos

emotumentos, o prânio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

 FTD TTDOTEE
ori

PomarTT
 



 

   

'
Vire APÓLICE APduCE dr ocosooerenvirasamo

Tres Ed) nesscmocroma ur SEOGUsegO STOP
Ele RPGS 2EABAA

Relação a ser aplicada Rolação a sor opilcada
sobro a vigência original %doprêmio sobra a vigência original % do prêmio
para obtançãodo prazo para obtenção do prazo
amaios em dias

15885 ia 195385 n
3omes 29 210365 15
«snes 2 2251308 mn
soses 30 24068 so
75265 37 258285 aa
807355 “0 aros as
105388 as 2851365 as
4201365 so 3007365 so
4381265 55 s1sn8s os
1sors6s s ast3es 95
165n65 as aasmes sa
18065 70 385068 400

18421. Para prozos não provistos na iabela constanto do subitem 151.2, devará ser utilizado
percontual! correspondente ao prazo imediatamenta inferior,

15.2. Os valores devidos a titulo de devolução de Prêmios sujeitam-sa à correção pelo IPCA ou Indica que

vira substituHo, a partir da data em que sa tomarem exigíveis.

45.24. No caso de recusa do Proposta pola Soguradora os valores serão exigíveis a partir da data

do racebimento do Prêmio.

152.2. No caso de cancelamento da Apólico, os valores serão exigíveis a parir da data do

recebimento, pela Seguradora, do todos os documentos necessários para comprovação da

extinção do risco, ou, se este ocorrer por Inciativa da Seguradora, a parir da data do efativo

cancelamento.

4823, No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

tir dadata de recebimento do Prêmio,

48. “ado as Informações bancárias para a restituição não forem disponinilizadas pelo responsável ou

estojam incorretas, o prazo ostipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados cometos.

16. SUBROGAÇÃO

18.1. Pega & Indenização, à Seguradora aubogar-se-ã nos direitos é privilégios do segurado conta o
tomador, ou contra tercelros cujos atos ou fatos tenham dado causa aosinistro,

162 É inficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exinga, em prejuízo da Seguradora, os dirmitos
 

 

OspesapaAgogrzs1ssz1ásogo

  E É 
a qua se refero esta Item, Deverá o Segurado, sinda, envidar 'esforços o praticar todos os atos legalmente
permitidos para que 4 Seguradora exarita do forma tempestva 6 eficionto sou dirsio do sub-rogação
provisto nesta cláusula,

17. DISPOSIÇÕES
474. Aforma da contratação do Seguro Garantia 6 a risco absoluto.
72, A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do
prómio naadotas convencionedas.
3. O Valor da Garanta não eorá reintogrado em caso de pagamento da indenização o/ou eventuat
reembolso, pelo Tomador, da valor indenizado,
ATA. Agoeltação do eogura estará sujeita à anáiisa do risco pola Segurado.
17.5. A contratação elou e eltwação do conimto de soguro somente poderá ser feita mediano a

aceitação do risco pela sociadade eaguradora.
178. O registro do produto 6 eutomásco 6 não representa aprovação cu recomendação por parto da
SUSEP,

477. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros a da Seguradora no sito
eletrônico www.susap.gowir,
178. O registro desto plano na SUSEP não Implica, per parto da Autarquia, incentivo ou recomendação à
sus comerrtatização.

47.9, Após eto dias úteis da omissão desta documento, poderá, ser verificado se a Apélics cu Endosso
fol cometamente registradono site da SUSEPwwwsixtopgovbr,
17.10. Considera-se como ambito geográfico lodo o tarriário nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições ParticularesdaApólice.
4141. Os de tradução do do
ficarão totalmenta a coro da Soclodade Seguradora.
47-12. Cabo so Segurado a conferência das condições e termos desta Apóics e/ou Endosso, estando de
pleno acorda qua a Seguradora a proste e cumpra,tal comodisposta no presente documento.
4743. Proteção da dados. A Seguradora £o compromate a tratar os dados pessoals relacionados a esta

Apólica, únka e exe! no Emito do para o nto das da mésma o
do obrigaçõos logalo ou rogulstódiao, o em rospoito à toda a legisiação e normas táenicas. aplicáveis aobro
Sogurança da informação o protoção do dados, Inclusiva, mzs não 58 Imitando, à Lot Geral de Protoção
do Bodos (Lol 19:70012018). Neste sentido, a Seguradodoclara que atua do acordo com aves policos
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do” privacidado e segurança presentes om wmw.pottencialcombr o que podorá compartilhar es

Infomnações referentes à exocução da Apóico e finalidades 8 ela Inorentes, com outras empresas que

participam da relação securitária o de resseguro.

17.14. Para dirimir eventual questão entra à Seguradora o o Segurado,fica eleito o fora do domicilio do

Segurado.
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OBJETO;

1.1. Esta Cobertura Adicional garanto a Indenização, etê o Valor da Garantia, dos valores desembolsades
pelo Segurado, em rarão do condenação transitada em juigado em Ação Trebalista cu Previdenciária,
cujo objeto eoja a, cobrança de obiigaçõos não edimplldas pelo Tomador, com relação à empregado que
prestou serviços em prol do segumdo na expcução da Obrigação Garantida, durante a vigência ds Apólico.
12. A prosonto cobertura 6 de reembolso, a somento lerá efulto pars 09 casos em quo 9 Segurado for
condenado do forma subsidiária o que-a sentença tenha transitado, em Juígado, sendo Imprescindível a

comprovação do desembalso porparto do segurado.
13. A presento cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados polo Segurado, em
Vitudo do acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde quo previamente
amuldos pela seguradora & respeitados cs requistos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura
Asfor a
14. Para fins do Ações Trabalhistas, a prosento cobertura torá efaito, masmo após o tâmino da vigência
da Apálica, Visto que a ação poderá ser ejuzada em eté 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho
fiimado entro O empregado e o Tomador, na forma ertigo 7, XXDK, da Construção Federal.

BACORDOS:

2.1. Quando o Segurado tiver intenção do realizar ccondo nas eções judiciais elcançades por esta

cobertura edicional, esto deverá encaminhar à soguradora cópia da petição Inicial, so ainda não o fez,

memória decálculo simples das verbaspleiisadas em juizo e estimativa do valor a ser ecartado.

22. A seguradora, após racebar 05 documentos eloncados no em 2.1. terá o prazo do 30 (tinta) dias,

contados da data do úlimo documento necessário para Evaliação, para Informar mo Segurado seu parecer

quanto à anuência do acordoe, em sendo caso, valor máximo sitamativo à proposta eprosentada,

CARACTERIZAÇÃO
3.1. A comunicação do Expectativa da Sinistro é obrigatória 6 deverá gar renilzada pelo Segurado, por

escrito, Imediatamente após o recebimento de citaçãofintimação kxficia! para atuar em Ação Trabaista

e/ou Previdenciária, enviando odpla da respectiva PetiçãoInkcial,
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44 À Ausência” ou intempestividado na comunicação da Expectativa do Sinistro poderá

morar porda do direito de Indenização, caso configure apravamento do risco, ainda que não

Intenclonal, 9 Impoça a Soguradora de adotar as madidar de acompanhamento o mitigação

do Hisco provistas na cláusula de Miigação de Riscos prevista nas Condições Contratuslo
da Apético.

32. O Sinistro restará carmoterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação orunda do
sentença transitada em julgado.
324. Para oa casos do acordo -ontabulados na forma da Cláusula 2 dosta Cobertura Adicional, o Sinistro
restará cataciarizado cor a homologação da ooo e pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.
33, A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por melo cecrto, à Soguradora,
logo apés o conhecimento da eua caractertração 6 com os documentos que comprovem a caractartzação,
para que seja Iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pola seguradora.

339, Para a comunicação do Sinistro será necessária a aprosentação dos seguintes

documentos:

a) Cópia do contrato quo formaliza a Obrigação Garontida, seus anaxos, opostilamantos e
aditivos, 86 houver;

db) Cópia Integra! da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária;

e) Comprovante ds pagamento da condenação;

o

Seguradona axocuçãodo Objato Principal;

 compr de que o ços em prol do

e) Termoda homotogação do ecordo o comprovante de pagamento, se houver,

3.3.2. Anão formalização ds. Comunicaçãodo Sinistro tomará sem efeto a Expectativa do Sinistro.

AQ REC] Cl As

44. Além das pordas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado

perderá o dirolto à Indenização na ocorrência da uma ou meia das seguintessituações:

1 Não e por parto do Segurado, das ma Ci 3 desta

Cobertura Adicional

&. Glando o Segurado debar ds apresontar dofess ou perdar prazo para Interposição de
recurso, for considerado revel, nos termos do astigo 844, parégrafo Único da CLT, ou
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li Nos casos de condenações do Tomador ciou Segurado no que so reforo à dano moral efou
dano material, assédio moral cfou ecxual 8 Indenizações por acidonte do trabalho.

RATIFICAÇÃO:
Ratificam-so Intogralmento us disposições das Condições Contratuols quo não tenham sido
ettoradas pala prosonto Cobortura Adiclona!.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

. 051/2024 ID 4134 DE- EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA VIAPLAN ENGENHARIA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária, Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador

da Cédula de Identidade Civil portador da Carteira de Identidade RG nº, 9.298.397-8

SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em, conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Tiago Henrique Wandscheer,

inscrito no CPF nº 033.659.959-51, DECRETO Nº 7399/2024, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 80.024,557/0001-00,

Inscrição Estadual nº. 1018583166, Inscrição Municipal nº. 0702189.372-0,

estabelecida na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº. 6777, Bairro Cidade

Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.250-160, e-mail:

licitacoesQviaplanengenharia.com.br,; "telefone: (41) 3245-7879, por seu

representante legal, Sr. Amaldo Scherer dos Santos, Inscrito no CPF sob nº.

321 .259.769-00, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a

Lei Federal 8666/93, e, tendo em vista a-necessidade de aditamento, pelo que

restou decidido e autorizado no processo nº 2683412024, as partes resolvem firmar o

4º termo aditivo ao contrato 051/2024 — ID 4134, Celebrado em 11 de março de

2024, originado da Concorrência Pública nº, 010/2023, mediante Cláusulas e

condições seguintes: ,

Objeto: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias

vicinais em CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) de 2 (dois) lotes

COORDENAÇÃODE CONTRATOS— CONTRATO 051/2024CC Dt02023
Rua Jocarantiá, 300 - Nações - Fazenda Rio Granda/PR —CEP 83820-000- FonwFax (41) 3627-8500 1

1

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

resultando em uma área total de Lote | de 891,59 metros e Lote Il de 979,62

metros executados conforme projetos e memorial descritivos”.

Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Segunda do contrato original, tendo

texto com seguinte teor: “O objeto será executado por regime de empreitada por

prego unitário,”

Cláusula Segunda: Fica reduzido do Lote | o valor de R$10,55 (dez reais e

cinquenta e cinco centavos), passando a vigorar com'o valor de R$2.808.093,02

(dois milhões, oitocentos e oito mil noventa

e

três reais o dois centavos.

Cláusula Tercelra: Fica reduzido doLote Il o valor de R$ 14.003,57 ( quatorze mil,

três reais e cinquenta e seto centavos), passando a vigorar com o valor R$

2.111.492,90 (dois milhões, “cénto &Gnze mil, quatrocentos e noventa e dois

realse noventa centavos).

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 21 de maio de 2024.

PI Contratante: ,

MARCO ANTONIO tendagira
MARCONDES SILVAD438689917

SILVA:DA3186889177é
Marco António MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento Muinado digitalmente Documento aminaço:

ou: O DENORALEMOS

Sob goubrficam
Tiago Henrique Wandscheer Débora Lemos o

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Geral do Município

P/ Contratada: ARNALDO SCHERER  , eootraog
DOS SANTOSSAIS97680]SANTOS:32125976900 Dedo 25320824 M4N41 ar00

Arnaldo Scherer dos Santos
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

 
COORDENAÇÃODE CONTRATOS-- CONTRATO 051/2026— CC 070/2023

Rua Jocarandá, 300 mutisão Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000— FonaiFax (41) 3827-8500 2
2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
fo Ra

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIMSÃO SETORIAL DECOMPRAS E LICITAÇÃO

 

    
2º TERMO, ADITIVO. AO. CONTRATO
051/2024 ID 4134 DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRE S! FIRMAM O MUNI-
“CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A
EMPRESA VIAPLAN ENGENHARIA

* LTDA. '

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº
85.422.988/0001-02, por sollcitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,
situado no Município da .Fazenda Rlo Grande neste ato representada, por seu
Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador
da Cédula deIdentidade Civi portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8
SESPIPRe Inscrito no CPFIMF sob.o nº. 043,186,889-17, nasta ato assistido pela
Procuradora Geral do Municipio, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955, em conjunto
com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Tiago Henrique Wancischesr,
Inscrito no CPF nº 033659,95951, DECRETO Nº 7399/2024, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresã VIAPLAN ENGENHARIA LTDA,
pessoa Jurídica de direito privado, inscritasno CNPJ sob nº 80,024.557/0001-00,
Inscrição Estadual nº. 10185831-66, Inscrição, * Municipal nº. 0702189.372:0,
estabelecida na Avenida Juscelino Kubitschek da Oliveira, nº. 6777, Bairro Cidade
Industrial, CuritibaPR, CEP; 81.250-160, e-mail;

it a ei telefone: (41) 3245-7870, por sau
representante lagal, Sr. Amaido Scheror dos Santos, inscrito noCPF sob nº,
321.259,769-00, doravante denominada CONTRATADA, em conformidado com o
Art 65, “a, *b' e 85 1º 6 2º da Le] Federal. 8666/93, .e, tendo em vista a *
r de to, pelo que restou e no; nº
47545/2024,as partes resolvem fimar a 2º termoaditivo ao contrato 051/2024 — ID
4134, Celebrado em 11 de março de 2024, originado da Concorrência Pública nº.
010/2023, mediante Cláusulas e condiçõesseguintas:

 

 

Cláusula Primotra: Fica Inciso ao contrato retro o montante da R$ 117.953,92
(cento e dozessota mil, novecentos e cinquenta e três reais é noventa o dois
centavos), referente-a Inclusão no lote | — Rua Antonlo Baldan - Trecho 02,
representando um ecréscimo contratual de 2,40%, passando o contrato a totafizar

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS CONTRATO 0st7z024 Co otorrazr
Rss Jacarandá, 300 - Kações — Fazenda Rio Granda'PiR-- CEP 8320.0060=Form Ez(81) 3827-4500 1  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
DES proMoe e 2 5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ES :

 

    DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO

R$5.037,639,84.Cinco milhões trinia osoto mi, quinhentos a tiintajo novo reais
“oitônta sguato centavos). o e
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Orçamontária:
Código |Órgão| Unidada =|, Projeto Elemento Fonte

Atividade
. 444 [08000] 001 [204510042] 1,057 . |44.90.51.00.00.00 |00000.00000.01.07.00.00         

so

* Cláusuta-Torcolra: As dertais cláusulas ántertormente-firmadas permanecem em
vigor, co ”

na

«14 Fetonda Rio Grânde, 28 do agosto de 2024,
PiContratanto:

=. WARCOANTONIO [intttimagaaro. NONO Jcrito

SEVAD4318698917rs2emettntanas
Marco Antoniô MárcondosSilva

- Profoito Municipal

ni TartegrayEeeE.

LEMOSeme
Débora Lomos

Procuradora-Geral do Municipio

pts a q

Tiigô Henrique Wandscheer
* Secretário Mimicipal da Obras Públicas

PiContratada: + amuDoSiEnca[Nimisstmasçerme
DOS
SANTOSAR12S976

* .TAmaldoScherer dos Santos:
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

DateaaaNine
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COORDENAÇÃODECONTRATOS- CONTRATOCs7x2s-coproeza

Rua Jacersodá, 300Mações—Fazenda Rio GranCWPA CEP E3EZ0.000= FonaFa? [41) E027-8300 2
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- - SEGURO GARANTIA SETOR
+ CONDIÇÕES CONTRÁTUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNEC

emb sa =

 

  

 

Aplicam-sa a esse seguro,as siguintes definições: + :

$. Apéiica: documento emilio paia Seguradora, que, am conjunto: com ns Sepeçãos Contratuais,

representa &Contrato da Seguro Garantia: “ - Poco

42. ..Cofidiçõeã!Contratuale; conjunto das que n.88 6.08 diretos ent 

43 “Condiçõesc| Particulares: conjunto do cláusuias quo reguiam a contutação de

espociicas ou do Gsbertiras asiciorais não: prevstas fixa Corsições Contauis o guê passam a Irtograr

taidis;Sos ; hoo
SA Endosso; documento emitido! pola Seguradora «por melo do qual são formeiizades atrações

Apólco;

15 — Especiriva de Bier: o ft ou ao qua fique a peesildado da comciização do sito e o

infeia da rosiizaçãodo trâmites ejou
1,6. Indenização: pagamento dos prejuizos, ejoi muitas resultantes do Insdimplemento da obrigação| 7 ,

  

c
e
s

 

 

 

de critários pera da nei;
 

 

  
 

 

 

 

€
coberta pelo seguro di execução da Obrigação Garantida; « a i

17. Objeto Pi relação Jurídica; 1.04, ' do O direitos entro
Segredo o Tgmador,independentemontadadesiominação(flêada;. + . | -
48. ObrigaçãoGarantida ) essumida “pelo” mto. 60"Se “nã objeto o
Covidomento garantida pela Apélco da Soguro Garantia: rooranto & construção, fomocimento qu prestação

de sarviços;

19. Projico:6aponii=pocinidis” compróvena, do custo aos
valores cxiçnaimei provêto.pera xecução- da:Obegoção Garantida* conforma doscritas no frontispício
dia Apélico; equo tanha ela provocado pelôliactmplemênt do Tomador:

 

     141 E o eso quit a constatará ou não 6
procndôncia da Comunicação do Sinistro, bem cómo apumrá 6 existência o axtonsão dos Projutzos
cobertos pela Apólioa;
1.12. Segurado; 6 O ento da Administação Pública cradar des obrigações assumidas pelo Tomador no
 EDa ae) Monsiminsa  AaNED
 



Osogsegateoorrsint Iásaga
TETE SEGURO CARTA: SEGURADO GETOR PUELIOO

sistasas . em
K Taio

Otjoto Princial .

143 Seguro Garantia: seguro cujo obletvo 6 garantir o Sol cumprimento das obrigações garantidas o

poda se imitar a fasos, siaps, ou cnoçãa paris de Ojo Pini senfomo descrito no trontspido

da Apálica; mo

1444. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantiaj

1,15. Tomedor Sevador das obrigações. estabolecias no: Objoto Principal: o queycontata o Segura

Ei

 

     

Garanta em favor do.Sogurado: .

146, Valor da Garaitia: valor máximo geraniido pola Soguradorm, contormo nte1no trontepício da
aplica, : ' : '

àDA a U Í
21. A contretaçaolalioração de Apólico somente poderá, sor faia mediante proposta é sssinada polo

Prapondots, sau roprosantanto ou por cortar do seguros habitado. A proposta escria doverá conter os
elementos essenciais ao examo o estação do risco, tendo à Seguradora o prazo do 15 (guinzo) cine parm

q complementares,

hipótosa na qual o, prazo gará suspenso, voltando a correr na data da-entraga da documentação, conforme

tisponto na proposta. '

22 No caso, de não cotação da proposta, o aoguradora dovará comunloar | formalmento eo
proponente, do seu representanto legal ou currelar de soguros, a decisão do não acglação, da, proposta,

com a devida justificativa darécusa,TT,
23. A ausência de manfestação, por, esco ds
aceitação tácita da proposta.

se Y sobre a sua sem prejuizo da i do

  

  sado , .

  

Pot ler ums

 

* SEIO e matos .
31. Esta Apólco garanto à tentação, mê 0eloda Garanta e na extensão dos “Projos
aletivamenta apurados no Processo da Rogueção o, sinistro, em razão do “nadimplêmento do Tomador,

exciusivamento com relação à ObrigaçãoGarantida desertapofontopicia aApt. .

32 Esta Apólo, também Terao muitas”, dortdas no Segurado, aplcadas mediano «o competente

Processo Administrativo, na fora da”Lei”0.506/1895"ou to tsãosagis ouLet mt 14;sastaat, conforme
eplcávelo dovitamento revisaono Objeto Páncipal ,

 

 
 

 

ç
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YEl

cairantas do não cumprimento do obrigaçõesfiscais e tributárias;

     
xPrejuízos

 

XIL Prejuízos decorrentes “ds fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apélico, bem como. tstos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão do Endosso,
    

não comunicados à Seguradora previamenteà respoctivaomissão Endosao;

XML Projulos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por fo, Apólico que
tanha sltô facordada entre Segurado o Tomador, sem anuência prévia da Seguradorm por

moto ca emissão do Endosso; : “
Xv, Quntigumr prejuizos, muitas, rescisões ajou ponalidades relacionados  etos Heitos

dolosos praticados pefo Segurado no Embiio da Obrigação Garantida agi “etou violedoras

de normas: de anticomupção perpetrados pelo Tomador, cocbrigados jus controladas,

controladoras, coligadas, filladas, fitaja e «aus rospactivos [vtcionaciontatos,

reproxontantos, titulares, funcionários efou “Srapostos no' âmbito da Obrização Garantida,

como oiihêcimanto ou concurso de atos dolosos do Sogurado; be

Xv Proto decorrente da faha cu atraso na obtenção de quaisquer licenças eícu

euteriações govoriamentais necessários à execução da Obrigação Garantida, decorrenta

de atos eu trico, provantentas ca óratos da adminiatração pública, gta, iretata ou

|
XV Detorminaçõos, atos ou emissões provenientes de órgãos do administração pública

fundacional;

 

dirsta, Indireta «e/ou fundacional, +que. projudiquer - ou -retardem .a execução” da Obrigação

 

Garantida;

XWL Vicos do construção ou falhadofciência ou ausência celom projotos, estudos,

aveliações e análices de natureza técnica roforentos so Objeto Princip

 

 

Incluindo aqueles

 

havidos om rolatórioa a estudos de Impacto amblental, viabildade da contratação e análises

de risco, que sojam de responsablildade do Segurado;

XVIL, Quaisquer perdas, destrulção ou danos, de queiquer bens motor prejuízos e

  

dasposes .emargontes ou qustequor danos | Contéguert , Ou qualquer presponsabildado

legal do qualquer natureza, direta cu Indiretamonto causados por, mssitantos de, ou para os

ou do contaminação por ;radioatividade da  quais tenham contribuído radiações, fonizanto

qualquer combustivel muclaar ou, de qualquer resíduo, mucioss, rosuttanto de combustão,

cisão cu fusão domaterial nuclear, bem como. queiquer parda, destruição, dono eu

responsabilidado loga! Greta ou Indirgtamento causados por, resultantes da, ou para os
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E o rom ta emerenaorsinmuom
Ef Pottential | RTorouajdo eram
RESti =. om

A o n PROPOSTA: ze

 

4 RiscosExcLuÍDOS

Sem prejuizo de outras situações dascrtns nes presontas Condições Contratuals efou Condições

Particulares, tendo em vista que e Apólice não garante todas as obrigaçõos do Objeto Principal,

sho riscos exprossamento excluidos pela prasentoApólico:

LA inamplincia da Obigação Garntida docoreno do atos cu ftos da
 ap do que tenham do forma “ para

 

ocormncia do Sinistros !
1 Alnadimplência da obrigações quo não sejam do rospansabiiidado do Tomador;.
IN Obrigações que não estejam expressamente garantidas e provistos no Objeto da
presente Apólice; .

IV. Casos fortultos ou de força maior, nos termosdo Código Cl;
Ve: Altoraç]
da Saguradora, alnda que dococrenta do oparaçõos societárias; ,

do devedor da Obrigação Garantida: pela Seguradora, som a próvia anuência

 

Vi-Pagemonto do vorbas ou obrigações trabalhistos elou providencifitas da
i

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações
i

Tenbalhistas e Previdonciáris: t

 

' .

VilProjuízos decorrentes de outras modalidados do Seguro Garantia ou do outros ramos do

sogurô, tais como, mus não se limitando, a seguro do riscos de enganhada e do

 

responsabilidade civil, bem comoperdas e danos lucros cessantes; ==.

 

vil Atos da hostilidade, guorts, cobalto, Insurraição, rovolução, confisco,

neclonatização, destruição ou requisição decorrontos de quaiquer ato do autoridade do fato

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras açõos reolizades fora da um

contexto do Estado ds Direito a, em geral, todo ou qualquer ato cu consequência +—-

ecomências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo cu em ligaçã'

qualquer organização Gxjas aividades visam a dormubar pela força o govoma ou Instigar a

aus quods, pola perturbação da ordem política a socta] do p:

De Prejuízos causados por soubo, furto, estolionato, epropriação Indéblta ou quaisquer

 

crimos proticados polo Tomador, por eaus funcionários alou prepostos, bom como por
'

oventualoprestadoras de serviços agindo em seu nom  

gRÓR Rio e X. Danos amblenteis e aquelas advindos do catásirotes naturais, riscos bidrotógicos efou

a gotógicos;

 Cemprmiasea MosDimiT
 

Enaa
ESA mea

 

fins dosta exclusão, combustão abrangorá qualquer processo auto sustontador de fissão

nuclear;
 xx z da o em ncia do no projeto ou

escopo;
 

XX. Rofazimonto da Obrigação Garantida em decorrência do vícios, qualsquor defeir— —

 

 

j da obra ou serviço rosiizado polo « aceito pelo Segurado;

XL O Pêgemento eu liberação financeira a maior am beneficio do Tomador, promovida

pelo Segurado;

 

XXT. O Impacto decorrente da Insuficiência ou deficiência de materals a/ou serviços
“4
 natantes + do lo OU op! polo na da sua

contratação!

xxuL Os sustos rotativos à cascução da Obrigação Garantidá não Previstos ou nãa

orçados no Brojoto executivo;

XOOV. Atos torroriatas, conforme definido om logisinção nspecífica.

o 1 . !
5. GARANTIA
84 O Velor dalGaranta dessa Apélco é O Imito máximo 5 ser desambolsado pela Seguradora para
Ena de Indanização &m caso de Sirisiro coberto. 2
82 Salvo disposição em Sentido contrário nos Condições Particulares, o Valor da Garantia não sotrorá

atualização monetária,sendo Indenizado até o mito máximo nominal descrito no frontispício daApáfics.

53 O Valor da Garantia somente “port “ser “modificado ou atualizado por melo da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança da respectivo Prâmio adiciona! do Temader.

8 sisÊnciA "
s. o pmzo do gência da Apúlico será o previsto no Foniispicio da Apóica 8 deverá ser Igual so prazo

do vigência “a "obrigação Garantida, salvo so º Objato Principal ou sua legislação específica dispuser de

forma distinta. , -
&2 No caso de á Proposta do Seguro sef encaminhada postadormento ao inicio de vigência da

Obrigação Garantida, Inicio do vigência daApólica davará ser da data da Proposta.

8.3. Caso a vigência da Apólico seja inferior A vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver fisco à sót coberto, respeitados os masmos

 TOAENOEE secamReOaaa
areiaces narra

EDU AgeNaiT
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db PROPOSTA: ZEROint
critérios tócnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

834. O Tomador efoy Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e marutenção da cobertra da Obrigação Garantida mediante

comprovação da ção dos critérios d ofr do dor, bém como apr

o temo do regularidado da execução da Obrigação Garentida. |

! I
7. aU o INCIP/ PÓLICE + |

 

T4. A Apólica somente podorá ser aftarada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for

reafizado pelo Tomador, seu representanto ou cometor do seguros habiiindo, Com sua expressa

concomância,

72. Quando efetuadas alisrações na Obrigação Garantida om vitudo das queis so faço necossária

modificaçãodaApólice, esta: '

724, Doverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido proviamento estipuladas no Objato

Principal, em sua lagisiação específica ou no documonto que serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou .

7.22. Poder scompanhartais altorações, em sftzações não abrangidas polo tem 7.2.1, desde qua

haja o respectiva aceito pola Seguradora. .
73. Em ambas as hipétesos, sob pena do perda do dirito ao receblmonto da Indenização, a

Seguradora deverá sor Imediatamento comunicada polo Segurado da alteração do Objoto

Principal, em prazo nunca suporior à 20 (dias) dias corridos a contar cia alteração.

734. Caso a alteração agravo o risco e, concomitantemento, tonha relação direta com q

sinistro, ou soja, comprovado que o Segurado silonciou da mité, haverá perda ds direitos

por parts do Sogurado,

Em ambas as hipóteses, sob pona do perda do direito sa recebimento da indenização, a

fora deverá ser: comunicada acerca do existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pala Apólice previamento a qualquer modificação desta.

75. So a alisração previamento estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhara roferida alteração.

& EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃODOSINISTRO

81. A comunicação da Expectativa da Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

    S PA a APÓUE IO - TO

ATOS

ADOTEIPTESDOy

ih MASIDO cessoma. SE SÃOEEN-ETAPULO
“ Eae Bossa; o
apo = PROPOSTA: 272.10

capa to orpj,
82 A Expoctatva do Sino deverá sor realenda ainda quo 6 Segurado esteja adotando modidas para

solucionara inadimplência ou o fato capaz de gerar prejutzo.
&3 A gusênciaou Intempestividado ns comunicação da Expectstiva de Sinistro poderá gerar

perda do direita do Indenização, caso configuro agravamento do tisco, ainda que não Intoncional,

* impeça a Seguradora de adotr as medidas da acompanhamento e rritigação do rísco provistas

na Cláusuta 9, Itens lo lil

B4 O Sinistro estará caraciaizado quando comprovada a Inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação Garantida pela Apólco.

85 A Comunicação do Sinisto deverá ser oncaninhada pelo Segurado, por melo esto, à

Seguradora, logo após O conhecimento de sua caraciofzoção, acompanhada dos documentos que

comprovom o Insdimplemento da Tamador, para que scja iniciado o Processo da Regulação de Sinistro
pela Soguradora +

8.51, Parm a Comunicação do Elnistro, será necessária a epresentação dos seguintes

documentos básicos:

2) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, sous anexos; apostilamentos e

aditivos, se houver;

b) Cópia Integral de todos os processos administrativos instaurados om, faca do Tomador

relacionadosao Objoto Principal, se houver:

c) Cópia Intogral do processo administativo que documentou a Inscimplência do Tomador

 

e respectivo trânsito em Julgado;

O Cópias, de cotas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências,

e-malia, entm o * o Tomador, rotack à do

Tomador; *

8) Planilha, rolatório efou correspondências Informando da existência de valores rotidos;

9 efou com

&s O Processo do Regulação de Sinistro somento sorá' Iniciado após a entrega de todos os

documentos hésicos exigidos peia Seguradora,

&7. O prazo para a conciusão do processo do Regulação do Sinistro pela Seguradora é de 30 (tinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos ps documentosbásicas citados no em 8.5.

 ox valores dos proj

CABIGE base om dúvida fundada e justificávol, a Soguradora poderá solicitar so Sogurado o envio da

escrito, imediatamento após a identificação do qualquer falo e/ou inadimplemento do Objato Pres

f

deeinformações complamentares,o que poderá ocorrer mais da uma vaz.

 

 

ma ess: O Meia
 

 

8841. Na hipótese do item 84, o prazo de 30 (tinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr

a partir do dia útl subsequenta êquelo em que forem atendidas todas Es solicilações da

Seguradora.

89. O não pagamento da Indenização no prazo de 30 (inte) dias a contar do rocoblmonto do úlimo

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensojará na coração poía taxa SELIC cu Índico qua

vier a substituila, provata temporis, sobre O valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia

vB data em que devertatar ocorrido o pagamento. +

A não formalização da Comunicação do Sinistro tomará sem efeito is Expectativa da

Sinistro. :

8.11. A Indenização deponderá da avaliação ds Seguradora sobra a cobertura pará o Sinistro ao longo do

Processo da Regulaçãode Sinistro. r

&t2. O Processo de Regulação da Sinisto será suspenso ro caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimento asbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendenta ds juigamento pela poderjudiciário ou par tribunal arbitral.

8121, Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo do regulação de einistto será

retomado.

8. MITIGAÇÃODO RISCO

Comunicada a Expectativa da Sinistro na forma ca Cláusula B, a Seguradorm poderá:

À resfizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objoto Principas;

IL etuer como mediadora ca Inadimplência ou de eventus! confito ento Segurado e Tomador,

Sevendo o Segurado cooperar com es Iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do
tisco;
IL prestar apoio s assistência ao Tomador.

10, INDENIZAÇÃO

10.1, A Seguradora Indenizará o Segurado até o Valor da Garantia& na extansão do Prejuízo aferido no

Processo da Regulação de Sinistro, mediente:

1 pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólica em

decorrência da inadimplência da Obvigação Garantida; ou

m a execução da Obrigação Garantida atá sua conclusão, nos mesmos temos e condições

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma econdado entre Segurado e

ar EESCCUÍ
ces
 

    

  

rn Adam
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EN Borosta 2822100
Seguradora.

402. No ceso de exiinção da Objeto Principal, por conta da ocorrência do Sinistro, es eventuais saldos de

créditos do Tomador apurados junto ao Sogurado, no êmblo do Objeto Principal, sorão uslizados para

amortizaçãodo Valordaindenização,sem prejuizo de seupagamanto no prazo devido. ,

10.3. Caso a indenização já tenha sido quilada ou caso a Seguradora já tanha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando ta conclusão da apuração dos saidos da créditos do Tomador

furo so Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devorar & Segurdorm o vetor

excedento recebido,

41, CONCORRÊNCIA DEAPÓLICES
É vedada a utilização do mais de uma Apóico de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso de apólicas complementares,

12 CONCORRÊNCIA

Na caso do existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por esto seguro, em benefica do mesmo Segurado, e Seguradora responderá, de forma

proporcional norfsco pssumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuizo comum.

43. PERDA DE DIREITO AQ RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem de outras nas c Contratuais o nas 

Condições Particularas, o Segurado perderá o difoito à indanização na ocorrência do uma ou

mals das ssguintes hipóteses: vo

L Atos llkitos dolosocu por culpa gravo aquipardvel ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um au de outro; .

E O Segurado não cumprir integralmente qualsquer obrigações previstas nas prosentos

Condições Contratusia ou no frentispício da Apólice, quando houver;

nt O Segurado ou seu reprosentento legal fizar coctarações Inexetas cu emitir de máté

efrcunstâncias de scu conhecimento quo configurem sgravação de risco de Inadimplência

 

do Tomador ou qua possam influenciar na acaltação da proposta;

IV. A inércia do Segurado no Processo do Regulação de Sinistro palo prazo prescrictonal

aplicável, após o imesbimanto da dlima solicdtação de documentos enviada pela

Seguradora;
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Ex nene



otrasARM
DE SEBURO GARANTA   

idade da da do nã forma da

Cláusula 8.4 des presentes Condições“Contratuals, casolmpeça a Seguradora deiadotar as

 

  

VL Se o segurado agravarintencionalmente odscos |
ViLSe O Stgurado deixar de tomar. as, providências para eviar ou minorar es condequências
doSinlatro, nos termosdo artigo 771 do Código Chvil; coro .

WI Se realizada aiteração no Objeto Principát Som corturicação & Soguradora,
contormaltemis., + ! ' ' oo

! o . : does

6paApóLiGE ' " o
ua. O Seguro Garanta sact na ocorria do um os seguia event, o quê ocorrem:

à quando ja Obrigação: Garantida for dofniiva o  coirprovadamanto concluida : o. heuvar
rantiestaçãe expreasa do Segurado neste sentido: ”
M. quando 0 Segurado o a Soguradora expressamente acardarem; * a
m Sendo 6pegemanto da indeização so Segirado cgo Valor da Gare
IM. quando oObjeto Pineléento o
v. cuando do teia do vigiadaApa, cbsoriedis oe termosdestas Condições Contratuis

j a

15.PEXGLUCãOpé premio. iq med
154. Exceto na hipóteso do exinçãodo "Seguro“Gáranta pelo'término” de” vigência: afoupelo”pagamento
da Indentmção, caberá a devolução do prósrio pago em caso: dá caricelamento da:Apóliceconforme

dsposigbesaseguir ca curto sem aa

  

qa 4  
18447 Na hipótese de extinção: a* peido da. Seguradora, esta retorá -doprêmio recebido, além dos

emolumentos, a parts proparcional aa tempo decorrida; -
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a 225185 -
a 240n68
x *o 255865

S0r3E5 a aronaos 5
aosmes 148 2essaos - os.
Azores, - so atores - 38 4
425268 ...58 3i6rã6s , sê
«somos | e 330305 8
mesmos | e aasres ss
“80nss m sesmes am

15424. :Para prazos não prévistas na tabola constanto do subitem 15.1.2, deverá ser utlizado

- percentual correspondente go prazo imediatamente Infestar. i

182. Os valores devidos a título do devolução de Prêmios suleitam-se à correção peio IPCA ou Índico que

Vira substituido,a plda data em qua so tomarem extgveis. . r

4624. Mo cla do rss do Proa pet Soguura cm ves ao exi a psd dt

do recebimento do Prémio,
4522 No.Cato do cancelamento da Apólco, os valores pero exigivels aper da éeta do
recebimento! pola: Seguradorá, -de todos 03 documentos riecassários para comprovação da oxtuação

do risco, ou, Be esto ocorar por Inkeiativa da Seguradora, à piartlr da ata do efetivo cancelamento.
1523. No. caso, de,secebimento indavido da: Prómio pela . Seguradora, os valores serão exigíveis a

partira data de rocsbimento do Prá. =;

153. Caso as para a pelo ou

estejam -Incorretas, o- prazo oatipuladojna cilusula;scima será reiniciado, a conter da data: do -ent-, ==

dados corretos.

 

 

 

 

18. SUBROGAÇÃO

tea. Pega a Indoinção, o Segusdora Hibsogarco8 nos ditos & págs do segundo cora o

tomador, ou contra tarcoiros cujos atos ou fatos tenham derto causa ao einistro,
182. É insficaz qualquer ato do Beguredo que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, es direitos

a quo se reforo esto Item. Deverá o Segurado, ginda, envidar esforços e praticar todos 09 atos legalmente

 

 

 
  

aser Et dr DE o) permitidos para” que a Beguradora exgstito forma:tampestva 6 eficinta seu direito da sub-rogação
sobre a vigência original %dopíbmio sobre a vigência ortginal .a
para obtençãodo prazo... ..., — .. para obtenção do prazo —-. -

- . FD EOma 7 ResCASOdnAEE.PAST = “ a
  

   

 

WE petendar

 

previsto nesta cláusula,

 

47. DISPOSIÇÕES FINAIS. rr . E a

tt. Esta epólico,não, aurtiá;quelaquer, efeitos, jurídicos es o. Objeto. Principal vtgte contratação de
Seguro Gararita cam cláusula do, roteado .o0s termos do art 102 de Lol nº 141832021,devendo nor
considerada mada” fara todos os fra de direto por inadequação da modaldade da” Séguro” Garanta
contratada.

172, Afora dacontação do Seguro Garanta é à faco abeoio, r

a A Aptica contará em vigor mano. quando o Tomador não mar resemdo opogemento do
prêmio nas dates convencionsãos. “4 j
sa O Nele é, Grana não ae certo: 6 caoco pegementa a fcerização ei,bis renboto,
pelo Tomador, do valor insenizndo. é
418 Aaceitação dáseguro estara sigeia à náo do risco pela Soguradord,

178, Acontratação flou a alioração o contrato de seguro somento podirá cor feia inedianto, m aceitação do
risco pets sociodade seguradora, , i
na. O registro do produtenão represent oprocação ou recomendação porparda SUSEP,
7a O -Segurndo | poderá consular E eiuação cadastral do coreior-da segums e ca Seguradora no alto

fistrônico yewrmgustomou br<htip:/lrweSupeg, govbra, !
79. O registodosto plano na SUSEP não implica, por parto da, Autarquia, Incentivo cu recomendação & aum
comercintização. pro
NiD. Apõo esto diis Gtois ca artissão desis: documentb,. poderá aor verfcado sa a Apélco ou Endosso (it
corratamento registrado no alia da SUSEP yowysizgam.gobe,<bio=/fo suisoogowir>
1741. Consider-so, como áibiio geográfico todo o tanitóio nadar, seo cpmiçsoVaio ma

 

 de tradução “= de: à no estaror. fcarão
totalmento a cargo da Sociedado Seguradora. À -. .
4243, Cabe so" Segurado

a.

conferência, des .candições,e .tamos desta, Apólico, alou,Esidosso, estando de
plano gcordoque a Segurádara a prests écumpra, tal comodisposto no prasente documento...
9714,

Protocão

do.

dedos,

A Seguradora so Compromeis "a. tretas os dados :possoais reigcionados a esta Apólca,
nica o exclusicamenio no “Imiio “do-nocêssário para o” cumprimento das finalidades dámesma e"do ebcigações
Jegeis: qu! reguintórias, ozem »respelo & toda. a legislação.o «normas

.

tácricas aplicáveis sobra soguença do
infurmação e pritação do dados, Inclusive, tos não se fimtando,À Let Gem)do Protoção, do, Dados (Lei
taroarora) Nasi esto a Soguoioradadiro quaElm de peucdo com aura polcas da Prsiiado o
Segurança presentns “em : fe & que” podeiá comportar. as
hformeções iris À execução da Apóico é Esaados O via inigas, com cutes apenas que poriipam
da relação securitára o cs resseguro.
nas Pornquado rr Sograoed,eafoodiodoGero
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OBJETO:

44. Esta Coberkura Adicional garanto a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pela Sógurêdio, emTesãodad:“Sondemação transitada“em julgado Em AçãoTretshista o Previdenciária,

cujo objeto,seja à cobrança do alvigações não adimplidas polo Tomador, com relação à emprogado quo

prestou senvços af: prol do “cogurado nã axcução da Obrigação Garantdo, durante a vigência da,

4.2. A presents cobertura é do reembolso, e somente terá efeito para os casos'em que o Segurad; ..

condenado de forma eubéidiária é que a sentença tenha frensitado em. Julgado, sendo imprescindível a
amprovação do dosemboiso por pato do segundo: i

43. A-preserta cobertura também terá cio em sszão dos velres desenbeisados elo “Segurado, em

Vítudo da acontos frmados nos autos da Ação Tribalista ou Previdenciária, desdo,quoprovimente
anuidos pela seguradora & "respeitados os requishos estabelecidos na Clâusda 2, desta Cobertura

Adicional, . Ê

14. Pera insdoAção Trabalhistas, a prssanto cobertura terá vetélio, masmo 'epós O tiro da vigência
da Apólice, visto-que à ação podard nor ajuizada om “até: 2 (dois) anos do fim do contrato do trabalho
fumado entre o empregado e o Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

 
 

i; à

. Quando O .Ségurado-tver Intenção qdo eslizar acordonas ações Judidaio alcançadas por asta
esbarra exional esto dotonéaminhar à seguradora: cópia da potição Ini, so”inda hão o foz,

ve ás pletizadasam ulzo estimativa dovalorsracordado.

22. A seguradora, após recobor os documênios aloncados no llem 2.4,terá 0 prazo do 30 (tinta) dias,
contados“da! dai"do iaimo “ocimiito'ndiessdro; para Evatiação, para informar ao Segundo seu
paoquit5d doesto. em Sendo ocao,str mimo amet à preposta
& da SEN

  

  

Ce tn me ntte
CAI COMUNICI O;

31. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória o doverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, Imediatamento após o recebimento de cilação/ntimação Judicial para atuar em Ação Trabalhista

elou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição Iníctal.
Ms A Ausência eu fntempostividade na, comunicação da Expectativa de Sinistro podorá

 

Pontes tuas -

 

 

 

 - = Rosa ea ” Agregar
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PAM: = ms.ETEU== SETOR PUELOO Te5socome Eiefirpio
a

- emo8 RÍtT Ac tis 2 geo 4 ra Liggurer perdi do Hiro. de, Indeniração; “estocafiguro Travamento” do Fisto, vinda quo
mão Intencionas, e Iripeça “a “Seguridôra“da” sdgiaias Lnbdidas “deicbnipinhaiênto e
mitigação do risco previstas na ciáusuta do Miigação de Riscos fomista nas Condições

Di Pottericial
gi

  

  
 

  
emu ATContratuatoda Apélice. tes “. .

dz O shit ra conceda com ojogman, to Count, | 8a condenação, orunta. do

321. Para «5 casgs de acordo ertatulados na forma da-Cláusula 2 desta Coberiura Agiconal, o Sinistro
festará caracterizacom a Hernologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactundo.
33. A comunicação do Sinistro deverá sor encaminhada pelo Segurado, por meio escato, à Seguradora,
logo após o conhêcimento do êua caracierzação e com 8 documentos aa comprovem a
caractostzação, paraqua seja Inloledo o Processo do Regulação de Elnistro pela seguradora, Í :

331. Para* e comunicação do Sintatro, sorá nocessária a aorsmtsçãê dos seguintos
documentos:

deraontEmbigato. r

 $º ,

o) Cópia do contreto que formaiiza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos »
aditivos, so houver; ' “
b) Cópia tia de Ação Ttaista a/ou Providanctária; ' |

í
3

a Comprovantode pagamentoda condenação:

9) Docume de qu o prestou 7” prol do
Segurado nãfemcuçãoado ObjetoPrincipais |

4) Termo do horitologeção do acordo s comprovanta do pagamaito, so houver.
332. À não formalização da Comunicação do «Sinistro tomará sem cfolo a Espociaiva do
Sinistro,

O RECEB a É SEGURITÁRIA;
m dis perdas do dinho descitas nas Condições Cortratiais desta Apórica, o Segurado

percará o direito à Indenização na ocorrência de uma cu mais dás ceguintas eltuações:
 

     A Pottencial
Eua   

Ratificam-so ira as disposições das Conitções Contratato que” pão”“tanhâm atdo
attaradas pela presente CoberturaAdicional,

  

 

  
  duos eES trate, ca mes   

  

 
  

 

L Não p! por part do Seg » das 5 ma ci 3 dasta ' doam dem geo + e
Cobartura Adicional. .
E Quando o Begurado deixar do epresentar dofasa cu perder prazo para interposição de. - Ele A ML LES eltaaga DD Lt Sep
recurso, for considerado revol, nos formos do/arigo B44,- parógrstô único da CLT, ou Pa atoa Ra ndoc asa ros
confessar.

= E ue Eis a 55 E

 

 

     EPottencial
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1. Não estão cobertos pela presanto Apólico a ocomência de quaisquer Prejutzos, rescisões a/ou demais
penalidades relacionadas ;aatos -Hichos- dolosos efou-ioladores :der normas «ds enticormupção, perpsfrados
pelo Temador, coobigadosé suas corirolodas, controladoras, aubgadas, Madas, fais] o aus respoctvos
sóciosfacionistas, representantes, intares, funcionários ofou prepostos no Emblio do Contuto garantido à
cem o conecimenta cu doncombncia da atoa dolosas do Segurado,

RR Fica entendido o acordado que €aso 6 inadimplência, contratual docarra do atos lotes doloso

“ou quo Inffinjam as normas anticorupção praticados polo Tomador. sem concurto ou conhecimento

*, :vSoguradoouino Ambito do contrato distinto, o dever do Indenizar persiste,
42 A presento «cidusuta perfcular enconire-so em perfeita. consonância! com Carta Circular

Eletrônica n.º 1/2021DIRUSUSEP. r
1d
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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rto Grande   
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, PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE

TRA dE AMEI, a .PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE .- SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E. LICITAÇÃO

R$5.052.360,08 (cinco milhões, cinquenta e dols mi,
ta reais o io Sentavas).

 

   
  

   

 Divisão SETORIALDE COMPRAS ELICITAÇÃO SSo ZeERC , passando o contrato

a

totalizar
3", TERMO, ADITIVO AQ CONTRATO * tezantas a Sessêntareais
051/2024 ID 4134 DE EXECUÇÃO DE ”

 

     

 

          

 

  

 

  

OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM OMUNI- ivo? ,
“CÍPIODE FAZENDA RIO GRANDE E À uporto da dosposa fica Indicado a Dotação

VIAPLAN” ENGENHARIA . +
“ ERES PAN ENGENHO Código Órgio Unidade 4. iProjeto Elemanto Fonte

Atividade
EMEI E 810042] 1057 +|-449051.0000. .00000.01.07.O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº Doo] doi [204 AO »|- 44,90. .00 00000.00000.01.07.00.00.1

85.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas, . Peas
situado no Município do Fazenda. Rio Grando nesto,ato representada por seu CláusulaTetcalra: As'demeis Sláúsulas antóiontianto firmadas permanecem emPrefeito, Senhor Sr. Marco António MarcondesSilva, brasileiro, casado, portador vigor, e dep set, DE
da Cédula de Identidade CMI portador da Carteira doIdentidade RG nº, 9.298,397-8 . “
SESP/PRe Inscrito no CPFIME sob o nº, 043,185.889-17, nesta ato assistido pela Fazenda Rió Grande, Ot do stembro do 2024
Procuradora Geral do Munlcípio, Sra: Débora Lomos, OAB nº 42.955, em conjunto . mr AO rende, do sete lo M
com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Tiago Henrique Wandscheer, Pi Contratante: J |
Inscrito no CPF nº 032.659.95951, DECRETO Nº 7398/2024, doravante ... erae
denominada CONTRATANTE, e a émpresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA, ' t * MARCONDES feno E
pessoa Jurídica ds direito privado, Inscrita no CNPJ sob n.º 80.024.557/0004-00, : SivacastosaagfoDEsStimem
Inscrição Estadual nº., 10185831-66, Inscrição Municipal nº. 0702189.372-0, -* Maréo Aritônio MarcondesSilva
estabelecida na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº. B7TT, Bairro Cidade Prefeito Municipal
Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.250-160, e-mail:
IcitacoesfOviaptenongenharia telefono: (41)+ 32457679, por seu terreiro
representante logal, Sr, Amaldo Scherer dos Saritos, Inscrito no CPF sob nº. goubrEme , A mese
321,259.769-00, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com o eae o caros e
Ast 65, 85 1º e 2º.da Lol Federal 8856/93, a, .tendo em vista a necessidade de * Tágó Henrique Wáridschesp” Débosé Lois
aditamento, pelo querestou decidido é autorizado no processo nº 51200/2024, as Secretário Municipal de Obras Públicas ' Procuradora-Geral do Município
partes resolvem firmar o 3º tormo aditivo so contrato 051/2024 — IO 4134, “4 -
Cetebrado em 11 de março de 2024, originado da Concorrência Pública nº.

, mediante Cláusulas e condições seguintes: .010/2023, m: õe gui mas Pl Contratada: mm same

ESNDA RIG . SANTOSantas690RSSer
aa Armildo Scherer dós Santos

ee - VIAPLAN ENGENHARIA LIDA

E õ oCan S4Folha Nº

Cláusula Primoira: Fica Incluso ao contrato retro o montanta do R$ 14.820,24 AssMo.
(quatorzo mil, oltocontos é vinte rats o vinte e quatro centavos), referente a
Inclusão no lote | « Trecho 01, representando um acráscimo contratual de 0,30%,

- Ra. easier,EACONTRATOSORTATOCetcera a

qsaESOMeCACTa cera ço Pc rr a ils serao
1

   oeiras MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE AC
RIO GRAND! ESTADO DO PARANÁ GDI

2 GABINETE DO PREFEITO Ê
Viga RGE 4perdoCEIAooBLRAVICSA aao 1-9 do do MRS,

im em ões teres a EA TOM foEr DOR ENC TACEEEEETECUTEeeaeesmensemesvena, PQ o fomemirar

LTL

! Publicado no Diário ESoa. smhdSACSSEMTAO!TUTO CETNTEETERR
' OficialEletrônico = ona aa==

 
| Nº149/2024- Data:de 12 Eani 7, 0] =de agosto de 202%, TEaeneccamansomounad Súmula: “Concedo férias so Secretário ea ManaMunicipal do Obras Públicas de Fesaado SERES Ra carasenPEmae|;py nin *coce cr Fm maoA NARio Grando, conforme especifica", dee raaoa coRSETORADEEA. e LBSEPATRO

aaA” iMODA Qoracação Ferectnacto muMaçãoa Seriças + r éO PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso DSdas atribuições legais e Sonstitucionals que lhe são conferidas, bem como nos DEaAES O SA Edo 1 É“ra Prim Claques do EMgS2A, OM ao Ga PRETTRS Cm aguçãamoleios do processo administrativo eletrônico n. 49.324/2024. Co

6

traaDe

a

qaRaSOra (8 (rt em tm Beoaca ta da aa

RESOLVE
 

é tam qa
tie i

7 =
 

Art. 4º Ficam concedidos30 (trinta) dias de férias noSecretário Municipal de ObrasPúblicas do Município do Fazenda Rio Grando, Tiago Henrique Wandschear,matrícula n. 359.378, que serão gozados no período de 05/19/2024 (inclusive) &04/10/2024 (inclusivo),

Parágrafo único. Fica designado o servidor; Paulo Augusto Wercelans Pinto,matrícula n. 362.466,para responder par todos os atos da Secretarta Municipal deObras Públicas, sem a percepção dos vencimentos correlatos ao cargo, durante operlodode 05/09/2024 (inclusive) à 041012024 (Inclusiva).

 

Art, 2º Esta Porterta entra emvigorna data dó sua publicação, com efeitos a partirdas datas mencionadas no artigo anterior, revogadas es disposições em contrário.

Fazenda Rio Granda,12 de agosto da 2024.

MARCOANTONIO ftssradods toma agtiços
MARCONDES Asrusaesanoco
SILVA:043 18688917 Srqutoaiatásrmo

Marco Antoííio Marcondos Silva
Prefeito Munlelpal

 

   

  
Rua Jacarandá,nº 300, Nações — CEP 83,823-901- Fazenda Rio Granda « PR PT LT a
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Aplicam-se osso seguro, esseguintos definições:
 

 

13. Apólice: emildo pata a, que, em
representa o contrato de Seguro Gafantai t |
12. “6 bes6 E das ctâusulas que

Segurado o Seguradora; doa ,

 

1
1a Condições” epárteutarese conjunto da cidumuas que regutam. o contnitação de condições

esecicas ou do cbrnei ro prvijus Condes Corrs | que possam a tr

estas útmaa; ami = 0 '
4A. Endonso: désunen esape Segumdera par meio do uaato,formalandos aharações da

   

 

 

 

ET Poitencial
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Objeto Principal;

14:13. Soguro Garantia: seguro cujo objelvo 6 garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e
pode se limitar a fases, eispes, Ou eras padoljPre, coroa na no onto

 

1.18. Tomador devedor das airigaçõos estabobcidas no Objeto Fncipt e qualcontrata o Seguro
Garanta em favor doSegurado; | 1 +

 

1.16. Valor da Garantia: valor”másimo garantido pata Seguradora, conforma indicado no trontispício da

tea Cr mr] Fo qpodias2 ACEMAÇAOPAGABANTA | “4 1
Bt. A contataçãoiatoreção da Apólico somente “poderá sor tata mediante. ropósta assinada peto
proponente, seu repiesentanto du por “corretor 'do seguros hatiltado.A proposta escfita deverá contr os
elementos essonciaia-so examoo aceitação do titcê, tando a Seguradora 0 prazo do 418 (quinzo) dias para
so manifestar eobie” a, sua (Deoiação, sam prejuizo do solicitação de documentos complementares,
+ipbiao a qual o prazo sor aispenso, volndo g.oorer na dita da etroga da ccumantção conforme

 

 

    
 

Apólico; to !
48º “Expoctativa de Blnlatro: o feto ou ato que Indiquê 'a- possibilidade do exraéinição do elnistro 8 o
inidho da do crliédos pe
18 eley mulas remcitar " monto da
cobarta polo seguroouemcução da Ostigação Garantia tia :

17. Objpto pat. ração jurídica, : ou ja, do. 3 O dimitos ente

Segurado a Tomador, independentemento da denominação utilizada;

18 Gbrigação: Garantida: obrigação assumido polo Tomador furto oo Sogurado no objeto principal o
devidamente garantida pela Apólice do Seguro Garantia raferento à construção, fomecimento au prestação

de serviços;

1.8 Prejuízo: 6' e ponta pecuniária Comproveda, comespondonto so custo adicional excedente aos

valoros criginalmanto. previstos para exocução da Obrigação Garantia conforme descritas no frantispício
da Apólice, a que tenha eido provocado pelo inadimplemento do Tomadoe;

4.40. Prêmio: vafor dovido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pola aceitação do

fisco, o que deverá constar da Apélica e/ou Endosso; .
ou não a 11€. de de polo qual"a º

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurerá a existência e extensão dos “Prejuízos

cobertas pela Apélica;
142. Segurado: é o ento da Administração Pública crador das obrigações assumidas pelo Tor
 

Fo Tee E"
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4 RiscosExcLUiDOS : “os

Sem te outras nas G G ejou G

Particulares, tando” em iaque
dE Da dmrgetmto mim e e

 

CIDEECAS atosrssicperiod A
/LA Inedirplência, da Obrigação Garantida decormenta

 

) ou fatos deÉ .
responsabilidade do segurado que táciiam contribuidor de forma determinants para

idoesrrância doBinistro; J ' : /

 

IM. Obrigações (a “não óstajam expressamente guris “ " pemtitas no Objeto da

presente Apón ! i 7 Pe

PY. Canosfoituitos au distorção mator, nos farmoádo Código ci

v Aruração:dê devedor da Obrigação Garantida pela Segurador, 4sema próvia anuência

 

  

   
 

ca Seguradora, atm 8 gui dacormented operações sochatárias; (. .

Vi Pagameito do verbas ou obrigações trabalhistas, “eiou ,. previdonclárias de
dedo do dor, aavo cuando Cobertura A - do Ações

TrabatistasOProvidencia; NS lt

 

'
va, Prejuízos Sécorrentes ai outras rmoditidados és Seguro Garantia ou de-outros ramos de

i
espuro, tio“como, mas . hão se Emitando, .a aeguro pide..riscos do > engenhario o de  
responsabilidade lv, bem comô perdas e danos é lucros cossantes; em at

MIL Atos da hostilda guerra, rebolião, Insurrel  » revolução, confisco,

nacionalização, destruição ou requitição decorrentes de qualquer ato de autoridade da fzto

ou da direito, civil ou miltar, bem como todas es outras ações rixiizados fora de um

contexto de Estado de Direito o, em ger), todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como stos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

cujas visem à pala força o q

aua queda, pela perturbação da ordem pólítica e social do país;

Dk Prejuízos causados por roubo, fito, estafonsto, apropriação Indébita ou quaisquer

 ou instigar »

crimes praticados polo Tomador, poi ésus funcionários efou prepostos, bom como por

eventuais prestadoras da serviços agindo am s4u nome;

X*, Danos o equeio de riscos bile elou
geológicas;

 

Ana RiT

 

22. No caso -do, não aceltação da proposta, q seguradora ; deverá Somuniçar formalmente aq

Proponente, ao seu reprogentento fogal ou cormtor' de, soguros, a dacisão de não aceitação da, proposta,
com adevida justificativa derocusa"| Fetm e
23. A ausência do manitestação, por. escrito. da seguradora, no prazo do 45 dias, caractertzará a

acoitação tácita da proposta. . .

  

3 oRJETO

à. Esta Apólico garanto a Indonização, até o Valor da Garantia o na extensão dos Prim

afeivamente apurados no Processo de Regulaçãode Sinisto, em razão do inadimplemento do Temador,
exclusivamento com relação à Obrigação Garantida descritano frantspíio dia Apórico.
2 Esta Apólco também garante multas, devidas ao Segurado, aplicadas medanto o competento
Processo Amiistrotvo, na fora da Lei Besgroga OuLet 1330972016 ou Let nº 14.13372029, confomo
apileâver e devidemento previstas no Objeto Pipe.
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PROPOSTA: 20680

XU, Prejuízos decorrantas do não cumprimento de obrigações flacais é tributáriza;

XI Projuizos decorrentes de fetos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão ca
Apólica, bem como fetos e atos comeldos pato Tomador antes de emissão do Endosso,
não comunidad $ÀSeguradorapreviamenteà respectivaermisaãodo Fa

XHt. Projuieoo decorrentes da alteração. da, Obrigação Garantidaua Apólice qua
tenha aldo fecordada dntra Segurado “e “Tomador, sem anubncia prévia da Segura x
melo da emissão de Endosso; Fi cem
x. Quitídur” prejuízos, imunes, resctádes efou penalánd eeacionados a atos Dlcitos
dolosos praticados peloSegurado no âmbito da Obrigação Garantida elôu atos violedores
de normas; da ão poi 3 polo | conbrigados oÉ guas

Tomadas, fllnis o sous respectivos aóciosiacionistas,
;

   

 

 

  

controladoras, côligad:  

representantes, “Ututares, funcionário «lou “prepostos no Ambito da Obrigação Gorantida,
como conhecimanto ou concurso doutos doldnos do Segurado; ,

LXV. Projuo decorrente a fata ou latas na obtenção de quaisquor licenças e/ou
' 1
 

 

 

pa” da 0!
ç $

de stos ou” fatos proventêntes de órgãos da einicistração pública, treta, Indireta ou

fundaciona, Ja tl .
e. 4º -

XL. De atos ou tá de! órgãos da púbiica, 
direta, Indireta. e/ou fiendecionat, + que» prejudiquem ou -Petardem m execução da Obrigação
Garantida;
XV Vícios de construção cu falhafdeficiência cu ausência deem projetos, estudos,
avaliações o análises donsturaza técnica roterentos ao Objeto Principal, Incluindo aqueles
havidos em relatórios e estudos do Impacto ambiental, viablidado da contratação e anslisea
de risco, que sojam de responsabilidadedo Segurado;
XVI Quaisquer pardis, destniição ou danos, do qualquer bons matoriats, projuizos o
 
 

 

m e (danos cu responsabilidade
logal do Qualquer natureza, direta ou Indirctamontocavado por, rosultantos de, ou par os
quais tenham diaçõe ou de con por de
qualquer combustivel muciear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,
cisão ou fusão de material .nucear, bem como qualquer parda, destruição, dano ou
responsebiildado tegel cinta ou Indirtamento causados por, resultantes do, ou para os

 FEB
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ata tenhe contribuído material a armas nucisares, ficando, ainda; entendido que, para

 

  

fina desta tão abrangerá auto de fissto
musa .
XD Rofaziments «da CrtgigioGaranta em Jdocoreêtã danças no projoto cu

escopo; : É ,   
XX Rofazimonto da Obrigação Garantida am decorrência «de” vícios, quilsquer dofeltos ou

cofictâncta do uadade da gba ou serviço realizado polo Tomador e acalto pelo Sogurado;

XI O pagamento cu Iberação financeira, a maior em, Benefício do Tomador, promovida

peto Segurado; ! Vo: k a o

XX O Impacto docórmenta da ou de ma elou ç

do : ou é pelo gi

contratação; a a l

XX Os custis relativos à exscução' da Obrigação Sarantida não, “provistos ou não

1 a
XXIV. Atos terroristos, contermodefinido em legiolnção aipocífica.

na ocasião da eus

orçados no projetosexecutivo; ;;

 

5 GARANTIA ;
sa. O Vir daGaranto desaoia é 0 Siro mto a edesamedndo pela Segurado pera
fins do Indenização em casoda Sinistro cobesto. é .
52. Selvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garanila não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado et4 o imita máximo nominal descrito no frontispício daApófica,

Sã O Valor da Garantia somente poderá ser modilcado cu atualizado por meio da emissão do
Endosso pola Seguradora o cobrança do respectivo Prémio adicional doTomador.

1, À emana

 

iNGIA

84. O prazo de vigência da Apólco sorá O previsto! no frontispicio daApólice 6 deverá ser Igual eo prazo

da vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objito Principal ou sua Isgisiação especifica dispuser de

forma distinta. .

62 No caso de e Proposta do Seguro ser encaminhada postoriormento go início de vigência da

Obrigação Garantida, a Infelo do vigência da Apótica devorá or da datã da Proposta, ,

assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver fisco a sar coberto, rospoltados 08

acima

&3 Caso 6 vigência da Apéico seja interor A vigência da Obrigação Garantida, a coaRas comunicação da

 

 

EDOSSO “fx ARKEIR SoOesenzetarrasoço
EPottencial SECATABETRNVDO - SETORPURE

ri BOSS o
Ra

estrias tcnicas a Snancolma do Tomador, quando da emissão daApólica,
831, O eloy Solicitar & etê 0 término  

 

comprovação, da:

|

mndirçãodostbtécnicos é nancoiros*E Tómdorbem como apresentar
o termo de ragulartádido, da Sxscução da Criação ainda, Mx

  
7. DÓongTopeca,atos f
TA. A Apélco domeniopoderá, der etemata mesiento pedido da Siurado cu, Quando o podido fe

1rosiizado pelo Temer,“a“emu reprpsetanio ou jest do sogros habitado, Com eua expressa

y la12. Quando ofstindas atarações, na Obrigação, Garantida em vio“das quato”se faça necasadra
modificação daApélibo, esta: bs -

72%, Deverá acompanhar ta giterações, fes tenham se previamento estipuladas no Objeto

Principal, ori ua logitação dspecíco ou no documarto qua sena do Sisara é ecatação do

 

stsco pola Seguradorm;ou

 *

( 4 Poa!
7:22. Poderá acormanhar laiê corações, om altuações não obrangitás"Eolô tem 7.2.1, desde que
haja 0 respect ecoltapeta Seguradora, í f =.à

TS Em ambas as hipóteses, sed pena ds perda do direito 89" recebimento ds Indenização,
Seguradora doverá : ser Imoditiranto comunicada pelo segurado da- alisração do Objsto 
Principal, em prozo nunca aupertor à 20 (alaa)diascomidas 4contas daáltorição.

Tt. Caso a oltoração agrava o risto e, concomitantemento, tenha rolação direta com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado ullenciou de mété, haverá perda -de direitos

por parta do Segurado. '

TA. Em ambas 05 Npótnsos, cob pena do parda do dinito Go recebimento da Indenização, a
Soguradora deverá agr acerca da existência! do da “Obrigação
peta Apólica previamente a qualquer modificação desta,
75. So a aieração proviamenta- estabelecida - no - Objeto Principal não “possulr rolação direta com a
Obrigação Garantida, o Seguradora não estará obrigada a acompanhar a refadída alteração, -

 

At UNI

va do Sinistro é 8 deverá ser r pelo po
escrito A tamento após a Kdentficação do qualquer fato ofou inadimplemento do Objeto Principal

O DO SIN!
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. ardem = ommnzessarrEntrs a

oPolteniar DESEGGOCAMTA, iEEODEnAde ER
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pin5
capaz degerar projulo.
82. A Expocintiva do Sinistro deverá ser realizado elnda que o Segurado esteja adotando medidas para
solucionar a inadimplência cu o fsto capaz de gerarprejulzo.
sa a ou -Fa com fo da arda"s poderá gerar
perda do direito Pa Indônização, caso configura agravamento do sisco, ainda quo não Intencional,

     
884. Na hipótoso do fam 84, o prazo do 30 (tinta) dias conidos será suspenso, voltando a corar
 porir do dia Gt suisequento fquala em quo forem atendidas todas as solciações da
Seguradora,

88 O não pagarricito!

 

!
documento comento pará a Regulação do sida onefia na começão Pela lava: SELIC ou índica quo
 e impeça a Seg "ado q! do risco pi

atasfengllom Àa Í fÉia

= 4 Sisto estará comcintendo quando odinplovada a inadimpláncia excissva do Tomador em
relação à Obrigação Garantida pola Apólco. t t '

85 A Comunicação so Enso deverá ser ! encaminhada pelo Segurado, por melo escrito, à
!

de adotar as

  

 

 

 vier a it a, provmta à Bobo o valor, tre a partir do primeiro dia
Et após a data omoeva trdonoo pegamert ' i
810. A não formatização atéComunicação ds Sinistro tomaráàvem efeito
Sinistro.

 

 

 

Expectativa de

84%. A Indenização dependerá. da avaliação da Seguradora cobre a coterara par 0ºit so longo do
Processo da Regulaçãodo Sinistro. | Í '
842 O Processo do” Regulação de Sinistro café euspenso no casoia ajuizamento do ação aíou
Pecodininto aba quo tenta como oteto o Sricomudcado à dese quo pesca po dna
 

 

a, “logo .após «o do sua cor 7 à “dos documentos que
comprovem o inadimplemento do Tomador, para que.aja iniciado o, Processo do Regulação de Sinistro
pela Seguradora. . t ! | !
854. Para 6 Comunicação do Sinistro, terá ta . dos pendente de 1

documentos béstcos:  - j [| NE .
9) Cópia do contísto que formaliza a Obrigação Garantida. eis anoroi, apontlamentos e
aditivos, so horror; Í |

, faca do Tomador

 

b) Cópia Integral do todos” os processos administetivosjeto

relacionados ao Objeto Peincipão, co nouvar;1  
 

 

c) Cópia Intogral do que di a do

e respoctivo trânsito em Julgado; ,

d) Cópias do atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências,

inclusivo e-mails, entro o o o Tomad à do

Tomador,

6) Planilha, rolatório e/ou corrospondências Informandodaexistência dovalores retidos;

9) Planilha, elou os valorasdos prej '

88 O Processo do Regulação de Sinistro somento será iniciado epós a entrega de todos os

documentos básicos exigkdos pola Seguradora.
&7. O prazo para a conciusdo do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é da 30 (tinta)

gias corridos, contados a parti da entroga de todos os documentosbásicos citados no kem 8.5.
&8. Com baso em dúvida fundada a justificável, a Seguradora poderá sofictar eo Segurado o envio de

documentação efou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

TEREIaaa 

 

ETTEEA
coa

pePorhsdu por tunat eba, r
8.424, Caso, heja “ngeenimemo da lutela Provisória o processo de regulação de sinistro será

tomado, ! i rommth

9. MIFIGAÇÃO DORISCOt :

ormunicada o Expoiaiva co Srsaforna da Cluguli6,
1 reataro ecoriganhamento ourmonioromaniado

O

doraio+Principai

1. atuar como mediadora da ocimpiência ou de eventual”confito ento Segurado e Tomador,

dovondo o Sogurado cooperar com es Inkiativas propostas peia Seguradora para mitigação do
fisco; o '
EL. prestar apelo a assistência ao Tomador,

   

10. INDENIZAÇÃO

ss A ra dr o eté 6 Valoé da Garanta o na
Processo de Regulação do Sinistro, modiante: Voos

+ pagamento em dinheiro dos Projuizos “dóvidos pos Tomador" e! frantidos pela Apólico em

decorrência da inadimplência daObrigaçãoGarantida/ou *
Ma execução da Obrigação Garantida até Gua Gonciusão, nos mósmos temos e condições
estabelecidos no Objeto Principal, exceto se do outra forma acomiado ónio Segurado o

 dó Prejuizo eferido no

CCD) cepaGAcraa Ema ANE



Poltencial [ra  Ana

Seguradora,
402, No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocomôncia da Sinistro, os eventuals saldos do
crbitos do Tomador apurados junto ao Segurado, no êmbio do Objeto Principal, serto utlizados pera
amortização do Vitor da Indenização, sem prejuizo da sou pagamento no prazo devidoÀ

403, Caso a Indenização já tenha sido quitada ou cosa & Seguradora Já tenha dado infeio ao processo de

expcução da Obrisição Garantida quando da concusão da epuração dos “Saldos de. eróditos do Tomador

luto no Segurado noObjeto Principal, o Segurado fica obigado! a: dovolverà Seguradora o valor
exedonto recebido. “a, 4 [ro o

 “ na

1. CONCORRÊNCIA + E
E vedado a utlização “do mais do uma Apólco do! Seguro Garorila para cobrir a mesma Obrigação
Garantida, saio no Caso da apélcascomplementaras. ! |; l o

. f ni |
12CONCORRÊNCIA + ta j
No caso do existam duas ou meis fomias do garaniia distintos, cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por asto seguro, beneficio do mosmo Sogumdo, ú Seguradora msponderá, de forma
propocciongl Do risco assumido, com os demais partcipántos, relativanients so prejuízo comum.

Mo ! 1
IREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃOSE!

Sem prejuizo do” outras aitinçõos”dosciitad” “não” Fresantod” Condições” Contratuois o nas

Condições Particulares, o Segurado perderá o dirito à Indenização na ocorrência de uma ou

  

 

mata das seguintes hipóteses:

À Atos fiícitos dolosoa cu por culpa grave equiparável ao doto praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, da um ou de outro;

Lo não cumprir nas pf

Condições Contratuals ou no frontiapício da Apólica, quando houver;

     
do Tomadorou quopossam Influanciar na

 

IW, A Inércia do Segurado no Processo do Regulação de Sinistro pelo prazo prosci

após o da última de

 

Seguradora;
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sz0138s so + 3000685 fa 80
435265 56 | Stsmes ir ss
1sonas , 60 3307285 : .0s
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48424: Para prezo não provistos na Inbela constante .do 'subltem . 15.12," deverá sor uilizado
percentual correspondente «o prazo imeciatamaste inforior, e

482. Os valores cevidos a to dodevolução da Prbmios sujstemo à correção polo IPCA ou Índico que
vi a euethHo,a pari da dala nm que so tornaram esgoto Í

48.2.4. No caso de recusa de' Proposta pola, Soguradora os valoros serão exigíveis & partir da data

do recebimoniodo Prêmio, | ro Po
1522, No caso de cancelamento da Apéico,1 0á valores serão oxgivais a partir da dato da

recabimonto, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da axtinção

do aco, ou, 50 esta ocorrer poe nliativa da Seguradora; a parti dádata do efstivo cancelamento,
15.23. No caso da recebimanto indevido do Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da cata do recebimento do Prêmio,
1sa. Caso as Informações bancárias para a restituição não forem disponibilzadas pelo responsável ou

estejam Incorretes, O prazo estipuladona cláusula acima sená reiniciado, e contar da data do envio dos

dados corretos.

18. SUBROGAÇÃO .
181. Pega a indenização, a Seguradora sub-mgar-so-ã nos dimitos o privilógios do segurado contra o

tomador, ou contra tarmeiros cujos atos ou fatos tenham dado causa eo sinistro.

182, É ineficaz qualquer ato do Segurado quo diminua ou exinga, em prejuizo da Seguradora, 08 direitos

a que 89 reforo esto itém. Davorá q Segurado, ainda, envidaresforços 6 praticar todas os atoa legoimenta

permitidos para que e Seguradora exercito do forma tempestiva a cficento seu dirtio do sub-ragação

 Ara Ta a CSEEsA
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V. Ausência ou Intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso Impaça a Seguradora de adotar as

modidas de mitigaçãodorisco previstas na Cláusula 9, Itens ll e

 

-- 2 5
VI. 80 0 eogurido aBrava Intificlonalmento orisco; = E

VIL Se o Segurado deixar de tomar as“providôncias para evitar ou' minorar as consequências

do Sinistro, nostermos do artigo 771 do Cédigo Chvil; r
t . t

vil Se for renizada alteração no Objeto Principal Gem comunicação & Seguradora,

conforme tom 7.8. *

14 DAAPÓUIGE j it ,
14.1. O Seguro Garantia será extinto ria ocormôncia ds um dosseguintes eventos, o qua ocomarprimeiro:

É quando o Obeigação Gurmida tor deniiva o comprovacamento condulda e houver
manifestação expressa do Sagurado nosta sentido; ' '

1. quando o Segurado 9 a Seguradora expressamente acerdarem;

1. quando o pagamonto da Indenização ao Segiirado atingir o Veloda Garantia,
IV. quando o Objeto Principal forextintoou + + ,

Y. quando do término da vigência da Apólica, observados os termos destas Condições Contratuais,

18. PEVOLUCAOPE PRÊMIO. emmamm .
15.7. Exceto na hipótesa de exinção do Seguro Garanda pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso da cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir:

15.1.1. Na: hipótese do extinção e podido da Seguradora, esta roterá-do prêmio recabido,

emolumentos,a parta proporcional ao tempo decorrido;

18.1.2. Na hipóteso do extinção a podido do Segurado, e Seguradora rotará, no máximo, além dos

  

= emolumentos, o prâmio calculado do acordo com a seguinte tabeta da prazo curto:
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ASA
lação e ger aplicada Relação a ao aplicada

x, ência original %fdoprômio  sobroavigênciaofginal  %doprômio
para obfânção do prazo para obtenção do prazo
os Esta

:

mess EASqueEmr:
Pao: TS - SEGURO ARVANTIA: SEGURIDO » SETOR PURMICO.
Exbosso: a
PROPOSTA; Er

|

 

previsto nesta cláusula,

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

WA. Esta apólico não eutrá quaisquer efeitos Jurídicos eo o Objeto Princizal axiglr contratação de
Seguro Garantia com cláusulads rtomada nos temos do at 102 da Le) nº 1441332029, devendo ser

   considerada nula para fodos os fins de ciralto. por: Inadequação da modalidade Beguro Garantia
contratada, 1 4 o
47.2. Aferma do contratação do Seguro Garanta é o isco gbsoluio. +
173. A Apólico continuará em vigor mesmo quando, 0 Tomador não. houver reslizado o paga >
Prémio nas datas convencionades. : or
WA O Valor da Garantia não será reintugrado em casa' do pagamento da Indenização ofou oventuat resmboiso,Pelo Tamador, do valor Indantzado, t , -
17.5. A scaitação do geguro estará sujata

à

análise dorisco pela Seguradora. * 7»
178 A contratação olou q alisração do contrato do seguro somente podacá ser fefia modianto a aceitação do
tfzoo pela sociedade seguradora. 1 [no ,
473. O regista do produto 6 autemélico a não representa aprovação ou recomendação por parta da SUSEP.
WA O Segurado pode conutar a eilução cadastra! do comtor do enguros a da “Seguradora no alto
eletrônico

yesusap
cowbr

<hit:/iwwne

susep
novbr»,

!379. O regltro desio pio na SUSEP não 'lmpica, por parta da Autarquia, Incentho ou recomendação 4 guacomercialização, ! à Va
1740, Após esto dias Giots da emisção dests documento, :poderá ser verifcado 56. a Apéico ou Endosso foi
cemetamento registrado ho alto da SUSEP

pysureop
govbr.

<hrtpilyw

usocovibe>

fT41. Considermso como Ambio geográfico todo o temtádo nacional, eso disposição em contrário nas
Condições Particulares da Apólice. po

 

 

ssa Os de tradução a de nO extorlor Ecarkototsiments a cargo da Sociedade Seguradora, . ,4743. Cabe ao Segurado a conferência. des condições o termos desta Apólice eiou Endosso, estando dePlano acordo que q Goguradora a preste a cumpra, tal corodisposto no presente documento.
44.

Proteção

go

dados,

A Seguradora to comprometo a tratar 08 dados pessoais relacknados & esta Apélica,
rica o oxciusivamento no limita do necessário pára 6 cumpilmento das fnaidades da mesma e do obrigaçõeslogeia cu regulatórias, o em respeto 4 toda a logisiação e normas técnicos splcáveis aobro segurança dainformação O protoção do tados, Wehsive, mas não so limitando, à Lei Gera do Protoção do Dados (Lei37082018) Nosta sanido, a Seguradora deciam quo atra do acordo com suas polficas da pelvacidade »togurança prosentos am ot bip: bre e que poderá compartiar esInformações referentes & execução da Apólca é finalidades e ela Inerontes, com outras emprosas que participamda relação securitária qdoresseguro.
9718. Para dit oventual questão estre a Seguradora e o Segurado, fca alnto o foro do domieio do Segurado.

AosTratmistag q Previdenciaças

DICIONA! O! BA ICIÁRM

 

 Emos ] ana
  



 

1.1. Esta Cobertura Adicional garento a indenização, até o Valor da Garanta, dos valors desembolsados
polo Segurado, om “razão da “condição. vrinsiínda“Em juiáido Em“Ação”Tiabamisia ou Providencidta,

cio objeto seja a cobrança do-obrigações não adimpldão “Pelo Tomador, com" tetação à empregado que
prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Gira, durante a vigência da

Apílica, i na to ot í ”

12. A presenta coburtira é USivomboiso, a samenta erá ofoto para cô Casos em quo o Segurado for
condenado da forma subsidiária o ad a centança, tenha transitado im Julgado, sendo imprescindível a

comprovação do desembotão por parta do segurado. 1 | ls

13. A presenta coborura também: terá efeto em dizão dos valóres desembolêados pelo Segurado, em
viudo de acorios firmados nos eutos da Ação Trabalhista ou Providenciárta, desde que proviamento

enuldos pela seguradora é respeitados os requisitos estabolecidos na Cláusulá 2 desia Cobertum
Adicional. : | L

14. Para fins do Aços Trabalhistas,o presento cobertura fará efeito, esmo epés à término da vigência

a Apóico, isto qua a.sção poderá ser ajuizada em atê.2 (dos) aios do &m do contato do trabalho
firmado entre o empregado e o Tomador, na forma emtpó?,E da Constituição Federal

'

  

 

2Acornos: Oq ; i Í :
24. Quando o Sogurado tiver Intenção: de roelizar "acordo nas! ações Judiciais elcançadas por esta

cobartura adicional, este doverá encaminhar à seguradora cópia da potição Inicial, so ainda não o foz,

memória da cálculo simples das verbas pleiteadas em Juízo o ostimativa do valor a ser acordado,

22. A coguradore, após receber 08 documentos elencados no Item 2.1. terá O. prizo do 30 (trinta) dias,

contados da data do úllmo documento necessário para avaliação, para informar zo Segurado esu

quento à anuência do acordo e, em sendo O caso, valor máximo alamatvo à proposta

ada,

ATIVA, CARAS mt ão O;

3.4, A com do de Sinistro é e deverá ser polo Segurado, por 

escrito, imeniatamento após o recebimento ds citação/ntimação judicial para suar em Ação Trabalhista

eou Previdenciária,enviando cópia da respectiva Petição inicial,

344, À Ausência cu Intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá

 = “OPRaNia TT

Dgotoz2egoorraNtrAsa0a

 

 

 

tL Nos casos de condenações do Tomador alou Sogurado no que ao refera:à dano moral afou

dano mataria!, osaúdio moral «lou sexual é Indenienções por acidenta do trabalho.
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An
ts

meo1uw
Crest tes 2sssgaagerar parta do dinito de Indenização, caso configuro agravamento do risco, alnda que

não Intencional, é impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e
mitigação do risco previstas na Sifusula do Mitigação do Riscos prevista nas Condições

 

Contratuate dáApólice,” Eo
32. 0 sais ro comcitendo com O fogao plo Cogm,a condeiação orunda de

 

sentença tranaltada ém julgado, ' , [y
24. Para os casosdencordo Entabudados na formã da Clâusuia 2 des Cobertura Adicional, o Sinistro

"8a cratrindo com heigaço do acordo acpager, eoSeidovalpad,
33. A comunicação do Sinistro deverá sor oncainhada Polo Segurado, por imo oxcrto, à Seguradora,
logo após o à e com os! que comprovem a
caracterização, para que soja niclado aProcesso da Feitgão doSo pela sfuradoa

33, Para a . comunicação do Sinistro ! virá neceseárta, & aprosenteção des soguintas

documentos: ” ; i | po. ,

nto de sua

2) Cópia do qua

aditivo
iza a Obrigação ceu 8, -eposti .

Eb
houver; ' t

rb) Cópia Integralcia AçãoTrabathista e/ou Previdenciária; 5

:

 

<) Comprovantê do pagamentoda condenação; |!

d) Documentos comprotatros da auoo Empregado

Segurado naaxacução do ootetosPrinei  
a) Torma de homologação do acordo e comprovante ds pagamento, se houver. '
932, A não formaiização da Comunicação do Sinistro tomará sem efeito a Expecisiva do
Sinistro,

4 D) EB! [NO EÇUI a

44. Além das perdas da cinto descritas nas Condições Contratusis desta Apólice, o Segurado
perdará o direito à Indanização na ocorrência do uma ou mais das seguintes situações:

À Não cumprimento, por parte do Segurado, das cxlgêncies descritas na Cláusula 3 desta
CoberturaAdicional.

FL Quando o Segurado datrar de apresentar defosa ou pertsr prazo para interposição de
rócurso, for considerado revel, nos temos do estigo M4, perigrafo único da CLT, ou
confessar,

 

 

eço,

UN LIA]
iso

 

1. Não estão cobertos pela presenta Apélics à ocomência do quaisquer Prejuízos, rescisões e/ou demsis
penalidados relacionadas. a.atos Icitusdolosoa e/ou violadoras:de normas. de, anticomupção, porpeirados
pelo Tomador,contando 1suas controladas, «controladoras, coligadas, filadas,.

-

fieis] o Bau respecivos
tantes, “tlularos, f elou no âmbito do e

com o conheciacu concorraa trdeo Segurado, í
14. Fica entendido o acordado quo caso a Inadimplência contratual docama de “eos liletos dolosos
elou quo Infinfem-as nomes;anticomunção praticados pelo Tomador, sem: conçurto ou conhecimento
do Segurado ou no âmbito do contrata distinto, o dever déindenizas persiste,
da ÇA preto credo parinar arcorraso um ceia comoninia com Cata Code
Eletrônica nº 1202HDIRUSUSEP,

 

o

b
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  “DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

i
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

051/2024 ID 4134 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNI-

CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A
. EMPRESA “ VIAPLAN”, ENGENHARIA
LTDA. º

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador do CNPJ Nº
95.422.986/0001-02, por solicitação da”Secretária Municipal do Obras Públicas,
situado no Município de Fazenda Rio Grando neste ato representadapor esu
Prefeito, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, pertador da Certelrai dê Identidade
RG sob nº. 90x0x-8 SESPIPR e Inscrito no CPEIMF sob o nº.043.00.x00t-17,
neste ato assistido pela Procuradora-Gerel do-Municiplo, “Sra. Dábora Lemos,
OAB/PR 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr.
Alessandro, Bordignon Weiss,inscrito no CPF; 0040000014 nomeado através

Decreto 7651/2025, doravanta denominada CONTRATANTE, e a empresa

VIAPLAN ENGENHARIA LTDA, pessoajurídica dedireito privado,inscrita no CNPJ

sobn.º 80.024.557/0001-00, Inscrição Estadual nº, 10185831-66, Inscrição Municipal

nº. 0702189.372-0, estabelecida na Avenida Juscelino Kubitschek da Olivelra, nº,
6777, Bairo Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.250-160, e-mai:

ficitacoesviantenengenhartacombr, telefono: (41) 3245-7679, por seu
representanto legal, Sr. Amaldo Scherer dos Santos, Inscrito no CPF sob nº.

3210000000, doravante denominada, CONTRATADA, em conformidada com o

Am, 57, 81º. le Art. 65, | 881º e 2º da Lei Federal 8856/93, e, tendo em vista a

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo nº
3572812025,as partes resolvem firmar o 4º termoaditivo eo contrato 051/2024 — ID
4134, Celebrado em 11 da março de 2024, originado da Concorrência Pública nº.
010/2023, mediante Cláusulas e condições seguintes:

 

Cláusula Primetra: Flca íncluso ao contrato retro o montenta de R$ 287.025,49
(duzantos e oltenta e sete mil, vinte a.cinco reais o quarenta e alto contavos),

sendo para lote | « Trecha 01 o valor de R$172.529,38 (cento e setenta e dois mil,

quinhentos e vinte 6 nova regis trinta 6 olto centavos)e para o item 2 — Lote 02 0

+ — COORDENAÇÃODECONTRATOS- CONTRATOOsU2028-CE OraN013
= Fazenda Rio = CEP. Fonaifex (41) ,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

“SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

to. -. DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
 

ValôF do R$114.498/10 (Gênto6qustorza mil quatrocentos noventa a seis reais e
“dezcentavos), Cs tt

 

E LES
Ciáúsula Sogunda Fica, prortégado O prazo de vigência por um período de 120

* (cento e vints) dias:compreendendo a período de 28/06/2025 a 26/10/2025.

Ciáusuta Terceira: Fica prorrogadooprezode execução por 60. (sessenta) dias

compreendendoo período de 10/06/2025 a 09/08/2025. .

Cláusula Quarta: Pára suporte dadespesa fica indicadoa Dotação Orçamentária:
[ esdigo, | Funcional, | . Elemento, | Fonte ]

141 | 154510042:1,003 .| 4490510000.00.00 | 00601.01000.05.59,03:15.1.7540000|

Cláusula Quinta; As demais'cláusitas antiriormente fimadas permanecem em
vigor.

Fazenda Rio Grande, 16 ds Junho de 2025.
Pi Contratante: ' -

MARCO ANTONIO nttmániro
MARCONDES **-- favas
SILVADA31968697Grasoia tania
Marco Antonto MarcondesSilva

=? Prefeito =
ALESÂNDRO! scamtoditeme”” ?
BORDIGNONISsmadiseo

   
   

  

WEISS:00460,pescontizme - DEBORA  jmustaçe
Co Spao14 pf temasarmr UMOS Trama

Atesandro Bordignon Welss. Débora Lemos
Secrotário Municipal de Obras Públicas * Procurador-Geral do Municipio

AR tratada:
OA RR nunosocioimenta

SANTOS:32125576500Afopo

Z' AmaldoScherer dos Santos
VIAPLAN ENGENHARIA LTDAQ

m

Fones (61) 2

 

Es j atue: cocssacorrsttemesam
NW Pottencial. Ee ERNTSUIAJDO -TDRAGLCA
EST Ea sos

 

SEGURO GARANTIASETORPÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO QU PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

E temtpm

 

 

 

Apagaa estosuo,aebgirio don pel (es
14. Apólice: do oropela e. [auo, om conto a

o crio do + Mil i Ef.
12 Condições Contratuaia:. corhunto das clíusulas jquo estabelecem es Obrigações 8 as direims entro

Segurado e Seguradora; Í ,  sn + x =
13 Condições "Perticulares: conjunto do ciáusilas quo regulam e” contratação “do condições

specticas ou do coborhrs oxicbnis não provstãa rias Condições Cociríusio é quo possam a integer
e ;

estasiúltimes: - . 1 ip po

14, Endosso: documento emitido pela Soguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólico; .. 1 a - .

1.5. Expectativade Sinistro: o feto cu'ato que India posibigado do caracierização do éinistro e o
inteio da de trâmitos e/ou vêr de crttóriôs para da 
1.8 Indenização: pogamento se) prejuizos olod ritos rosutantta do inadimplomento da obrigação
tapeagrcãoOtãoGr F

17. Objeto Principal: relação Arídica, - contratual! ou -editalícia,- garedora de obrigações e direitos entre

Segumdo o Tomados, Independantemente da denominação utilizada;
44 Obrigação Garantida: civigação assurida pelo Tomador junto leo Segurado no objeto principal o
Sevidamento garantida pela Apóico de Seguro Garentia referonto & construção, fomocimento ou prestação
Se serviços; '
19. fuizo: é a porda comprovada, te So custo aos
valores or . pera dao descritas no
da Apéfios, 8 que tenha sido provocadopelo Inadimplomento da Tomador;
1.40. Prémio: valor devido polo Tomadar à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do
fís0o,e que disverá contas da Apéíice afou Endossa;

 

 

  

 

 

frea tas do de Sinistro: poli qual q | ou não à
pe da Con do Sinistra, bom como apurará e existência é extensão dos Prejuizos
cobortos pola Apólico; ,
142, Segurado: 6 o ento da Administração Pública crodor das obrigações assumidas pelo Tomedar no

= ERERam ETR ma RASEU 

 
 

 



      

  

  
AME]
debunáfinhs

 

or
 

   

 

pode so limkar a fases, etapas, ou entregas pardais do Objeto Principal, conforme descrito no fronfispíeio

 

da Apólica; a - e

144. Sinistro; inadimplência 08& Tomadorem relação à Obrigação Garantida; / |

1.15. Tomador: devedor dos obrigações. astubelbeitas no Objeto Principal e quelcontmta o Seguro

Goreemtneriomendo. NO | | ai
118 Valor da valor n

Apóico,

2 PAGARANTA

23. A contetaçho/aleração da Apóica somento poderá sér feliz medianto proposta assinada pelo

proponenta, am sopros ou pr como do jogo heitidoJA proposta esco dotar cone cs
elementos essenciais ao exama é ecsitação do risos, tárido a Seguradora o prazo de 15 (quinzo) dias para
as sobre a sua

1
—

sem prejuizo: do do dos es,
bipóteso na qual O prazo gerá gusponso, voltando d corar na data dá ertoga da documentação. confomo
disposto na proposta. "
22 No caso do não acetação da proposta) à seguradora [deverá comunicar formalmente so
prpomto, so eo restante ou cole, gue, a docs do não ocatação da prgosa,

 

com a devida justificativa da recusa.
23. A sunência do manifestação, por escrho, da goguradora, no prazo do 15 dias, caractorizará a
eceitação tácita da proposta. Vo

3. OBJETO

31. Esta Apólico garanto a Indenização, atá o Valor da Garanta e na extensão dos Prejuízos

efativamenta apurados no Procésso de Rágulação d' Slnlstro/ Gm razão do Inadimplemento do Tomador,
exclusivamente com relação à Obrigação Garantida dasertta no fronfspicio da Apólice.

&2 Esta Apóico também garanto multas duvidas co Segurado, eplcades mediante o competente
Processo Administrativo, na forma da Lei 8668/1993 ou Lei 13.3032016 ou Lel nº 16.133/2021, coniomo

 

 

amesso sróucer comseconsamrrenenenso
N Potiencial [ss TT=SEO GARANTA:EESIRADO - SETOR PUGLEO
EEE E a

roPostás Essa

4. RISCOSExcLuinos

Sem do outras descritas nas pr c co elos G
:

Particulares, tendo em vista que & Apólice não garante fodas as obrigações do Objsto Principal,

aforiscos expressanáçiooExctilais pela)presente. Apólico:

LA iadimpláiaa Obrigação5Sarantida decorranta” do ou
/ Se

!
ocormância do Binistros,

Di Alnedimplância de

UL Obrigações que não dstsjam expressamente garantidas e previsto no Objeto da
  

prosonto Apólica; !
PM. Casca ferida ou da forçamaior, nos tarmos do Código Civil;
V.Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anubncia
da Seguradora, inda que Socoprria de oporaiõesascitára; |

Vi Pagemento de verbas ou obrigações trabalhistas etou
responsabilidade ” do Tomador, salvo! quando contratada Cobertura Adiclonal de Ações
Trabalhistas Previdenciárias;
VI. Projuizos decorrentes de! cutras imodofidades de Seguro Garantia ou de outros ramos da
eeguro, falo como, mas não se liriindo, à Geguro| do riscos do enganhara e da
responskbildado lv, bem corto pares e danos» lucros cessaltos;
vi Atob do hostlidado,
pactonsiização, destruição ou requisição decorrentes da qualquer ato de autoridade ce fato
ou de disito, chil ou militar, bem como todes as outras ações realizadas fora de um
contexto de Estado Gs Dirlto e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequânci- “13

providenciárias de

 

guerra, rebelião, Insurreição, revolução, confisco, 

ocorrências, bem como stos praticados por qualquer pessoa agindo ou em liga m

pela força O or cujas

sua queda, pela perturbação da ordem política o socla! dopais;

Dk Projuitos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação Indóbita ou quaisquer

visem a ou Instigar &

crimes: praticados pelo Tomador, por sous funcionários afos prepostos, bem como por

ovantuals prastadores de sarviços agindo om seu nome;

 

   
 

eplicável e duvidamente previstaa no Objeto Principal. E

! GMRIOS X Dano» amblenteis o aqueles advindos de catástrofos naturais, riscos hidrológicos ejou
da to gactágicos;
Wo £

QErica
  

 
= EssaE

EohaRZ

 

 

aPtucEm: COORRONDAIOITTENT TÉTANCOO =

Er Pottencial esmocarma MO EEERTSED=SETA PCO
dd Bossa ma

x. donão IP! de obr fiscais o tr 4

XIL Prejutzos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólica, bem como fatos é etos pelo T entes da de

 

ora  
 

 

 

 

não combnicadoakSSGiFmDapreviamente à aapoctiva emsadi5Esses;

x. Projuítos copia da alteração dasObrigação cuida” por festa Apólico que

tenho sido acordada Gntro Segurado o *ronfado, sem end právia da Soguradora por

moto da emissão do Endosao; bi

XIV. Qualeçuar pes, multas, rescisões a/ou paraténdão relacionados é atos Ilichos

dolosos praticados pelo Seguredo no Abilio da Obrigação Garantida afou atos vicladona

de normas do antcomupção porpetrados Halo Tomador, cschrigados .o suas controladas,

controladoras, cóligadas,| filladas, lala a sous

reprasentantes, tituleres, funciontstos e/ou propostos no/ Ambito da Obrigação Garantida,

cem a conheeimento ou coneaiso de atos dalisc! do Sogurado; a

Xv. Prejuízo dovorrente lia sata ou fethso na obtenção de quaisquer licenças e/ou

autorizações goverriâmentals necsasárias k execução da Obrigação ,Gerantida, decorrente

do atos ou fatos provenientes de órgãos do administração pública, dirote, Indireta ou

fundacional; . |
XV. Determinações, atos Ou missões provenientes da órgãos da administração pública,

direta, Indireta e/ou fundecionsi— qua- prejudiquem ou? Fetardem a execução da Obrigação

Garantida;

respectivos sócios/aclonistas,
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quais tanha contribuído material de armãs “nucisares, ficando, ainda, ontendido que, para

fins cesta abrang auto de fissão

enis“dãObrigação. “em Nelã "dê mudanças no projeto ou
escopo ”, EN * so | Proj

; , a
DO x + Le

sk sa O! em pa vícios, do .u

dtdqoaronbapoTamactptprt

». o ou “Uberação eira) a” maior om do + promovida

Pelo Segurado; l
1

Xu. O Impacto Secomenio da Inauficiêneia ou deficiência de matarisia afou sarviços

 do- fo ou pelo Seg na ccastão da eus
contratação; « | J

JOL Os custos reistivos| à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não
orçados no projeto executivo: )

XIV, Atos terroriatas, conforme definido em legisiação erpecinça,

i
E. GARANTIA | t
54. O, Val a Gai deca Alca 4 o Bio itémo a tosdecentespra Begurados para

fina da indenização am caso de Sinistro coberto.

52. Salvo disposição em sentido contrário nes Condições Particutares, o Valor da Garanta não sofrerá

 XML Viclos de construção ou ou Gwom projetos,

avaliações o análises do naturaza: técnica reteruntos so Objeto Principal, Incluindo aqueles

havidos em ralatários e estudos de Impacto amblentel, viabilldads da contrrtação e análises

de risco, que esjam ds responsabilidade do Segurado;

XWl, Quaisquer parias, destruição ou danos, ds qualquer bens materiais, prejuízos e
 a ou danos ou lidade

legel do qualquer natureza, direta ou Indirwtamento causados por, resultantes de, ou para ca

quais tenham contribuido radisções lonizantes ou de contaminação por radiostividads de

qualquer combustivel nuchar ou do qualquer residuo nucioar, cesuttento de combustão,

cisão ou fusão da materia] nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal dirta ou Indirtamento causedos por, resultantes de, ou para os

  Fern aus 
 

monetária, sendo atá o limita máximo nominal deserto no frontispício da Apáiico,
53 O Velor da Garmtia somente poderá sor modiicado ou atualizado por meio da emissão do

pela e do Prêmio adicional do . 

6. VIGÊNCIA
84. O prazo do vigência da Apólico será O provisto no frontispícia da Apólica é deverá sor igual so prezo
Se vigência da Obrigação Garantida, salvo ao O Objeto Principal ou sua legislação especifica dispusar de
forma distinta,
82 No caso do à Proposta do Soguro sor encaminhada posissenmenta Bo Iniclo de vigência da
Obrigação Garantida, o Início de vigência daApálico doverá ger da data da Proposta.
83. Caso a vigência da Apóico soja Inodor à vigência da Obrigação Garanida, a Seguradora
esseguranã a manutenção da cobertra enquanto houver risco & ser coberto, respeitados os mesmos
ATOREa T

mai e



    

Dessa TO=ART:SENURADO »EETDQ PUBLICO,
Emos = ma

E PRAPOSTAT JE
esti tcnioos a financeiros do Tomado quando da emlesão daApéica.

sa0 efou solicitar à tá o tármino  

 

Comprovaçãodamanutenção”deserto 1fcricos aSiadotarbom como apresentar
o termo o rebuatáãoda exocução da Obigaçãop*

s

7
PR

PR“em à 4 em

paa
concontência. !

modificação da Apólios, esta: | |
724. Deverá ocompanher tis atrações, esto tohum sida provimrto estpiados Po Otjto
Páneipal, em sua legislação dspecífica cu no documanto que iendu da beso para a ecotação do
fisco pela Seguradars;ou | ,

da Vigência da Apólco, a renovação a memitenção da cobertra da Obrigação Garantida modinte

5
T1. A Apólco somento poderá, serBe rato ato pro do Sida Guto o poa tr

72 Quando efotuadas alterações! na Obrigaçãodca qua necossária

,

722. Poderá acompanhar lis afiraçõe, em afunções não abvançias pelo tom 721, desdo qua

  
haja o respocio acute poa Sadr.

73 Em embss ss tipótoscs, “o pera da porta do direto jo recebimento da Inderizção, à
deverá cer a polo Se da alteração do Objeto

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dins) “dascorTontdos acontar da alteração.

731, Caso a alersção egrave o risco e, concomitantomente, tenha relação direta com o

sinistro, ou ecja, comprovado que o Segurdo silonciou de méfé, hávorá perda de direitos

por parte do Segurado,

74 Em embos as Npótosos, sob pora do ponta do creio ao rcobimento da Indenização, a
£ ma deverá ser entos da O a
fria riisdco proviamont a qualquer modificação desta, . o
75. Se A phomção previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir tenção dita com a

ficerca da do

 

 

 

a Garantida, a não estará a areierida,

a
a A da do Sinistro é obrigatória & deverá ser pelo 

 

 

àuhaaUSAR

Ass My

E

 

capaz da gorar prejuizo.
82, A Expecistiva de Sinistro deverá ser realznda ainda que o Seguradoesteja adotando medidas para

oticaa fnimplnca ou ôtocapérdera
sa A sa rp do há poderá gerar

perda do dirlto de indênteião, caso configureto do péio que não Intancional
o impeça q Seguindo de “cias &s modidas promife mitigação |do risco previstas

na Cláusula 9itenaloin,À MN | L.

 

  

 
 

84 O Siisto estu izado quando a do Tomador em
relução à ObrigaçãoGaraiiida pataApólco. - | |
88 A Comunicação do Sisto deverd tor jorcaninhado “pelo Sogurndo, per meto comto, à

logo opés o Conhadinento do sua dh Í dos que
cerpon o fadiga do Td, per quLj cido Poco do Rogisção de Seo
polá Seguradora.

0.51. Para o Comunicação do Sinistro,

documontos básicos:

m) Cópia do cortrato” “que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos 4

aditivos, se houmr;
b) Cópia integra! de todos! os processos administrativos finsiaumdos em face do Tomador

reacionadsto Objeto Prncii, e houverJi.

será ema “epresertação dos seguintes

 

 

c) Cópia Integral do ativo que a do
e respectivo trânsito emjulgado;
“) Cópia de antes, notficações contranoificações, documentos, comespondências,

emaiis, ento o co à do
Tomador;

+) Planilha, olatório e/ou correspondências Informando da extstância de valoresretidos;
f) Planilha, e/ou cor es valores doa 

Socumentos bésicos exigidos peta Seguradora.
8%, O prezo para a concisão do processo doRegulação do Slisto pela Seguradira 6 do 30 (birta)
ins contos, contadosa partida estraga do fodôsosdocumantos básicos ctados no tom 8.5.

À Rig"ts. Com basa em dóvida fundada e Justfictvel, a Seguradora poderá sotcitar ao Segurado o emo do
eiou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez,

2 a  ade
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884, Na hipélase do llom 84, o prezo do 30 (tinta) dios conídos sorá suspenso, voltando n comer
a parir do dia útil subsoquento áquelo em que forem atendidas tndes as solicitações da

Seguradora.

89. O mão pagamento“da”Intenização-no,prazo de, 30 (pita)cias “a”conter”doFecabimento do titmo

documento noconadito.posbta+Regulação. doSinistro onsojra no correção"poia Taxa SELIC qu Indico que
vier a substitua, aorta tempo, sobre o valor da Indanização tonoaplicada a partir do primeiro dia

ú vdata em Seta pr Botãopgto
a. . não fomanação il damutoação Édo intro tomba iamCaro a Espactatva de

Sinistro. Í

8.13. .A Indenização dependerá da Avanação da Soguradora sobra a, coberta para o Sinistro ao longo do

Processo da Regulação de Sinistro,

2 O Procenso do Reguação fo Sisto será suspenso no faso do ehizamento de ação alou
1

Procedimento erbial que tenha como objeto a Sinistro, comunicado a dosdo quo posa podido do hteia
i apesto perdonta do hgamenta pao poorásuptuna! ra... - .

84424. Caso haja Iindotorimento da hásia provisório o proceso do regulação do sinisro “sorá
retomado. .

9 Isto |

Comnicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusuia8, Seguradora poderá: ..

À realizar 6 acompanhamento e/ou monitoramento do Objoto Principal;

M. etuar como mediadora da inadimplência ou do eventual confito entre Segurado o Tomador,

 devendo o Seg com es pets para do

risca;

fil prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.4. A Segumdora o atá o Velo da e na do Prejuízo aferido no 

Processo do Regulaçãoda Sinistra, medianta:

£ pagamento em cinheiro dos Prejuízos dovidos .polo Tomador o garantidos pela Apólca em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou
La da O) [e

estabelecidos no Objeto Principal, exceto so do outra forma ecoriado entro Sogurado é

 etô sua nos termos e

 VE! TRT
  

STS DRMoenostatEa mas!
     

       

x APQIcE re; Ssprmtansemmrorierasoos
NU Pottencial [PR EEEDAECGRADO - SEITAPOLO

ceobsLR Bossa; a

PROPOSTA asas

Seguradora.

10.2. No caso da extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência da Sinistro, 09 eventuais sakios de

cródios do Tomador apurados Junto do Sogurado, no êmbiio do Objeto Principal, sado utilzados para

amortização do Valor da Indenização;«arreucoou pigmentonidavi"17

103. Caso.a Indenização já tenha eido quitada”qu caso;a Seguradora já tênha dado iníclo o processo de

creo da Obrigação Ger!qndo da conchisão da punçãopos alioo de cróditos do Tomador
al&o Segurada no Objeto Pricipel, o Seguito tes ooinsola Porvies à Seguradora o vor

etaão N (da
1GONGORRÊNCIA|

É codaia a uttação de mass dl uma Apóio do| Seguro Garanta percebi amesma Ooigação

Garantida, salvo no caso de apófces complementares:

12. CONCORRÊNCIA m
No caso da existrom duas ou mais formas do garantia distintas, cobrindo: cada uma delas a Obrigação

Garantida por este seguro, em benefído do: mesmo. Segumdo, a Seguradora respondará, de forma |

proporcional ao fisco essumido, com oademaio participantes, ho prejuizo comum.

doi

 

Sem projuizo de outras atuações”esc. presentes Condições Contratuais e nos

Condições Perticulares, o Segurado perderá o direito & Indenização na ocorrência de uma ou
mute das goguintes hipóteses:

! Atos Ilctos dolosos cu por culpa grave equipartvel ao dolo praticados polo Segurado

ou ainda pelo representanta, de um ou da outro;

no não cumprir Integ p nas
Condições Contratuais ou no trontispicio da Apélica, quando houve

IL O Segurado cu sou representante: fegal fizer declarações inexatas ou omitir de máté |

clrtunstâncias de ceu conhecimento que configurem agravação ds risco de Inadimplência

do Tomador ou que possam inflvenciar'na ecsltação da proposta;

IV. A Inércia do no do de pelo prazo

, após” o! da última d da pata
Seguradora;

 

 

 
 ResúniT

cai
 



 EDO0 E
Dia EDOSSO;

 

V. Ausência Intempestvidado da comunicação da Expectrtiva de Sinistro na forme da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso Impeça a Seguradora de adotar os

medidas co mitigação dorisco previstas na Cláusula 9,Itens Ita Hit;

v Be o eoguradoEsTiçarIntictonalmento o risco;

Vi Ss o Seguradoanide tomar ne”providáricias para evite” ouintnorar es consequências

do Sinistro, dos termos do, grigo Trdo costa civis;

 

/
So for. reaizada! no Objdto pal mem o

conforms tem 7.3, F

14. PAAPÓLICS

143. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência do um dos seguintes eventos, 0 que ocorrerprimeiro:

É quando a Chfgoção Canmita fr jiiiva o combrndamenio concuito e hocar
manifestação expressa do Seguiado nesto sentidos

2 Guandoo Segundo ea Beginsexrsnâiment acoes |
UL quando o pagamento ca Indenização ao Soguradoatingir o Valor da Garanta;

mM quando O Objeto Principal for extinto; ou

e quando do término do Vigência da Apólico, obsorvados os termos destas Condições

15.pE Co LS
184. Excato na hipótasa de extinção do Segura Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso do cancelamento da Apólico,

disposições a seguir.

154.4, Na hipóteso de extinção a pedido da Seguradora, esta rsterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parto proporciona! so tempo docorido; aoA RIG
151.2, Na hipótese do extinção a podido do Sogurndo, à Seguradora ret máximo, inbo

emolumentos, o prémio calculadoca exordo com a soguinta tabela de prazo tg.
sz GD

m

Pralito!
AssMA

Relação a sar epliceda Rotação q nar aplicada SD:
sobre avigância origina! %doprémio sobre a vigência origina! % do prêmio
para obtenção do praro para obtenção do prazo
FAME aaamae Coma  AUaU 
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previsto nesta cláusula.

7.DISPOSIÇÕES FINAIS

471. Esta apólica não Murtrá quaisquer efeitos Jurídicos se o Objeto

Seguro Gerantia comE
considerada nuta ps “doa“os fins de « de

pi VIA AR,
12, Aradona ss -
us À Apólco contimierá em "vigor memo quandol o Tomador não fonematrado o pegumento do
prêmio nasdatas conveiicionadas.-al | tl ——
TA. O Valor da Garantia não nerd reintogrado em caso do pogamento dalindenização ejou erentual reembolso,
pelo Tomador, do vnlorindenicado, | | |
FEM. Asontação do Beguro estará ufa d enfiado risco pelo Segurado.
va A contação elou e atoração Ído contato da jenjiro somente podert des feto modario a acotação do
fisco peia sociedade seguradora. - 11 '
SEL. O togisto do procito é automáticoà não representa Bprovação ou recomendação por perta da SUSEP,
a O Segredo poderá cortar fa aiuação cadisat do cometer Go taguroo à da Seguradora no ato
edetrânico

1a O registro deste plano na SUSEP não impíca,| por parta da Autarquia, Incertivo cu recomendação à gua

comenciaização, Ê
aro. Após ento dias útoio ca emissão desta documento,. poderá Bor verificado se a Apóics ou Endosso foi

eerretamento registrado no ato da SUSEP poe bi<f-/hms.suscogor -
4741, Considoraso como êmbito, geográfico lodo 6 «timitóro nacional, aelvo disponição em contro nza
Condições Parfiadaros daspóloo. | | |

de

 

212. O de tradução
totaimerta a cargo da Soctocada Segurmdora.

no exiaror cado

TAS, Cabe ao Segurado « conferência das. condições e.termos - desta Apónco ajou Endosso, astando da
Plana acordo que a Seguradora a preste e cumpra, ts] Como disposto no presente documento,
1744 doA: Seguradora so comprometo a! trata” os dados pessoais relacionados a esta Apóiica,
ênka e axclusivamonto no limito do necessário para o cumprimento des Enalades da mesma o do obrigações
legais ou roguletódes, 6 om respeito & toda a legistição e nomas técnicos eplcéveis eobm segurança da
informação e proteção do dados, Inciske, mes não «é Emitando, à Lei Gera) do Protoção 'do Dedos (Le!
37002010). Nesta comido,  Sepuidoa Cocauaaum do pronto com uma licas do persidodo o

 

 

da reiação socurtária a da resaegura,
PTS. Pora dfrndr ovontualquestão entro a Seguradora e 0 Segurado, ca elofo o foro do damiio do Segurado,
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  cones 24005 Lee8O
76085 255065 z 8
0365 áronos A 8
1057365 esses ff es
42088 3007365 f — 80
25265 'arumos f 2
1sares jonas 95
185308 es
100 too

45424, Para prazos não previstos no Lo do subitem 15.12, deverá ser utlizado
percam corsponcosa co pioimabs |

182, Os valoras dovidos a Ulbio de, devolução do Préíoo eujtam-sô à comoção polo IPOA ouco que
vira substitui, e portca cata em queso tomerom esta, o

482.1. No caso de recusa deProposta polajSeguradom os valores serão oxiglvels a parti da data
do recebimento do Prêmio. ' |

1522 No caso do cancelamento da Apólice, vs valores serão exigíveis a ports da cata do

recebimento, pola Seguradora,do todos os documentos necessários para comprovação da extinção

do risco, ou, se esta ocorrer pos Iniciativa da Seguradóra;& partir da cata do efetivo cancelamento.
182.3. No caso do recebimento indevido dePrémio pela Seguradora, ca valoras sarão exigíveis a

parti da data do rocabimento do Prémio.
163. Caso es pera a não forem di pelo ou
estejam incorretas, o prezo estipulado no cláusula acima será roiniciado, a contar da data do e "4
Sados corpos.

 

16. SUBROGAÇÃO ' ,

184. Pega 6 Indenização, a Seguwadom sub-rogarsoá nos diretos e priógios do cegurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tanham dado causa ao sinistro.

182, É Inoficaz quaiquer ato do Segurado quo diminua ou extinga, em prejuizo da Soguradora, as direitos

9 que 66 refaro esto Item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos 08 atos Iegaimenta

pormildos para quo 8 Seguredom exercito de forma tompostiva e aficlento sou direito de sub-rogação
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AD gestores Boss 8
POST Essa

OBJETO;

1.1. Esta Cobertura Adicione] garanto a indentzação, eis o Valor da Garantia, dos valores desembolsados
pelo Sogurado, em rinãoda” condenação tranetuda om Jugado- emAção”Tbalhiia, ou Providoncitia,
cujo objeto seja a se não adim “polo 1 sem rilação à que

prestou Sarviços om prot do”“plizado na exocução da Obrigação gica curanto a vigência da

Apólico. — N | [Bio mem
1.2. A presento cobertura é bebem mbbase5*bg —

condenado co fuma subskiária oduo a cenençaltoiha Hencinda &mgado, sendo Imprescindível a

comprovaçãodo desembelso po parado sógurado.

13. A prosario cobotura também irá clio am tazão dos valsas dasemboisados polo Segurado, em

vitudo do acontos” fimados nos aja da Ação Trata ou Previdenciária, desdo qua previamento
enuidos peia segurador o respolados os roquiitos estabelecidos! na Cifusula 2 desta Cobertira
Adicional: ! ! !

1.4, Pam fins do Ações made presanto cobertura terá eteto, tnesmo após o término da vigência

da Apélica, visto quo a eção poderá ser ejulzada: ém atá 2 (dols) anos do fim do contrato de trabalho

firmado entra o emprogada o Tomador.na fora artigu 7. XIX, da Consiição Fodoral,
!

21. Quando o Segurado fver Intanção”do”rsalizar acordo” nas“ações juclaalo elcançadas por esta

cobertura ediciona!, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição Inlclal, se alnda não o fez,

memória de cálculo simples das verbas ploteadas emjulzo a estimativa do valor a ser acordado,

22, À seguradora, após receber os documentos elencados no ltom 2.1.. terá o prazo do 30 (tinta) dias,
contados da data do último documento necessário para avaliação, para Informar 00 Segurado ceu
parecer quanto A anuência do ecordo o, em sendo o caso, valor máximo altemativo à proposta

eprosentada.

 

 

 

co O SINE

3, A do da Sinistro é o deverá ser pelo por
Sscrto, Imediatamento epós o recebimento de citação/niimação judicial para atuar em Ação Trabalhista
a/ou Previdonetária, enviandocópia da respectiva Petição Inicial.

311. A Ausência ou Intempastividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá

t
Co



 
Ea TES =SEGUI ENPURATIA; SECAAADO = SETOR PUBLICO
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PROPOSTA: Erro]

 

gorar perda do direito de Indenização, caso configuro agravamento do risco, elnda quo

não Intencional, e Impaça a Soguradora de adotar as medidas de acompanhamento e

mitigação do sísco previstas na cléuauta do Mitigação do Riscos provista nas Condições

Contratualo da ApanEs.—

32 O Sristo tosará Crecgudo com o Begamant pro Segui Aa contração esta de
santa rantada em ugado. N," " 1 f éo

azt, Para 08 casogopeerdnsutaos na forma da Clluta 2 cetá CobrirAdceral o Sisto

restará comah do acordo o € pagamento pelo do valor

33. A comunicação do Sinistro davorá sor encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,

logo epóa O conhecimento do dua carsctodzoção o com os) documentas que comprovem a
cametedzação,para que sejarindo oProoessa do Reijulião do Sinistro pets seguradora.

334. Para a comunicação do ainteto | ecrá nocossárial a aprasentação dos seguintes

  

  
 

documentos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seua anexos, epostilamentos o

editivos, se houver; | í
1

b) Cópia Intograf da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária;
1

 

c) Comprovante do pagamentoda condenação

9) Documentos comprobutórios do que á Empregado | prostou serviços em prol do
Segurado na execução do Objeto Pncipas;| [4 :
0) Termode homologação do acordo o comprovantta de pagamento, co houvor.
332. A não formalização da Comunicação do Sinistro tomará sem efoto a Expaciativa do
Sinistro,

4 —pE DIREITO AO RECERIM nt ARA:
+ » ds pordes de direito descritas nas Condições Contratuils desta Apólice, o Segurado
perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou maia das soguintes situações:

L Não cumprimento, por parto do Segurado, das oxigências descritas na Cláusula 3 desta
Cobertura Adicional.

IL Quando o Segurado dobar' de epresontar dofosa ou porter prazo para Interposição de
recurso, for considerado reval, nos tormco do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou
confessar,

 EGORancas = Faia

 

 

' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICIVAÇÃO
 

 

EXTRATO DO4º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº 051/2024 - ID 4134

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO:VIAPLAN ENGENHARIA LTDA;
CNPJ:80,024.557/0001-00;

NETO: "Contratação de empresa para execução de pavimentaçãods vias vicinais em CBUQ|
oncreto Betuminoso Usinado a Quente) de 2 (dois) lotes resultando em uma área total de|
de 891,59 metros e Lotell de 879,62 metros executados conforme projetos é memoriais,
fescritivos”;
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 010/2023; +
PROTOCOLO:3572/2025;

[VALOR INCLUSO:Fica Incluso aocontrato retro o montante de R$ 287.025,48 (duzentos o
oitonta e sete mil, vinta o cinco roals o quaronta e olto centavos), sendopara lote | - Trecho.
01 o valor de R$172.529,38 (cento e satenta e dols mil, quinhentos vinte e nove reale trinta
e oito centavos)e para o item 2 -- Lots 02 o valor de R$114.498,10(cento e quatorze mil,
quatrocentos e noventa seis reais 6 dez centavos).

PRAZO DEVIGÊNCIA: Fica prosrogadoa prazo devigência par um pertodo de 120 (cento e
|vinta) dias compreendendoo período de 28/06/2025 a 26/10/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica promogado.o prazo de execução por 60 (sessenta) dias
|compresndendo o período de 10/06/2025 a 09/08/2025.

DATA DA ASSINATURA: 18/08/2025.  Coordenação do Contratos]
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XPottencial [SS RêEEECATGEDURADO -EETORALCO
drtiltatenta ENDOSSO: [1

morena: ESTO]

[UR Nos comos de condenaçõeido Tomádor e/ou Segurado no que se roforo à dano moral ejou

dano matorial, essódio moral a/ou sexual e Indonlzações poracidente do trabalho.

EBANEIÇAÇÃO: [SS TEA
Retificam-ee Integraiménto “es disposições des. Condições ConsraguaiqoTão tonham sido

. olteradas pela presente Cobertura Adicional,
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"PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

5º TERMO. ADITIVO AO CONTRATO

051/2024 ID 4134 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNI-

CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA VIAPLAN ENGENHARIA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº
95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,
situado no Munleipio de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu
Prefeito, $r. Marco Antonlo Marcondas Silva, portador da Carteira de Identidado.
RG sob nº. 900008 SESP/PR Inscrito no CPFIMF sob o nº.0432000xx-17,
nesta ato assistido pela Procuradora-Garal do Município, Sra. Débora Lemos,
OABIPR 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr.
Afesandro Bordignon Woelss, inscrito no-CPF; 00400000r-14 nomeado através
Decrsto 7651/2025, doravante denominada CONTRATANTE, 6 a empresa
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA, pessoa Jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ
sob n.º 80.024,557/0001-00, Inscrição Estadual nº, 10185831-65,Inscrição Municipal
nº. 0702189.372.0, estabelocida na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº.
6777, Biro Ciado Industrial, CurilbaPR CEP: 81250-160, e-mail:
Icitaçoes(iiviaptanencenhariacombr, telefono: (41) 32457679, por seu
representante legal, Sr. Amaldo Schorer dos Santos, Inscrito no CPF sob nº,
3212003000, dorevanto denominada CONTRATADA, em conformidado com o
Art. Art. 65, $ 8º da Lel Federal 8666/03,6; tendo em vista a necessidade de
aditamento, pelo que restou decidido 6 autorizado no processo nº 2728412025, es
partes resolvem firmar o 5º termo aditivo 909 contrato 051/2024 — ID 4134,

Celebrado em 41 de março do 2024; originado da Concomência Pública nº,
010/2023, mediante Cláusulas e condições seguintos:

 

Cláusula Primolra: De acordo com as medições efstuadas pelo engenheiro
responsável pelo contrato o saldo remanescanto em 08/01/2025 era de R$
2.317.457,99 (dols milhões,trezentos é dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta
seté reais e noventa e nova centavos).

SOQRDERAÇÃO DE CONTRATOS-ConTRATOcatanãe-cm
ReJocersad, 30=Ações=FeraloGrana= EIES6D00 Porn(81) MIT6500 1
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- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

“|: - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   IVISÃO SETORIALDECOMPRAS LICITAÇÃO

 

 

Cláusula”Tercelta:”“Paraã correção fol utilizado o Indice INGC-DI apurado em

dezembro/2024 que fol do 6,54% (áols Intetros, e cinquenta s quatro pontos
percontuals); . ,

na
Cláusula QuartaO'vator do feajusto a ser concedido é de R$ 151.581,75 (cento o

, cinquenta e um mil, quinhentos s sessenta e um rea!s e setenta e cinco), sendo
para o ltgm 1. Lots 1 o montante do R$46.671,17 (quarenta e sais mi, seiscentos o

setênta e um reáis e dezessete contavos)-e pera O ltem 2 — Lota 2 O valor de
*R$104.800,59 (canto e quatro mi, oitocentos e noventa reais e cinquenta e nova
centavos) .

Cláusula Quinta: Para suporto des despesas de recursos fica indicada a dotação
ebaixo discriminada:

 

 

 

r
Cláugula.Sexta: As demais cidusulas anteriormente firmadas permanecem em
vigor,

- Fazenda Rio Grande, 28 do Junhodo 2025.
Pi Contratante: na

MARCO ANTONIO haraindetmomdentes
MARCONDES AVAGeSINGE?
SILVADA318668917 quasent teia
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito !
ALESANDRO (Em

Setpor ALESANDAOBORDIGNON Abemo * DEBORA Jrqestmume

2914) comima LEMOS,/ Sião
Alosandro Bordignon Wolss Débora Lemos

Secretário Municipal da Obras Públicas Procuradora-Gerel do Municipio
+

Pi Contratada: aaa

Dosagemer
Armaldo Schorer dos Santos
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

COORDENAÇÃO DIE CONTRATOS—CONTRATO Gsttznam —
Sia Jocar 300—Mô=PestoFo GrANSSDA= CEPS3L35000-Pesa(Ê) 0274800 2
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EDOSSO - APÓS í — AROBIDAZANOTTST ITIGSDO
Fa ESPOADIEEMNVOO - ETONTCO

DE SEGURO GARANTIA a

"o PROSA ' I5mHs

SEGURO GARANTIA- SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO; FORNECIMENTOOU PRESTAÇÃODEBERVIÇOS

+ pemmSdES [ON
Apiicameeo a cano seguro, seguia colriçõe: “cy 1

í A a
11. Apélico: 7 oito,pda que, em o, com as Contratuais,

Fepresônta a cônttodeSeguro Gaja; l i ml
42 Condiglea: Contratualst comjundo das cléusilas jque estabolecam! es obrlgadões o os! direitos entro
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18. dos! A e/ou utas do da

  
 

 

i
cpop0naoaçãoCds | ]

t.7.  Objato Principais relação Jurídica, «contratual! ou- exitalicia.- geradora de obrigações 8 dirmitos entre

o da. utfizada; . 
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14. Obrigação Gerarida: obrigação assumida pelo Tomador junto eo Segurado no objeto pencipal a

devidomento garntida pela Apólce de Seguro Garantia reforenta à construção, famecimento ou prestação

de erviços;

19. Projuto: 6 & perto pecuniária- comprovada, correspondente co custo ediional excadenta Dos
valores or -pe -parme «da; Obrigação G no 
EsApólice, é que tenha sido provocado pelo Inadimplemento do Tomador;
1.40. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Segursdora, a tido de contraprestação pela aceitação do

fisco, a quo deverá constar daApélico aiou Endosso;
 

 

 

 

TNT

1 de ds Sinistro: pelo qual a ou não à

cla da G do Sinistro, bem como apurará a existência o extensão dos Prejuízos

cobortos pela Apélico;

1.12 Sogurado: 6 O ento da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
 CA esaOSCEUESça Semanas  AgsEni



 

  

Fe

a À BiDosso 3 ESnaaoo-EIARESESSAS er E
room Ram

Objato Principal;

143. Seguro Garantia: seguro jo objetivo 6 garantir o fel cumprimento das obrigações garantidas o
pedo so iria à fases, olspas, ou eritegas percas do Objao Prep; confomno cesto no fontspico
da Apéica; eq
144 Sinistro:OEaePA cd
115. Tomador devedor das” ligações estibelcidis no Objeto Princóel e qua Jconrta o Seguro

 

I
Garantia em favor do Segurado; N /"Segurado; a
148. Valor da: valor"máimo pelo a,| 4 g ido da

Apélica.

2 ACEITAÇÃODAGARANTIA

24. A conimtoçtolalterção da Apólco somente, poderá ser teta, “modianto proposta essinada peio
proponente, seu representanta ou por comator de seguros habito Ja proposta escrita deverá contar os
elementos essenciaiseo exame à acatação do fo,dêndo a Seguradora o prazodo 16 (quinas) dia pera
so sobra e sua tem prejlto do do

hipótese na qual O prazo Borá suspenso; votando écr oa data anriga da docamentação, conforme
disposto na proposta.

22. No caso de não estação ca, proposta” 18 seguradora

|

deverá Gormunhear formalmanto so
proponente, os sã regrsantato lool ou eee, segura,agasto de Tão estação da rp,
com a devida juntificativa da recusa. º
23, A eusência de manifestação, por escrito, da seguradora, no przo do 15 dias, caracterizerá a
aositação tácita da proposta. -

 

3 oBJETO

34. Esta Apélco garanto a Indentração; atá o Valor da Goranta e na extensão dos Projulzos
efstivamento apurados no Processo de Regulação de Sinistro, 'êm farto do inadimplemento do Tomador,
exchraivamenta com reação à Obrigação Garantida descrita no frontispíciodaApólco.
az Esta Apólice .também garanto mulas «devidas ao Segundo, “aplicadas medianto .o -compotente
Processo Administretivo, na forma da Lei 8.688/1993 ou Lof-13.3032018 ou Le! nº. 14.133/2021, conforma
aplicável o devidamento provistas no Objeto Principal. . «

GDA RIO

  

 

 

 

cesso “Er aóumi . Cnosegeresryrsstemusoco
WLCU cesemoem” E E
ET Bossa

OPOSTA as

Gescritas nas & “ou €

Particulares, tendo em vista que & Apólico não garanto todas as obrigações do Objsto Principal,

são riscos axpranaarmirtyEitidoãpela presentApóica:e Tm

LA iadimplónãa, da Obxigação*o po decomenta” Ri) tos, ou fotos de

é Í A forma para
b

ecorância do Sinistros,AM “AT| f! -- 1

z Acimad obrigações que noamdresponsadoTmados

m Obrigações que não deisjem expressamente garanúsas a previstas no Objeto ds

prosonte Apófica; . ! |

A Gsfotoscu do oasao,os tros doiact;

V. Alteração do devedor da Obrigação Santo pela Beguradora; som a prévia anuência

da Seguradora, erda quo decerranta de oporações sociatárs;

VL Pagamento do obrigações trabalhistas e/ou providonciáriaa de

, x 1 ”
responsabilidade civil, bem como perdas o danos 6 lucros cessantes;

Insurreição,

ato de

confisco,

de fato

hostilidade, quera, rebelião, revolução,

ou de

vil. Atos do

ou do diraito, civil cu enlltar, bom como todas as outras ações renlizadas fora de um

contexto de Estado de Dimito e, em geral, todo ou qualquer sto ou consaquênci

ocomências, bem como atos praticados: por qualquer pessoa egindo ou em liga m

qualquer organtzação cujas atividades visem a demubar pela força o govemo ou instigar a

sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país; ,

IX Projuizos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação Indébiia ou qualsquer

crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários afou prepostos, bom como por

eventualá prestadores da serviços agindo em seu nome;

X. Danos e aquel de

geológicos:

riscos hd) elou

  TREANOAÇOEDS
  

  

“o : j aut:
|ACRE cessosragd E
IN + to PROPOSIK

x. Pra) donão de fiscais a ; 

XIL Projuizos decorrentes de fatos ou stos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólico, bem como fatos e atas cometidos pato Tomador antsa da emissão de Endosso,

não comunicadosàSeguradorapreviamenteà respectiva emisssddi!Endosto;
pa A Aa

XI Prejuízos decorrentes da a, g Obrigação DLaapor josts. Apólica que

 

 

 

tenha eldo antro " por
eemo | la “9Le
xm. qu pro) multas, : e ados a atos Ilcitos
doiosos praficados pelo Segurado no ni àa Chrigção Garantida e/ou atos violadoras

e zum

 

faia o sou] respectivos ,sóci

 

de normas de poção . pelo |
controladoras, cotgutas| filiar Q

representantes, titulares, funcionários e/ou Irapostos no; âmbito da Obrigação Garantida,
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Nie LOACI] CrneoopsEstosemanas
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quais tenha contribuído mútsrial “da armas nucitaes, ficando, ainda, entondido que, para

fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo suto sustentador de fissão

nuctear;

KO Rofazimanoda Obrigação - Garantida em cocorrtáeia “do cio no projeto ou

escopo; — Ne / LsLo,
XX Rofazimento da "Obrigação Garantida” dm decomência, dsíviclos, qualaquer det u

(
deficiência de qualidade lotacu cantão realizado pio Temaesto pelo Segurado;

1 e
»a: O ou” Ebéração a maior em do pr

pelo Segurado; 1

XL O Impecio debomenis da Insuficiência ou deficiência de matariio alou serviços

”. eomanas “do  rpraro |orado ou aprovado pio gundo ra conto da uum

  

contratação;

com o conhecimento ou coeculro de atos doláscá do Bequrado; mo JOGIL. Os custos reativos] & exscução| da Obrigação (gerando não previstos ou não
XV. Prejuizo decorrente e falta cu jetraso na obtanção: de quaisquer licenças a/oy orçados noprojeto exscutivo; ,

so à us! mento OM, "Atos tarrocatas, conforme cetido am loglslação aspect.
de etos cu feios provenientes de órgãos da administração pública, direto, Indireta cu - tos í
fundaçionas;

5.

YALORDA

GARANTIA

ma Da sos qu 7 dejtórgãos da pública, &t. O Valor da Garantia dessa Apólco é o Umito máximo & ser

|

desombolsado: pola Soguradorm para
direta, Indireta e/ou que -0U= a da O! fins da Indanização em caso do Sinistro caberto.- ————

Garantida; 82 sdvo disposição em tentido contrário nas Candições Prticulares, o Valor da Garanta não sofrerá
Xvil. Vícios de construção ou ou deem tendo etá o imita máximo nominal descrito no frontispicio da Apólica. 

avaliações e análises da nsturara técrica referonies no Objato Principal, Incluindo aqueles
havidos em relatórios o astudos de Impacto ambiental; viabilidade da contratação e endlises
de risco, que sejam de responsabilidade do Begurado;
XVIL Queisquer perdas, destrição ou danos, de qualquer bens materiais, “prejuízos a
 

 

ou dencs + ou lidade
Jogal do qualquer neturaza, cimta ou Indirstamente: causados por, resultantes de, ou para os
quais tenham ou de por de
muzlquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclaar, resultante! de combustão,
cisão cu fusão de imaterial nicisar bem como qualquer perda, destruição, dano ou

1responsabilidade legal cirata ou Indimtamanis causados por, resultantes ca, ou para cs

sa O: Valor da Garantia comento podará "ser. modificado ou etusizado por maio da omissão do

Edosso pea Sagurador o cobrança o respectivo Proiaido Tomador.

& VIGÊNCIA

&. O prazo de vigência da Apólico será o previsto no frontispício da Apélico 6 deverá sor Igual ao prazo

da vigência da Obrigação Garantida, salvo so O Objsto Principal ou- sua legislação espocifica dispuser de

forma distinta,
82 No caso do a Proposta do Seguro ser encaminhada postediomento ao Infelo do vigência da

Obrigação Garantida, O Início da vigância da Apótico deverá sar da data da Proposta,
&3. Cos a vigência da Apólco seja Inoror à vigência da Obcgação Garantida, a Seguradora

assegurará a manutenção da cobartura enquanto houvor risco a ser coberto, respeltados os mesmos
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APúuceme: BogeamaaoporrastaSoo
Bassi: ÚIT6- SEGURO EARUNTA: SEOURADO SETOR FURTO
Bmosso ot
PROPOSTA: asesrs

critários téc8 financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

83,1. O Tomador alou Segurado poderão soliciar à Seguradora mediante proposta, atá O término

  

 

 

da da Apólice, à o da cobertura da O! Gorartida mediante
Somproveção,damemtançãooo crio técnicos & frames"do”Temader.'bom coro apreserar
O termo da reguiaridão dê execução da Obrigação Cariíida, / Pd

| no ' t ,L
7. ALTERAÇÃO DOonyrTOpet, EDAAPÓLICE| f
71. A Apólica somenta poeta, ser alterada radio pedido do sgirado"ou, quando o pedido for

reafizado pelo Tomador, seu representento ou testar da seguros habilindo, com sua expressa
concordância, Í |

72 Quando efetuadas alomçõos! na Obrigação; Giranta: em vitado das quais no faça necessária
modificação da Apólico,esta: | 1

7.24. Deverá acompanhar tals alterações, caso tenham sido proviamento estipuladas no Objsto

Piel, em tuigidação Gspmetica ou no aecamono que ontdo Basa zero acotção do

risco pola Soguradorasou |
722, Pocorá acompanhar tal atrações, om aluações não cbrangidespelo Bem 7.24, dosa qua
haja o Fespectvo aceita pela Seguradora. |

73 Em embas as hipóteses, der pena de Pera do. direito no, recebimento da Indontzação, a

 davorá car o5o ii comun pel
Principal, am prazo nunca ouporior à 20 (diva)dias corridos aco;Contarda alteração.

da “alteração do Objeto

7.34. Coso a aloração agravo O risco é, Concomitentementa, tenha relação direta com o
sinistro, ou seja, comprovado quo o Segurado allenciou de máté, haverá perda do direitos
por parta do Sogurado,

Ta Em ambos as hipóteses, sob pena ds porda do direito 20 recebimento da Indenização, a
Ss A devorá ser comunicada aoerca da existência do descumprimento da Obrigação Garantida

Plarpm provviamonte a qualquer modificação desta.
7. So 6 altoração previamento estabelecida no Objoto Principal não possutr retação direta com s
Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada à acompanhara referida alteração.
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capaz de gorarprejuízo.

&2, A Expectativa da Sinistrodaverã seriesiizsdá einda que o Segurado esteja odotando medidas para

sotuctonar a (inadimplência ou o fato Capazde gerar prejuízo.

 

 

 

o |

A | EA |acham,somÀE ] j —

SA O hero estará izado quando a hadr exciusiva do em

relação à Obrigação Garantida pela Apólica.

85 A Comunkação do Sinisro, deverá tor | ongarinhada pelo Segurado, por melo custo, à

Seguradom, logo após 'o Sonhocimento do sus Enractosização, peompentada sos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que Beja Iniciado o Processo de Regulação de Sinistro
pota Seguradora. : f

854. Para a Côminicação do Sinistro, aorá necessária !'n epresentação dos soguintes

documentos básicos:

4) Cópia do contrato que [formaliza a Obrigação Garantida, nous anexos, apostiamentos «

 

aditivos, sshomor ! L é

d) Cópia Intogrel o todosos processos Aeminiertico instaura em faco do Tomador

relacionados no Objeto Principal, se houverNi-

c) Cópia Integral do processo administrativo que documôntou a Inadimplência do Tomador

erempoctivotrênstio emjuígado; o.

d) Cópia do atas, notificações, contranotificações, documentos, corrospondências,

Inclusiva emails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à Inadimplência da

Tomador;

+) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando da tzisiância de valores rotidos;

O Planilha, eiou os valores dos 

86. O Processo de Regulação de Sinistro somonto será Iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.
&T. O prozo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistra pela Soguradom é de 30 (rinta)

 

8 IGTERIZAÇÃO

E

CO! o o = cam lascomidos, contados a partir da entrega da todos as documantos básioca citados no Tem 8.5.8 A da a da Sinistro é obrigatória e doverá ser pelo Segurado, GDARs Com baso em dúvida fundada e justificável, a Soguradora poderá solicitar so Segurado 0 envio deescrito, após a it do fato ejou nto do Objeto Pje ção e/ou Informações complementares, O que poderá ocorrer mais de uma vez,
- z == mm ESET
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884, Na hipótese do item 8,9, o prazo de 30 (tinta) dias cortdos será suspenso, voltando a correr
a partir do dia útil subsequento êquelo em que forem atendidas todas as solkitações da

89. O não pagamento"da”VIndenização-no prazo de 30 (binta)-dias“a“ contar “do”racebtmento do último

deseo nosso patoRogiação do Sigo ans na cxmsão foSÉLI ou ts qu
vie 6 cubsttuita, pro-mta tombo, ot o var da itoização epurodo,picada a parts do púmeiro dia

q Iéataemvaria terdcnioo pogament ! / od
a não formalização “a Comunicação do Sinistro tomáraifiam efeito a Expectativa de

Sinistro.

8.41, A Indenização dependerá da avaliação da Soguradora sobre a Cobertura para o Sinistro o longo do

Processo do Rogulação de Sinto. | l
8.12. O Processo de Regulação do Sinistro será Suspenso no caso da-pjuizemento de ação a/ou
proccinento esquo tenha como cbjea o Sind comuntada ddsdo que possia pedido de ta

prosa pondera dogama pelo podaeoupórtnt - -

8.121. Caso haja indeferimento da tutela Provisória o processodo regulação da elristo corá

; .retomado. i
í
' .

9, MIMGAÇÃODO Risco |

Comunicada a Expectativa do Stneo nã formada Clusula6, aSoglradorá podar
L realizar o acompanhamento e/ou monhoramanto dio Objoto Principal;
It atusr como mediadora da Insoimplência ou de eventual corfito ante Segurado o Tomador,
devendo o Segurado conperar com es Iniciativas propostas pela Seguradora para miigação do
risco;

FL prostar apolo a assistência so Tomador.

10, INDENIZAÇÃO

10,1. A Seguradora Indenizará o Segurado atá o Valor da Garantia é na extansão do Prejuzo aferido no

Processo do Regulação da Sinfstro, mediante:

+ pagamento em dinheiro dos Projulzos devidos pelo Tomadore garantidos pola Apólico em
decormôncia da inadimplência da Obrigação Garantida: ou

1, o execução da Obrigação Garantida sté eua conclusão, nos mesmos tamos a condições

estabelecidos no Objsto Principal, excsto sa de outra forma econado entro Segurado é

 

rem E gra

 

setucete; Esoeeenseogorriuytrtásica,

paDOSsa: Du,
PROPOSTA: Tas

IF Pottencial
EU

 

Soguradora.

402. No caso do extinção do Objeto Priheipal, pór conta da ocartárcia do Sinistro, os ovêniuals saldos do

eródtos do Tomador apurados Junto no Segurado, no Ambio do Objeto Principal, serão utilizados pera
esvortização do Valor da Indenização,com prejutãide sau pag ninnápersdmgsa7,
sos, Caso à Intefização Jáfé sidoquindi ou caso a Sogurndora Játorha Ás io so processo do

mão de Odo Glgd da mia do aposdj da Torta

 
  

Junto ao Seguradonono, Objeto “Principal, o Segurado fem obrigado(a !SeriesÀPeguradora o vor

excedente recebido. | HF:

11. CONCORRÊNCIAAPÓLIGES: .
É vedado a ullzação do meis de, una Aoóca dl Seguro Garanta para cobrir a moema Obrigação
Garantida, salvo no caso da apélices complementares, -

12 CONCORRÊNCIA /

No caso do existirem duas Gu mais formas co girantia cistnizs, cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por esto seguro, em beneficio do mésmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma
il l

proporcinat so risoo essumido, com os demais participantes, relativamente so prejuízo comum.

ado
Li E

E de outras nas po e Con . na

Condições Purticutaros, o Segurado pordorá o direito-à Indentração na ocomência de uma ou

  
 

maiscas seguinteshipóteses: -
L Atos Iícitos dolosos cu por culpa grave aquiparável ao dolo praticados pelo Segurado
oualnda pelo reprosentante, de um ou de outro;
E O Segurado não cumpdr integralmente qualsquer obrigações provistas nas presentes
Condições Contratuais ou no frentisplcio daApólica, quando houver;
Im. O Begurado ou seu representanto legal fizar declarações Inexstas ou omlir de mité
circunstâncias ds sau conhecimento que configuram egravação de risco de Inadimplbncia
do Tomador ou que possam Infijenclãrna scoltaçãoda propostx;

IV. À Inórcia do Sogurado no Processo de Regulação da Sinistro polo prazo prescricional
após o da ditimo do paia

Seguradora;

 EPAORE maaaaaisDariesa DESA



    

 

    ESA TR p Aetoçerr aspesoreesaorrastsrusooo
o |CSS] ROcama MME TO=SEGUROCARON,SEITRADO - SETOR PURLCO
q N“egÀ a E Mm
PNR Ci POSTE Emas

V. Ausência ou Intempestividads da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuals, caso Impeça a Seguradora do adotar es

medidas de mitigaçãodo risco previstas na Cláusula 8, ftens le 1;

    VL Sa o seguradoagravar Intincionaimente orísco; em

viLss o Sagurado”dabiar ds tomar astprovidáricas para evitar ou inihorar es consequências

do Sinistro, fos termos do aítgo 771 do Cóeiigo civi; í

vm So formetênda) atoreção no Bbjtto Principal sem comunicação A Seguradora,
conforms Kem 7,3, 1

14, EXTINÇÃOPA APÓLIGE,

ua O Seguro Garanta gerxtaocorra caum dos segs erros, oquecomorpo:
1 quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamento concluida a houver
mantistação expressa do Soguado noto sons;
1. quando o Segurado e a Seguradora xprossamento acordar; |

quando o pagamento da Indenização eo Segurado atingir o Valor da Garantia;
IV. quando o Objeto Principal for excinto; ou | | po

!
V. quando do término da vigência da Apólice,obsorvados 8 termos destas Condições Contratuals.

'

15.EVOLUÇÃO Ldl +
18.1, Exceio na hipótese do extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento
da Indenização, caberá a devolução do prômio pago em caso da cancatamento da Apólica, conforme

Eisposições a seguir,
15,1.1. Na hipótesa de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prômio recebido, além dos

emolumentos, a parta proporcional so tampo decorrido;

15.12, Na hipótese do extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

ematumentos,o prémio calculado do acordo com a seguinte tabela da prazo curto: GA RIO 3 «

É a
E m
ProthanÃvGS

Relaçãoa nor aplicada Relaçãoa ser aplicada y&em Ya

 
 
 

 

    

   

 

  

sobre e vigência original % do prémio mobre a vigância original A

para obtenção do prazo para obtenção do prazo
== sa = Ester

o nervo: =

EI E neNES E dote coreeormimeo
O DS esmo RESera
Ea ESA Dek raros : Ssasis

previsto nesta cláusula, r

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
174. Esta apélico” não eurtirá queisquer eleitos fúrdicos ss 0 Chjeto Principal exglr contratação deSeguro Garantia com cifituia' “tatitomeda nos termos do an: 1027dáLui re JLINV2CAI, devendo serconsiderado mula Para todos” cs fins de dirsiis por inadequação da .modaldaia fe Seguro GarantiaContratada, no “ ' r -$72.  Atorma da contratação do Seguro Garanta é a fisco abeditto, Va
tid. A Apólice continuará em "vigor mesmo queido! o Tomador nãô houver reeizado o pagamento doprêmio nas datas convenclanades: + a 0"
STA. O Valor da Garanta não será (ointegrado em casol do pagamento da indenização o/ou aventus! rsembeiso,pefo Tomador, dovalerindenkada, 1 ui !
475. Aooliação do noguro estará eujoita à endfisa do risco pola Seguradora.
SEA A contratação elou m eliocação (do contrato dalseguro somento poderá ser folta modianto a eceltação dofísoo pela sockededasôguradore. ; ! :
437. Orogistra do produto é automático e não representa Bpravação eu recomendação por parts da SUSEP,
sa O Segurado pocará comutes a alhração cadôstrol do comstor de seguros a da ÍSeguradora no afioeiatsônico: dr cito; 11 ' .
179, O regieo Cesto plano na SUSEP não Ampéca,! por parts da Autarqda, Ioerivo ou Tocamendação à aacomemiateação e i i rs17.40. Após neto dias Gteis ca missão cecia documento, poderá esr veriicado ne e Apólico ou Endasso foi
Sorretementa registrado no sita da SUSEP

preuscngovbr.

<biipuwwe

siseodove>

'4719. Conskisraco como &mbio googrtão todo ú temiáio nacional sao disposição em contrário nas
Condições Particulares ca Apólico. / 1! ”Wiz On eventuais encargos de tradução referentes [mo roembeiso do despesas efotuadas no axterior ficarão
toiaimente a cargo da Sociedade Seguradora. Ls 4 “
1743, Cebo no Segurado « confasência das condições e: termos desta Apólice efou Endosso, estando depleno acordo que a Soguradora a preste é cumprn, tal como diaposto no presente documento,

 

Megurança presentes em yw

a queda ratação securtária 6 da ressaguro,
97:95. Para difmir eyontual questão entra a Seguradora e q Segurado, fica ele o foro do domo do Segurado,

 

 

 

  

Omoceanaasenrrasertasooo

if (RISE|

  
osET T

emdlas em dias

15305 1 19585
somos » 219065
asnes 7 225065
somos E 20nes
75585 x co 255885
sones 0 * arusos
105065 "e as 2851365
420168 .50 | A00n0s
135365 | tss 1 sas
180305 | mo | isaoros
nesxsos e 1 'aasnes
1807365 | 7 | Isosnos 100

1 1 "
45424, Pam prazos não provistos na tabela constanto do 'cubtem 15:12, devorá gor utlizado
percentual comespondento so prio Imecintamento Interior. '

182. Os valores dedos a titia da delução de Prémios aujetamso à corteção pato IPCA ou Indica que
o 1

vir a substituHo,a partir da desta em que ss tomarem exigíveis. :

1524, No caso do recusa doProposia pola Seguradora os valoes serão axghms a perdr da dia

do rocobimento do Prêmio. | ma '
4822. No cesso do cancelamento da Apélica, os valores serão exigíveis a parir da cata de

i 1 4r to, pela à do todos os £ tos 1 para ta 
1 , ea

dorisca, ou, sa este ocorrer por Iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento,

452.3. No caso de recebimento Indevido da Prómio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da date de recebimento do Prêmio.

16.3. Caso es Informações bancárias para a restituição não foram disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorotas, O prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do « 8

dados cormotos,

16 SUBROGAÇÃO
48.1. Paga a Indenização, a Seguradom sub-rogar-se-4 nos dirotos 6 privilégios do eeguredo contra O

tammador, ou contra torcalros cujos atos ou fatos tanham dado causa £o Binlsiro.
162, É Inoficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou oxtinga, em prejutzo da Seguradora, os ditos

a quo o refere este item. Deverá o Segurado, anda, envidar esforços a praticar todos os atos Jegalmento

pemildos para que a Seguradora exarcito de forma lampostiva o sficiento sou ditoito do gut -sogação

 ETTETE Termas Maia
 

Ng ONCEer]
 EdoNa

 

Í.ORIETO;

1.1. Esta Cobertura Adicional garanto a Indenização, atã o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Sogurado, em mzão de condenação lransliada em juigado em Ação Trehamista ou Pravidenciária,

cujo objeto soja a Cobrança do cbeigaçõos não adimpidas pelo Tomador, com"relação à emprogado que

prestou sanégos em prol dosegurado na exscação da Obrigação Garanta, duran a vgiar= <=

Apólica. + Lo. . i

12. A prosento cobertura é de"rembolso, e comenta tará efeito para bs casos em que O Seguráuo sx

condenado do forma subsidiária o qua a centonça! tenha transitado em juigado, sendo Improscindival a
comprovaçãodo desembeiso por pato do aogureda, a :
43. A prosanto cobortura também terá afoito em smzlo dog valaros desambolsados polo Sogurado, em
virtude da acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde qua previamente

anuídos pela soguradora é respeitados cs requisitos estabelocidos na Cláusula 2 desta Cobertura

Adicional, : :
14. Pora fino de Ações Trabalhistas, le presento cobertura terá efeko, mesmo epés o término da vigência
da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada om até 2 (dois) anos da fm do contrato de trabalho

firmado entra à empregado a o Tomador,na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

1 1 ,
2acorcos; | y

21. Quando o Sogurado tiver intenção” de roalizar ecordo nos ações judiciais alcançadas por esta
cobartura: adicional, aste deverá encaminhar à eoguradora cópia da petição Inicial, sa elnda não O faz,

memária da cálculo simples das verbas pisilaadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado,

22. A seguradors, epós receber os documentos elencados no ltem 2.1., terá o prazo de 30 (vínta) dias,

contados da data do útimo documento necessário para avalação, para informar do Sogurado seu

parscor quanto & enufncia do acordo e, om sondo O caso, valor máximo eltomativo à proposta
apresentada.

CARACTERIZAÇÃO
3.1. A comunicação do Expectativa de Sinistro 6 cbrigatária e daverá ser reafizada palo Segurado, por

escrito, Imediatamento após o recebimento do citação/intimação judicial para atuar em Ação Trabalhista

elou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição Inketat.

34.1, A Ausência 'cu intempastividade. nã comunicação da Expoctátiva do Sinistro poderá

  AGRTR
 E]
  



diteO
LESS

 

goras perda do dirlto, de Indenização, caso configure agravemento. do risco, aínda que

não intencional, o impeça a Seguradora do adotar -es medidas de acómpanhamento e

mitigação do risco previstas na clâusula de Mitigução de Riscos prevista nas Condições

   

 

EE
o - po o32 O Sinistro restará ctraado como Begamonto pelo Segundo) da” condanação lúndo* do

sentença transtada em jutgado. » va , tu.
8.24, Para os casos de acordo êntabulados na forta da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com à homologação do eoordo co pagamento, pelo Sôgurist, do valor pactuado,

33. A comunicação do Sinistro deverá tor oncaminhada pelo Segurado, per melo oscrto, à Seguradora,

logo após o conhocimento do dim carscieriedção e com oo] documentos quê comprovem a
caractarização, pera quo soja intao oProcess de Reguliçã do Sinistro peta seguradora. i

334 Para 5 comunicação do Sinistro | bd necessária! q apresentação dos seguinisa

 

documentos: t I | ; i

n) Cópia do contrato quo formaliza a Ostgução araras, “eus anexca, ppostiamentos .

asfitivos, se houvor; ' ' | y
+)Cópia tntogral da Ação Trabathlata a/oy Providonetáa; ; t

€) Comprovanto da pagamentoda condenação: ! ' Í

é) Documentos comprobatórios do “ é Emprogado | prostou saniços em prot do
Segurado na exocução doObjeto Púineiçal; 1 | A

e) Tasmode homologação do acordoe contprovanto do pagamento, se houvo:

332. A não formalização da Comunicação do Sinistro tomará cem efefto a Expectativa do
Sinistra,

  

4 pronA pEpiRi “CESIMENTO DA IND O SEC

4 + das perdas do diraito descritos nas Condições Contratunta desta Apólice, o Begurado
Perisera o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das esguintes eltuações:

É Kão cumprimento, por parte do Segurado, ds Dxigêncios descritas na Cláusula 3 costa
Cobertura Adicional,

Z Quando o Segurado dobrar de apresentar defesa cu perder prazo para interposição de

recurso, for considerado reval, nos termos do artigo 844, parígrefo único ds CLT, ou
confessar,

 ADA = ARUSA
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ESTADO DO PARANÁ Data: 15/08/2025

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do'Processo: 000059291/2025
1

Númisro Único: QUZ.PLZAVX-SV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM

Dados Parecer:

I
rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
(—eeeeem ARrm

Descrição Parecer: ERVA RIO à Data Parecer: 15/08/2025 11:49 AM

fé A
Q

2 Folha NAGEM

AsYO.

Correm   

FABIOJULIO



PREFEITURA DE

E FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  

RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

"ADA guy. a G&

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO fo A
PARECER Nº 375/2025 Cromo neOSm

Ass JA
A

Processo nº 59291/2025 Sn -

Interessado: Secretaria Municipal de Obras

Objeto: Aditivo para Supressão de Valor

Encaminha-nos a Secretaria Municipal de Obras Públicas, pedido de parecer

sobre supressão de valor no montante de R$ R$ 205.808,28 (duzentos e cinco mil oitocentos

e oito reais e vinte e oito centavos) para ao trecho 01 e de R$ 230.843,78 (duzentose trinta

mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos) para o trecho 02, ambos

referentes ao contrato 051/2024, firmado com! a empresa Viaplan Engenharia Ltda., cujo

objeto é a execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ ( Concreto Betuminoso

Usinado a Quente) de 2 (dois) lotes resultando em uma área total de Lote | de 891,59

metros e Lote II de 979,62 metros executados conforme projetos e memorial descritivos.

Também consta pedido de supressão do valor correspondente ao reajuste concedido

proporcional ao valor suprimido que é de R$ 28.557,04 (vinte e oito mil quinhentos e

cinquenta e sete reais e quatro centavos).

Há parecer técnico do engenheiro civil fiscal do contrato, assim como a

anuência da empresa contatada; certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

Há cópia do contrato e de seus cinco termosaditivos.

A Lei Federal 8.666/93 prevê hipóteses de alteração de valor:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidasjustificativas, nos seguintes casos:

1- unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;(...)

$? O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



PREFEITURA DE

FAZE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANA

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no

caso particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50%

(cingiienta por cento) para os seus acréscimos.

 

$2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos

no parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)(...)

«d - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Portanto, conforme o disposto citado acima, existem a hipótese legal de

acréscimo e de supressão de valor até o montante máximo de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial do contrato, sendo necessário, para tanto, autorização prévia da autoridade

competente (Prefeito Municipal).

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) e o interesse público da prorrogação constituem análise técnica do

solicitante, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos

formais do caso em comento.

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de agosto de 2025.

FABIO J ULIO, Assinado de forma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:04/"NoGARa:04046904917
—Dãdos:2025.08.15

046904917 tasas 0300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224
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ESTADO DO PARANÁ Data: 19/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ARIOa

[FCPR] - Comprovante de Parecer ho g
DestaÃO m

Ass mm.
Dados Processo:

 

 

Número do Processo: “0000592

* Númoro Único: QUZPLZAVXSV
x : Ee ts -

y
  

Procedência: IntenaRequerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

Situação: Em análiseAssunto: Ofício

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM  
 
Dados Parecer:

 ” janograma: Contratos Compras - ADM, Encerrou Processo? Não

. o Descrição Parecer: Data Parecer: 18/08/2025 9:45 AM

Segue para complementação do parecertécnico.

 

3:
' Atto.

 
   
 

Priscila Marcôndes i
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, ESTADO DO PARANÁ Data: 19/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE ESDARIO 3

[FCPR] - Comprovante de Parecer po 5,
a

Z
q

Folha nl 1 H m

bas,
Dados Processo: da
 

Número:doProcesso: :: 0000  

  

 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM  
 

Dados Parecer:
 

janograma: Engenharia SMOP 01 Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/08/2025 2:28 PM

      

Gustavo



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações 0BRÀÂS

CEP 83.820-554.
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Tendo em vista o fechamento da medição final do contrato nº 51/2024, firmado toma

empresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA e oriundo da Concorrência Pública nº 10/2023, cujo

objeto é a execução de pavimentação de vias vicinais em C.B.U.Q., informamos que, após

análise técnica, foram identificados saldos contratuais a serem suprimidos. O valor da

supressão para o trecho 01 é de R$ 205.808,28 (duzentos e cinco mil oitocentos e oito reais

e vinte e oito centavos). O valor da supressão para o trecho 02 é de R$ 230.843,78

(duzentos e trinta mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos). Cabe

ainda informar que o valor referente ao reajustamento de preços, proporcional aos valores

citados acima, concedido a empresa contratada também deverá ser suprimido do contrato.

A dinâmica contratual de uma obra pública, geralmente, envolve a necessidade de

efetuar alterações aos contratos nas quantidadesinicialmente previstas.

As quantidades de serviços apresentadas na tabela anexa foram fechadas entre

empresa fiscalização. As supressões são decorrentes de alterações de projeto ou de suas

especificações não alterando a qualidade e durabilidade da obra contratada.

Após o fechamento do boletim de medição final do contrato, foram definidos todos os

serviços a serem suprimidos, conformeplanilha anexa.

1. TRECHO 01

Em atenção à análise técnica do contrato de pavimentação referente ao Trecho 01 da

obra, verificou-se a necessidade de supressão de alguns serviços inicialmente previstos,

conformejustificativas descritas a seguir:

« Remanejamento de Cercas: a fiscalização e a empresa executora avaliaram in loco

a necessidade de realocação das cercas existentes inicialmente previstas em contrato

e concluíram que não era necessário realizar o serviço em sua totalidade.
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valiação em campo, verificou-se que era possível elevar a cota da rede de

º Adeterminados trechos. Essa adequação técnica foi viabilizada devido às condições

geotécnicas favoráveis, uma vez que o solo apresentou maior estabilidade do que o

inicialmente previsto em projeto, dispensando assim a contenção lateral das valas.

Além disso, o redesenho da cota da rede de drenagem proporcionou uma execução

mais segura e econômica, sem comprometer a funcionalidade do sistema. A

supressão do escoramento trouxe ganhossignificativos em termos de otimização de

recursos, evitando custos desnecessários enquanto mantinha a eficiência hidráulica e

a segurança da obra. Dessa forma, a eliminação definitiva de alguns serviços de

drenagem não representou qualquer prejuízo ao andamento do projeto, assegurando,

ao contrário, uma execução mais racional, tanto do ponto de vista técnico quanto

econômico.

Taxa EAI, Taxa RR, Teor de CAP e Densidade do CBUQ: Os pagamentosrelativos a

esses itens foram realizados com base nos resultados de ensaios apresentados pela

empresa contratada, conforme metodologia prevista. Como a quantidade de material

efetivamente aplicado foi menor que o previsto, os saldos referentes aos percentuais

excedentes devem ser suprimidos. O fornecimento de EAI e RR-1C se baseou nos

ensaios de taxa de aplicação por metros quadrado, o peso do CBUQ pago está

baseado na área total de pavimento multiplicada pela espessura e densidade

apresentadas nos ensaios, já o fornecimento do CAP 50/70, considerou o teor

apresentado nos ensaios.

Grama: O projeto licitado contemplava o plantio de grama em áreas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar o plantio às áreas

públicas, suprimindo o excedente.
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Calçadas: O projeto licitado contemplava a execução de calçadas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar a execução às

áreas públicas, suprimindo o excedente.

2. TRECHO 02

 

Em atenção à análise técnica do contrato de pavimentação referente ao Trecho 02 da

bra, verificou-se a necessidade de supressão de alguns serviçosinicialmente previstos,

conforme justificativas descritas a seguir:

Remanejamento de Postes: A maior parte dos postes localizados no trecho em

questão pertenciam à rede de telefonia e não à rede elétrica. A retirada foi realizada

diretamente pela operadora responsável, não havendo necessidade de execução

deste serviço por parte da contratada, o que justifica a sua exclusão.

,

Drenagem (9 40 S e À, caixa coletora, boca 1,80, dissipador de energia & 40,

boca & 40): Durante a execução da obra foram feitos ajustes no sistema de

drenagem, especialmente nas transposições já existentes nos acessos, o que

eliminou a necessidade de instalar parte dos dispositivos inicialmente projetados.

Assim, os saldos desses itens devem ser suprimidos.

Durante a execução dos serviços de drenagem, foi reavaliada a necessidade da

instalação da travessia prevista em tubo de concreto armado de 0,40m de diâmetro,

bem como dos tubos de 0,40m simples e das caixas coletoras previstas no projeto na

estaca 54 + 6,29 metros. Após análise técnica in loco, verificou-se que o escoamento

das águas pluviais poderia ser adequadamente conduzido por meio de saídas de água

ao longo da sarjeta de concreto, sem a necessidade de travessias adicionais. As

transposições de sarjeta atenderam todas as entradas existentes restando pequeno

saldo a ser suprimido.
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(SORRIO Taxa EAI, Taxa RR, Teor de CAP e Densidade do CBUQ: Os pagamentos relativos a

Cá “esses itens foram realizados com base nos resultados de ensaios apresentados pela
=

ConanAS mpresa contratada, conforme metodologia prevista. Como a quantidade de material
As NA

a,
a

efetivamente aplicado foi menor que o previsto, os saldos referentes aos percentuais

o excedentes devem ser suprimidos. O fornecimento de EAI e RR-1C se baseou nos

ensaios de taxa de aplicação por metros quadrado, o peso do CBUQ pago está

baseado na área total de pavimento multiplicada pela espessura e densidade

apresentadas nos ensaios, já o fornecimento do CAP 50/70 considerou o teor

apresentado nosensaios.

e Grama: O projeto licitado contemplava o plantio de grama em áreas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar o plantio às áreas

públicas, suprimindo o excedente.

Considerando:

i) que o valor a ser suprimido encontra-se dentro do limite de 25% definido em lei;

ii) que os itens suprimidos não comprometem a qualidade e a funcionalidade da obra;

iii) que o procedimento mantém o equilíbrio econômico-financeiro do certamelicitatório;

Considerando os itens expostos acima, fundamentados e relacionados com o disposto

nos incisos | e Il do artigo 65, da Lei 8.666/93, ou seja, “( )... modificação do projeto ou das

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos ...()”.

Para fins de esclarecimento quanto aos serviços suprimidos em cada trecho, destaca-

se que o boletim de medição nº 11 atestou a execução de todos os serviços realizados.

Assim, os serviços não contemplados no pagamento serão devidamente suprimidos do

contrato.

A tabela abaixo apresenta o valor total medido nos dois lotes, o valor total de cada

lote, o valor medido em cada lote e a supressão em cadalote, referente aos valores iniciais
4

do contrato, ou seja, considera somente o contrato original. Esta tabela visa apresentar os
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valores a serem suprimidos referente ao contrato de repasse 939270/2022/MDR/CAIXA

firmado entre o município de Fazenda Rio Grande e o Ministério do Desenvolvimento

Regional, sendo que as supressões apresentadas se referem a recursos previstos

Pêutilizados do contrato de repasse.
=

rátemas,
NEGO&

 
 

  

“roiha niILE

ê2
mm

MA
 

   

[R$ 4.482.933,86 JVALOR MEDIDO 2...[lo ESA= —TEA—NAS
: R$ 2.808.093,02 LOTE 01 R$ 2.602.284,74 VALOR MEDIDO LOTE 01 R$ 205.808,28 SUPRESSÃO IN

| :R$ 2.111.492,90 LOTE 02 R$ 1.880.649,12 VALOR MEDIDO LOTE 02 R$ 230.843,78 SUPRESSÃO  
e,Mr

 

Para esclarecimento, apresenta-se a tabela abaixo com todas as medições elaboradas

e notas fiscais emitidas até a presente gue tramitaramjunto ao convênio:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

      
 

 

 

   
  

MEDIÇÃO LOTE NF "VALOR

1 1 2954 R$ 130.322,16

2 2955 R$ 64.995,31

1 2971 R$.209.868,45

1 2979 . R$'74.478,28

2 2980 R$ 287.892,06
2 2984 R$ 24.933,77
1 2986. R$:116.407,89

1 2996 R$.478.257,69
2 3007 R$ 84.900,26
1 3006 R$ 358.730,05

4 3028 R$ 504.149,46

Epoligo Renee

2 3032 | :. R$ 28.470,73

1 3031 R$ 25.370,48
1 3046 R$ 425.493,59

2 - R$ 0,00

2 3054 R$:424.907,01
1 :R$21,727,15

10 4 3070: - R$33.405,96

10 2 3069 R$ 239.383,75

11 4 R$ 4.871,03
11 2 R$ 20.045,97

TOTAL CONTRATO DE REPASSE R$ 4.482.933,86   
- Às notas correspondentes à medição nº 11 não estão indicadas, uma vez que ainda não foram emitidas.
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tabela abaixo apresenta os valores medidos em cada lote e a supressão do reajuste
a »

coricedido.

 

À. ; R$151.561,75: REAJUSTE E33.211,31 VALOR MEDIDO LOTÊ1 R$ 28.557,04 SUPRESSÃO 5 |:

“” R$89.793,40 VALOR MEDIDO LOTE 2 . . |  
     T T

Para esclarecimento, apresenta-se a tabela abaixo com as medições elaboradas e

notasfiscais emitidas referentes ao reajustamento contratual:

 

   
 

:R$:89.793,40
 

     $ 33.211,31
 

No que se refere aos valores dos aditivos contratuais, apresenta-se a tabela abaixo

indicando notas fiscais, trecho e valores atestados, ressalta-se que os aditivos foram

medidos em sua totalidade (não havendo supressões):

 

 

“TRECHO |INF VALOR
 

ÂDIT 2 2 2999 R$ 117.953,92
 

 

  
 

      
R$.:14.820,24

ADIT 4 2 3078 R$ 114.496,10

ADIT 4 1 3077 R$ 172.529,38
 

I

Face ao exposto, no que se refere aos valores inicialmente firmados com o

Ministério do Desenvolvimento Regional (contrato de repasse

939270/2022/MDRICAIXA), somos de parecer favorável a supressão definitiva para o

trecho 01 no valor de R$ 205.808,28 (duzentos e cinco mil oitocentos e oito reais e

vinte e oito centavos) e supressão definitiva para o trecho 02 no valor de R$ 230.843,78

(duzentos e trinta mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos),

passando o contrato de repasse a totalizar R$ 4.482.933,86 (Quatro milhões,

quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta e seis

centavos).
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Í

No que se referé ao reajustamento contratual, os valores medidos totalizam R$

123.004,71 (cento e vinte etrês mil, quatro reais e setenta e um centavos), desta forma,

deve-se suprimir o valor o reajuste concedido proporcional ao valor suprimido que é

de R$ 28.557,04 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e sete reais e quatro

centavos), sendo R$ 13.459,86 (treze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e

oitenta e seis centavos) para o trecho 01 e R$ 15.097,19 (quinze mil noventa e sete

reais e dezenove centavos) para o trecho 02.

Dos valores referentes aos aditivos, as medições atestaram sua totalidade no

valor de R$ 419.799,64 (quatrocentos e dezenove mil setecentos e noventa e novereais

3 sessenta e quatro centavos).

Assim, o valor total do contrato. passa a R$ 5.025.738,21 (cinco milhões,vinte e

cinco mil, setecentose trinta e oito reais e vinte e um centavos).

 

Fazenda Rio Grande, 18 de agosto de 2025.

Documento assinado digitalmente

anybr GUSTAVO GONCALES QUADROS
Data: 18/08/2025 14:27:/43-0300 |
Verifique em https:/jvalidar.itigov.br

7
Gustavo G. Quadros

Eng. Civil - CREA 72.224/D

!
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ESTADO DO PARANÁ Data: 19/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

 aiamd
/2025;

 

 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM  
 

Dados Parecer:
 

janograma: Engenharia SMOP 01 Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/08/2025 3:48 PM

desconsiderar o parecer anterior.

 

=  

 

 
rolhaAI

NA.   

 

 

Gustavo
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'

PARECER TÉCNICO

 

Tendo em vista o fechamento da medição final do contrato nº 51/2024, firmadocom a

empresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA e oriundo da Concorrência Públicanº 10/2023, cujo

objeto é a execução de pavimentação de vias vicinais em C.B.U.Q., informamos que, após

análise técnica, foram identificados saldos contratuais a serem suprimidos. O valor da

supressão para o trecho 01 é de R$ 205.808,28 (duzentos e cinco mil oitocentos e oito reais

e vinte e oito centavos). O valor da supressão para o trecho 02 é de R$ 230.843,78

(duzentos e trinta mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos). Cabe

inda informar que o valor referente ao reajustamento de preços, proporcional aos valores

citados acima, concedido a empresa contratada também deverá ser suprimido do contrato.

A dinâmica contratual de uma obra pública, geralmente, envolve a necessidade de

efetuaralterações aos contratos nas quantidades inicialmente previstas.

As quantidades de serviços apresentadas na tabela anexa foram fechadas entre

empresa e fiscalização. As supressões são decorrentes de alterações de projeto ou de suas

especificações não alterando a qualidade e durabilidade da óbra contratada.

Após 6 fechamento do boletim de medição final do contrato, foram definidos todos os

serviços a serem suprimidos, conforme planilha anexa.

1. TRECHO 01

Em atenção à análise técnica do contrato de pavimentação referente ao Trecho 01 da

obra, verificou-se a necessidade de supressão de alguns serviços inicialmente previstos,

conforme justificativas descritas a seguir.

e Remanejamento de Cercas: a fiscalização e a empresa executora avaliaram in loco

a necessidade de realocação das cercas existentes inicialmente previstas. em contrato

e concluíram que não era necessário realizar o serviço em sua totalidade.
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e Drenagem: Em relação às alterações nos quantitativos de drenagem, constatou-se

que houve pequenas variações nas quantidades de tubos executados. Durante a

GORRO 3 avaliação em campo, verificou-se que era possível elevar a cota da rede de

fis enagem, o que permitiu eliminar a necessidade de escoramento de valas em

Eron1U$A terminados trechos. Essa adequação técnica foi viabilizada devido às condições

q Geotécnicas favoráveis, uma vez que o solo apresentou maior estabilidade do que o

inicialmente previsto em projeto, dispensando assim a contençãolateral das valas.

Além disso, o redesenho da cota da rede de drenagem proporcionou uma execução

mais segura e econômica, sem comprometer a funcionalidade do sistema. A

supressão do escoramento trouxe ganhos significativos em termos de otimização. de

recursos, evitando custos desnecessários enquanto mantinha a eficiência hidráulica e

a segurança da obra. Dessa forma, a eliminação definitiva de alguns serviços de

drenagem não representou qualquer prejuízo ao andamento do projeto, assegurando,

ao contrário, uma execução mais racional, tanto do ponto de vista técnico quanto

econômico.

e Taxa EAI, Taxa RR,Teor de CAP e Densidade do CBUQ: Os pagamentos relativos a

esses itens foram realizados com base nos resultados de ensaios apresentados pela

empresa contratada, conforme metodologia prevista. Como a quantidade de material

efetivamente aplicado foi menor que o previsto, os saldos referentes aos percentuais

excedentes devem ser suprimidos. O fornecimento de EAI e RR-1€ se baseou nos

ensaios de taxa de aplicação por metros quadrado, o peso do CBUQ pago está

baseado na área total de pavimento multiplicada pela espessura e densidade

apresentadas nos ensaios, já o fornecimento do CAP 50/70. considerou o teor

apresentado nosensaios.

|

e Grama: O projeto licitado contemplava o plantio de grama em áreas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar o plantio às áreas

públicas, suprimindo o excedente. |
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e Calçadas: O projeto licitado contemplava a execução de calçadas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar a execução às

áreas públicas, suprimindo o excedente.

 

2. TRECHO 02

Em atenção à análise técnica do contrato de pavimentação referente ao Trecho 02 da

abra, verificou-se a necessidade de supressão de alguns serviços inicialmente previstos, '

conformejustificativas descritas a seguir:

* Remanejamento de Postes: À maior parte dos postes localizados no trecho em

questão pertenciam à rede de telefonia e não à rede elétrica. A retirada foi realizada

diretamente pela operadora responsável, não havendo necessidade de execução

deste serviço por parte da contratada, o que justifica a sua exclusão.

e Drenagem (2 40 S e À, caixa coletora, boca 1,80, dissipador de energia (O 40,

boca 8 40): Durante a execução da obra foram feitos ajustes no sistema de

drenagem, especialmente nas transposições já existentes nos acessos, o que

eliminou a necessidade de instalar parte dos dispositivos inicialmente projetados.

Assim, os saldos desses itens devem ser suprimidos.

Durante a execução dos serviços de drenagem, foi reavaliada a necessidade da

instalação da travessia prevista em tubo de concreto armado dé 0,40m de diâmetro,

bem como dos tubos de 0,40m simples e das. caixas coletoras previstas no projeto na

estaca 54 + 6,29 metros. Após análise técnica in loco, verificou-se que o escoamento

das águas pluviais poderia ser adequadamente conduzido por meio de saídas de água

ao longo da sarjeta de concreto, sem a necessidade de travessias adicionais. As

transposições de sarjeta atenderam todas as entradas existentes restando pequeno

saldo a ser suprimido.
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-* Taxa EAI, Taxa RR, Teor de CAP e Densidade do CBUQ: Os pagamentosrelativos a
Á RIO»

(ÉS to Sp sses itens foram realizados com base nos resultados de ensaios apresentados pela

E & presa contratada, conforme metodologia prevista. Como a quantidade de material
FoanÃUR2

  

  

 

Ass“w efetivamente aplicado foi menor que o previsto, os saldos referentes aos percentuais

« -““ excedentes devem ser suprimidos. O fornecimento de EAI e RR-1C se baseou nos

ensaios de taxa de aplicação por metros quadrado, o peso do CBUQ pago está

baseado na área total de pavimento multiplicada pela espessura e densidade

apresentadas nos ensaios, já o fornecimento do CAP 50/70 considerou o teor

apresentado nosensaios.

e Grama: O projeto licitado contemplava o plantio de grama em áreas fora do domínio

público, contudo, após tratativas com a contratada, definiu-se limitar o plantio às áreas

públicas, suprimindo o excedente.

Considerando:

i) que o valor a ser suprimido encontra-se dentro do limite de 25% definido em lei;

ii) que os itens suprimidos não comprometem a qualidade e a funcionalidade da obra;

ili) que o procedimento mantém o equilíbrio econômico-financeiro do certame licitatório;

Considerando os itens expostos acima, fundamentadose relacionados com o disposto

nos incisos | e Il do artigo 65, da Lei 8.666/93, ou seja, “()... modificação do projeto ou das

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos ...( )".

Para fins de esclarecimento quanto aos serviços suprimidos em cada trecho, destaca-

se que o boletim de medição nº 11 atestou a execução de todos os serviços realizados.

Assim, os serviços não contemplados no pagamento serão devidamente suprimidos do

contrato.

A tabela abaixo apresenta o valor total medido nos dois lotes, o valor total de cada

lote, o valor medido em cada lote e a supressão em cadalote, referente aos valores iniciais

do contrato, ou seja, considera somente o contrato original. Esta tabela visa apresentar os
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valores a serem suprimidos referente ao contrato de repasse 939270/2022/MDR/CAIXA

firmado entre o município de Fazenda Rio Grande e o Ministério do Desenvolvimento

Regional, sendo que as supressões apresentadas se referem a recursos previstos e não

 

 

 

     

 

  

=: GDARig
utilizados do contrato de repasse. f SB

ia SE aja - ' | = 14, s &

[R$ 4.482.933,86 ÍVALOR MEDIDOa)! 2MAMMEMESOEnanttPGm

| 'R$ 2.808.093,02 LOTE 01 R$ 2.602.284,74 VALOR MEDIDO LOTE 01 R$ 205.808,28 SUPRESSÃO RF xe

Í R$ 2.111.492,90 LOTE 02 R$ 1.880.649,12 VALOR MEDIDO LOTE 02 R$ 230.843,78 SUPRESSÃO Na A

Para esclarecimento, apresenta-se a tabela abaixo com todas as medições elaboradas

e notas fiscais emitidas até a presente que tramitaram junto ao convênio:

MEDIÇÃO LOTE NE VALOR
2954 R$ 130.322,16
2955 84.995,31
2971 R$ 209.868,45
2979 R$ 74.478
2980 287.892,06
2984 24.933,77
2986 116.407,89
2996 478.257,89
3007 R$.84.900
3006 358.730,05
3028 504.149,46
[3030408RS2616!
ED. SBBa2hio:C
E
C
J
E

J
R

j
o

j
o

j
o

J
o

J
O

J
o

j
a

j
a

3032 28.470,73

3031 25.370,48

3046 425.493,59

- 0,00

3054 R$ 424.907,01

3053 21.727,15=
to

o
fi

o
ja

Ja
tr

o
[
E
E
N
o
g
]
=

ja
io

ja
j
a
t
o
t
o
i
a
l
a
l
o
a

33.405,96

239.383,75

4.871,03

20.045,97 
- Às notascorrespondentes à medição nº 11 não estão indicadas, uma vez que ainda não foram emitidas.
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Ay, Venezuela, 247 -Nações 0BRÁS

CEP 83.820-554.

Fone: (41) 3608-2774 Prefeitura dounicipode Fazenda RioGrande

 

Para esclarecimento, apresenta-se a tabela abaixo com as medições elaboradas e

notas fiscais emitidas referentes ao reajustamento contratual:

 

 

 

      

 

No que se refere aos valores dos aditivos contratuais, apresenta-se a tabela abaixo

indicando notas fiscais, trecho e valores atestados, ressalta-se que os aditivos foram

medidos em suatotalidade (não havendo supressões):

 

 

 

 
 

 

    
 

 

ADitivO il rrecHO | NE - VALOR
ADIT2 2 2999 R$ 117.953,92

ADIT 4 2 3078 R$ 114.496,10

| ADIT 4 1 3077 R$ 172.529,38      
Face ao exposto, no que se refere aos valores inicialmente firmados com o

Ministério do Desenvolvimento Regional (contrato de repasse

939270/2022/MDRICAIXA), somos de parecer favorável a supressão definitiva para «

trecho 01 no valor de R$ 205.808,28 (duzentos e cinco mil oitocentos e oito reais e

vinte e oito centavos) e supressão definitiva para o trecho 02 no valor de R$ 230.843,78

(duzentos e trinta mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos),

passando o contrato de repasse a fotalizar R$ 4.482.933,86 (Quatro milhões,

quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta e seis

centavos).

No que se refere ao reajustamento contratual, os valores medidos totalizam R$

123.004,71 (cento e vinte e três mil, quatro reais e setenta e um centavos), desta forma,

deve-se suprimir o valor O reajuste concedido proporcional ao valor suprimido que é

de R$ 28.557,05 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos),
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações 0BRÁS

CEP 83.820-554.
Fone:(41) 3608-2774 Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio Grande

 

sendo R$ 13.459,86 (treze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e seis

centavos) para o trecho 01 e R$ 15.097,19 (quinze mil noventa e sete reais e dezenove

centavos) para o trecho 02.

Dos valores referentes aos aditivos, as medições atestaram sua totalidade no

valor de R$ 419.799,64 (quatrocentos e dezenove mil setecentos e noventa e novereais

e sessenta e quatro centavos).

Assim, o valor total do contrato passa a R$ 5.025.738,21 (cinco milhões, vinte e

cinco mil, setecentose trinta e oito reais e vinte e um centavos). SARIO

ad
E

Sata il LP)
Nise,
aE.

    
  

SB

Fazenda Rio Grande, 18 de agosto de 2025.

Documento assinadodigitalmente

ovbr GUSTAVO GONCALES QUADROS
g e! Data: 18/08/2025 15:44:46-0300

Verifique em https:/fvalidarit,gov.br

Gustavo G. Quadros

Eng. Civil - CREA 72.224/D
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Página: 11/41

ESTADO DO PARANÁ “o Data 49/08/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE SOR RIOSO

A 2
[FCPR] - Comprovante de Parecer E

rogo

  

Dados Processo:
 

Númerodo Processo: . 000059251/2025
:  Número Únicos: “QUZP
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício ' Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM  
 

Dados Parecer:
 

 

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/08/2025 9:13 AM

no Considerando a solicitação inicial da Secretaria Municipal de Obras Públicas, autorização do Secretário Municipal da
6 pasta, manifestação da Contratada, Parecer Técnico e demais informações contidas no presente processo, segue para

análise e posterior autorização do Sr. Prefeito, visando a realização de aditivo de supressão no valor de R$ 465.209,11
(quatrocentos e sessenta e cinco mil, duzentos e novereais e onze centavos), sendopara o Item 01 lote | o valor de R$
219.268,14 (duzentos e dezenovemil, duzentos e sessenta oito reais e quatorze centavos)e Item 2 — Lote 02 0 valor de
R$ 245.940,97 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta reais e noventa e sete centavos), junto a
empresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n:º 80.024.557/0001-00,
que tem porobjeto a “Contratação de empresapara execução de pavimentaçãode vias vicinais em CBUQ ( Concreto
Betuminoso Usinado a Quente) de 2 (dois)lotes resultando em umaáreatotal de Lote | de 891,59 metros e Lote Il de
979,62 metros executados conforme projetos e. memorial descritivo.

     
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ Data: 19/08/2025

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000059291/2025

Número Único: QUZ,PLZ.IVX-SV.
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM   
Dados Parecer:

I
 

* "ganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/08/2025 11:06 AM

Segue autorizo do Sr. Prefeito.

   

Ana Claudia



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDERD= /
ESTADO DO PARANÁ A as  

Protocoloni.é 59291/2025
Concorrência Eletrônica n.º 010/2023

Contrato n.º 51/2024

Fazenda Rio Grande,19, de agosto de 2025.

Considerando a solicitação inicial da Secretaria Municipal de Obras Públicas,

autorização do Secretário Municipal da pasta, manifestação da Contratada, Parecer

Técnico e demais informações contidas no presente processo, AUTORIZO

realização de aditivo de supressão no valor de R$ 465.209,11 (quatrocentos e

sessenta e cinco mil, duzentos e nove reais e onze centavos), sendo para o Item

01 - lote | o valor de R$ 219.268,14 (duzentos e dezenove mil, duzentos e

sessenta e oito reais e quatorze centavos) e Item 2 — Lote 02 o valor de R$

245.940,97 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta reais e

noventa e sete centavos), junto a empresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 80.024.557/0001-00, que

tem por objeto a “Contratação de empresa para execução de pavimentação de

vias vicinais em CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) de 2 (dois)

lotes resultando em uma área total de Lote | de 891,59 metros e Lote Il de

979,62 metros executados conforme projetos e memorial descritivo.

Ficam os fiscais do contrato responsáveis em observar os prazos, e a contabilidade

aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente;

MARCO ANTONIO Assinadode formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES “SILVA:04318688917
SILVA:04318688917 ,/ Dados: 2025.08.19 11:06:08-03'00'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito
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ESTADO DO PARANÁ ASSAR Data: 19/08/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE e “a

IFCPR] - Comprovante de Parecer maaudição”

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000059291/2025

Número Único: QUZ.PLZ.1VX-SV
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM    
Dados Parecer:
 

'ganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/08/2025 2:51 PM

Encaminhado para assinatura da empresa em 19/08/2025. .

 

 

  

Priscila Marcondes |
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Data: 28/08/2025  ESTADO DO PARANÁ

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 Número do Processo: 000059291/2025

 

Número Único: QUZ.PLZ.1VX-SV ;

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício 1 Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM  
 
Dados Parecer:

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 26/08/2025 1:44 PM
 

Descrição Parecer:

Segue ao Gestor à documentação do 6º Termoaditivo ao contrato nº 51/2024 para análise e aferição, somente após
9 encaminharao Sr. Alesandro Bordignon, Secretário Municipal de Obras Públicas para assinatura. Após retorne ao

organograma “Contratos Compras-ADM", obrigada. :

  
   
 

MARA LUCIA
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Data: 28/08/2025   ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRAND

[FCPR] - Comprovante de Parécer

 

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000059291/2025

Número Único: QUZ!PLZ.AVX-SV

 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS . Procedência: Intema ,

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM
!  
 

DadosParecer:

rganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/08/2025 3:34 PM

Conformesolicitado, encaminho documento assinado pelo Secretário.

10

  
  

Marcos Rodrigues
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ESTADO DO PARANÁ Data: 28/08/2025a

  
Dados Processo:

 

 

Núniero do Processo: 000059291/2025 :
i

NúmeroÚnico: QUZ.PLZ-1VX-SV Í

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM   
 DadosParecer:

 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

'ganograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/08/2025 4:34 PM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 6º Termo Aditivo ao Contrato nº51/2024, da empresa VIAPLAN,conforme
1 1 anexo do parecer10.

  
  
 

MARA LUCIA
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ESTADO DO PARANÁ SRRIO pets:

—

2eJ08/2025

PREFEITURA MUN,. FAZENDA RIO GRANDE ad A
l E q

[FCPR] «- Comprovante de Parecer ata AUTEM
Asa A.
 

Dados Processo:
 

| Número do Processo: 000059291/2025

Número Único: QUZ.PLZ.1VX-SV
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM  
 

Dados Parecer:
 

'
rganograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/08/2025 1:54 PM

Segue aditivo assinado.

12

    
  

Debora Lemos
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Data: 28/08/2025    ESTADO DO PARANÁ

 

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000059291/2025

Número Único: QUZ.PLZAVX-SV
 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Intema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM t   
Dados Parecer:
 

ganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/08/2025 3:08 PM

| Segue aditivo assinado pelo Sr, Prefeito.

13 :

   
  

Ana Claudia



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
6º TERMO ADITIVO AO. CONTRATO

051/2024 ID 4134 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRE Sl FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA VIAPLAN ENGENHARIA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ N.º

95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,

situado no Município de Fazenda Rio Grande neste ato representada por seu

Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador

da Cédula de Identidade Civil portador da Carteira de Identidade RG n.º 9.XXX.XXX-

8 SESP/PR inscrito no CPF/MF sob o n.º 043:XXX.XXX-17, neste ato assistido

pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB n.º 42.955, em

conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon

Weiss, inscrito no CPF n.º 004.XXX.XXX-14, DECRETO N.º 7651/2025, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa VIAPLAN ENGENHARIA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n,º 80.024.557/0001-00,

Inscrição Estadual n.º 10185831-66, Inscrição Municipal n.º 0702189.372-0,

estabelecida na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n.º 6777, Bairro Cidade

“ Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.250-160, e-mail:

licitacoesQviaplanengenharia.com.br, telefone: (41) 3245-7679, por seu

representante legal, Sr. Arnaldo Scherer dos Santos, inscrito no CPF sob n.º

321.XXX.XXX-00, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a

Lei Federal 8666/93, e, tendo em vista a necessidade de aditamento, pelo que

restou decidido e autorizado no processo n.º 59291/2025, as partes resolvem firmar

o 6º termoaditivo ao contrato 051/2024 — ID 4134, Celebrado em 11 de março de

2024, originado da Concorrência Pública n.º 010/2023, com o objeto: “Contratação

de empresa: para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ (

Concreto Betuminoso Usinado a Quente) de 2 (dois) lotes resultando em uma

área total de Lote | de 891,59 metros e Lote Il de 979,62 metros executados

conforme projetos e memorial descritivos”, mediante Cláusulas e condições

seguintes:

Cláusula Primeira: Fica reduzido do Lote | o valor de R$ 219.268,14 (duzentos e

dezenovemil, duzentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos).

Cláusula Segunda: Fica reduzido do Lote Il o valor de R$ 245.940,97 (duzentos e

quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta reais e noventa e sete centavos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CONTRATO 051/2024 — CC 010/2023
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Terceira: O contrato passa a vigorar com o valor de R$ 5.025.738,21

(cinco milhões, vinte e cinco mil, setescentose trinta e oito reais e vinte e um

centavos) para o período correspondente.

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 19 de agostodé 2025.

P/ Contratante:

 

MARCO ANTONIOJess
MARCONDES SILVA:04318688917

Dados; 2025.08.27 15:07:SILVA:04318688917 suo 42? 180M0o
Marco Antonio' Marcondes Silva

Prefeito Municipal

ALESANDRO msde formadigital por
BORDIGNON ALESANDRO BORDIGNON

EISS:00460522914
iWEISS:004605229]).0ados:202508.26 15:2625 DEBORA Assadodeformadiga

4 / 0300" Dados; 2025.08.27
LEMOS 4 “1355921 0300"

Alesandro Bordignon Weiss Débora Lemos
Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Geral do Município

i

P/ Contratada:

ARNALDO SCHERER assinado de formadigital por !
DOS ARNALDO SCHERER DOS

-SANTOS:32125976900
SANTOS:321 25976900 Dados 2025.08.2016:52:21 -0300'

Arnaldo Scherer dos Santos
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

' t

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS —- CONTRATO 051/2024 - CC 010/2023
Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio Graride/PR —- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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MUNICIIODEFAZENDA RIO ERANDE
RJACARANDA309 «EUCALIPTOS

FAZENDA RIO'GRANDE

APÓLICENS o «  /0308920240907751117145000
 

RAMO:-0775-SEGURO GARANTIA: SEGURADO- SETORPÚ

o BEE o Ê

RAPLAN ENGENHARIALTDA , no
AYJUSCELINO KUBITSCHEKDEOLIVEIRA, Hf?6777.- GIÕADE INDÚSTRIAL
12504 CIDADE: CUAIMIBÁ

 
DADOS DO [ii

FINLÂNDIA CORRETORA DESEGUROS LTDA
 

 

 taMÁXIMO DEGGARANTIA /Es

 

Lermio DE GARANTIA(LM): AS246.680,00- fos'eQuarentasSeis MileSelscentose-Oltentê Reais 7 |”
Construção.Fornecimento ou PrestaçãodeàSesviços

- - UE PR

ceFnlONdy.  —RDbzAssi0on-00

o dr PR

"prauexpi, oBsass0/000I07EusEroandggãs

A

 

 

O limite Máximo de Garantia éovalor imêximoque à SeguradorasêFesponsabilizará

 

    
   
     
    

   

 

  

    

  

Este “seguro guante” a inda:

ação Pa ) y 7 Congréti Bety
Lote | de 89],59 metros e Lote 1 de 973,52 metroselecutdos gonfórrie'vroietoSemémôrial descritivos:

Construção, Fomecimento ou. Prestação:deseniços

Ações Tralhase Previdenciárias

 

vAfliciona! de Fracionamento:

 

 

 

Susep = Superintendência dg Seguros Privados, Autarquia Felfesgnos
capitaliiação, ressegurô é: comsiigem da: sgiie. Plan

» Cesta plano' na, Susep não timpilca, por P

29 pública 0809021 8484 (Igação gratuita).

Belo Horizonte,15/02/2024 19:01:00

  
Joãode Lima GêoNeto

citandoDeacmopa RotuasEncicendoraPoti eriao potetosaCatuncaníeaiiçhas

As coberturas desta apólice foram contratadas em confoimidade: com
Garantia, de. acordo com a Circular SUSEP nº 662/2022. As Condições atuais

verificadas nas;páginas:seguintes, bemcomo encontram-se disponíveis no endereço: virar,pattenci;

 

 

É fradimplêmentodas. qbrigaçõespe T a
geslando em: uma área, totál de.

  
MES RS
BSB BS847

« Nencimento

140enoos

vt op LoR memsora erAitispueo Aga,

 

de “cesso Susep TEMIAESTOST20D06, Õ
«deste: Plangr & A, siiiação“cadastralso

Documento: eletrônico “assinado cigitalménto coftónmo: MP: 2200-2 6. 24/08/2001, que

“nótituiy a Infrassiutura de Chaves Públcas Brasileiras » CP Brasd, ent vigor consoante:
EC nº Soda iifdaodt- atoAtt - Fica instiga a Inheestunra do Chaves
Públicas Brasileira - IP Brasi, pará: garantir a cute egridade e validade:

jurídica dê documentos em forma “eletrônica, das «aplicáções: de stporte e: idas:

aplicações» que iizêm “cértificados digitéis, “bem como: a =) da” transações

gas seguras. *

À “autenticidade. .do" presente: documento, bem Como: “6. ruivo em forma eletrônica
devo. ser veoriicáda nb ênderiço Nipsrfiko potiencial.com.bifconsultarapdtica.
No site, infórme- O .Nº da. Apólico: 0808320289907751417145000. Após: sto
da- emissão deste documento, foderá: ser véiificado do q apóica sridósso foi
comejzmento registrado; no. sita da, SUSEP; irmasusepgobr sob: nº da: documento)

Aa0caz02400sdnrTsFies. '

 

  

 

  

  
  

   

  

5. Contratuais do, Seguro   

  

É
 

POTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP03069 Wenpottenolalcombt» Ouvidoria:0800-2001080 ouvidbriatBpottencialcomb,”SAE:(81)2121-7777.10800606 JaRR”  <  —  Paginaos doar
EXP: 11 899.534/00D-74,AviRcja Gaagãa;11434799 CER30380-403- Luxembimpo» BR-MG 1 Rbctimegõesido consaimigor:ircondorgoi!Atendiniento PE.iipoteEdibiiató-consêca
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à DE SEGURO GARANTIA RAMO; - “OTIS=- SEBUROGARANTA:SEGURADO-- SETORPUBLICO

PROPOSTA O 2604844

EMP ut a? EESC: o

e
1. DEFINIÇÕES Sena (YA

. pesAAplicam-se a"esse seguro, asseguintes definições:

 

. o Roma e ca . 2 E tama :
4.1. Apólica: “documento emitido: pelã Seguradóra, que, em «conjunto com as: Condições Contratuais,

estasúltimas; + '

1.4. —Endosso: documento emitid

Apólice;

1.5.

coberta peloseguro ou-execuçãoda Obrigação

17. Objeto Principal: relação: jurídicas “od

“Segurado é“Tomador,independentemen

B. Obrigação Garantida: obrigaçã |

devidamente. garantida pela Apólice dé “Ségur “Garantia ieférente: à construção, fornecimento ou prestação

de serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo. aditional excedente aos

valores. originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no, frontispício

“da Apólice, &quetenhasido provocado: pelo: inadimplementodo.Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de Gontraprestação pela aceitação do

nico, e.que-deverá constarda Apólice:e/ou Endosso:

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento peló qual a Seguradora: constatará ou não à

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor dás obrigações assumidas pelo Tomador io
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Objeto Principal:

1.13. Seguro Garantia: segurocujo ôbjativo é garantir o fiel cumprimento: das obrigações garantidas é;

pode se limitar à fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito 'no frontispício.

daApólice;

1.14. Sinistro: inadimplência: do Tomador emrelaçãoàObrigação Garantida;

 

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabélécidas no Objetô Piíncipal e quê contrata o Seguró

Garantia em favor do-Segurado;

  

  

 

1.16. Valor dá Garantia: valor:má
Adams “asspaia

forme |i diado nô rogo, da

E»
pa

Apólice. g
m

  

   

aétiiesna
, ,

E
1: ACEITAÇÃODAIGARANTIA:  

     

 

hipótese na qual o prazo Será susp

disposto na proposta.

2.2. à: deverá comunicar formalmente ão

cisão de hão aceitação da proposta,

   
dacenaçãotácita daproposta. sad da HR

Soo ds môL dao E

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a Indenização, até o WValor da Garantia e na extensão dos: Prejuízos.

efetivamente: apurados no Processo: de Regulação de: Sinistro, em razão do inadimplemento-do Tomador,

exclusivamente comrelação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da:Apólice .

32: Esta Apólico também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Prócesso: Administrativo, na formada Lei 8.666/1993 ou Lei 13.3032016 ou Lei nº 14,133/2021, conforme

aplicável e devidamente,previstas:no Objeto:Principal,

4
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4. RISCOS EXCLUÍDOS:

 

Sem prejuizo de outras situações descritas nas presentes Condições Contrátuais elou Condições

Particulares, fendo em vista que: a Apólice não garante todás as obrigações do Objefo Principal,

são riscosexpressamente excluídos pela preserité Apólice:

L A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade “do Segurado que tenham contribuído de forma determi antevOp   

 

    

   

     
    
  

  

  ocorrência doSinistro; -

 

  

 

RAT, vao
ao Sejam derespntaiad'do Tomiador;  

e/ou previdenciárias de

responsabilidade do Tomad Gobeitura Adicional de Áções

Trabalhistas e Previdenciárias;

VII. Prejuízos decorrentes de: tras: módalidades-.de“Seguro Garantia ou de outros ramôs84 EST

de seguro, fais. como, mas L EO de riscos de engenharia: e de
' . tail M

responsabilidade civil, bem como

Vit Atos de Eburreição, revolução, confisco,

  

 

nacionalização, destruição ou :

ou de: direito, civil ou militar,

contexto de Estado de Direito e, em geral, todoô ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visema derrubar pela força o governo ou instigar a

sua quedá,pela;perturbação-da ordem política e.social do país;

IX, Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

Srimes praticados pelo Tomador, por seus funciorários e/ou prepostos, bem como por

eventuais prestadores de serviços agindo em-seu nome;

X. Danos: arbientais e aqueles advindos de catástrofes naturals, riscos hidrológicos e/ou

geológicos;
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     da “ai . Q

Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçõesfiscaisé tributárias!ana
Ass,

XIk Prejuízos decorrentes de fatos ou atos: cometidos pelo Tomador, artes,daemissão da

 

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Eridosso;

nãocomunicadosàSeguradora previamente & respectiva “emissão do-Endosso;

Xi. Prejuizos decorrentes da alteração da Obrigação: Garantida por esta Apólice que

tenha. sido acordada entre Segurado é Tomador, sem anuência prévia «da Seguradora por

mêiodaemissãodeEndosso;
XIV.    

 

    

   

ànalidades" relació

dolosos. ;pratics

de normas: dl

sócios/acionistas,controladoras, coligadas,sesatiliái respectivos,    
     

      
      
  

representantes, titulares, unblonáicá:algu EA Estes io; âmbito: da: Obrigação. . Garantida,

XY. Prejuízo decorrente :daraltg bfenção de quaisquer licenças elou

autorizações governamentais ne da Obrigação Garantida, decorrante

de atos ou fatos proveniente
raFeudo,

tração pública; direta, indireta ou

fundacional;

Xv  Determinações, atos ou -omissõ

  

  

  

 

direta, indireta: e/ou fundacior

Garantida; eg e

XVil: Vícios de construção: imausência deem projetos, estudos,

avaliações e análises de naturez st a -réferei dos: Objeto - Principal; . Incluindo: aqueles

'havidos: emrelatórios e estudosde impacto ambi tal, viabilidade da: confrafação e análises

deirisço, que-sejam de responsabilidade-do Segurado;

XVII Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bêns materiais, prejuizos e

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade

legal de qualquer matureza, direta ou indiretamente: causados por, resultantes de, ou para

os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação: por radioatividade

de qualquer combustível! nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,

cisão ou jusão dê imaterial nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por; resultantes. de; ou para os
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quais tenha contribuído material de armas hniúcléares, ficárido, ainda, ' entendido. que, para

fins' desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto: sustentador de fissão

nuclear;

xIXx. Refazimento da Obrigação. Garantidá em decórrêneia de mudanças no projeto ou

escopo;

xx: Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceitô pelo

  

  

e qo aÃ RR:

cntrdo asd us vbrem.
inbeneríbioTdoSTomador, promavida

     
       

 

     
     

  

  

   

 

XXL )

peloSegurado Feita E ee ra

— , Exa Erda,
XXI O impacto” “deficiência!”mo ” “Wiateriais e/ou serviçosAE, pa

constantes do orçamento pelo Segurado na ocasião da sua

contratação; *iuntis tr ES

XXI, Os cústos relativos'Sãsex ud da” “Obrigação* Garantida não previstos Su não.H 1; 6

Rio as eis a ADA RIO
erçadosno:projeto executivo; > Sn” petebmea, cm a Sa

A. . io e Lo TZ
XXIV. Atos.terroristas, conitoriêtdérin jo'em legistadas)espécifica. A q

Folha1503
Na

5. VALOR'DAGARANTIA. mo fee o cabem o mm
 

514. O Valor da Garantia dessa Apólice?

fins deIndenização em casode Sinistro coberto. .

 

+ Salvodisposição: em sentido róontr io A

atualização monetária, sendo:indenizadô:atê :

53. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de:

Endossopela Seguradora é -cobráriça do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

61. O prazo de-vigência da Apólice: será o previsto: no frontispício: da Apólicê e deverá ser igual aó: prazo

de vigência da: Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de

fórma distinta.

62. No caso dê a Proposta de: Seguro ser encaminhada posteriormente do início: de vigência da.

Obrigação Garantida, vinício devigaência-da Apólice deveráser da data da Proposta.

63 Casé avigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, à Seguradora
=— ED =".
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assegurará a iranutenção da cobértura enquanto houver risco à Ser coberto, respeitados os mesmos

critérios técnicos e financeiros do Tomador,quarido daemissão da Apólice.

6:3:1. QTomador e/ou Segurado: poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, à renovação & manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

 

TA. A Apólice Sereae

realizado pelo Tomado:

sordância. ut

7.2. Quando: efetiiadas: altsrações.

módificação: daApólice, esta: é

72.1. Deverá acompanhar tais: salte:

Principal, em sua legislação espegific

risco pela Seguradora;ou:

7:22. Poderáacompanhar: fais, altera

 

haja arespéciivaáceitepelaSeg radora.'

73. Em ambas as hipóteses, sob ireito; do recebimento da Indenização, a

Seguradora dévará Sér Imediatam é

(dias)
Rerio ba

734 Caso a: alteração agrave

alteração do Objeto

 Principal, em prazo nunca Superior à 2

sinistro, ou seja, -comprovado-:q

porpartedo Segurado.

74 Em ambas àshipóteses, sob pera de perda do direito ao recebimento da Indenização, a.
Seguradorá deverá ser comunicada: acerca da existência de descumprimentos da Obrigação. Garantida

pelaApólice: previamente a: qualquer:modificação. desta;

75. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação: direta com a

ObrigaçãoGarantida, à Seguradora hãoestaráobrigada a acompanhar areferida alteração,

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E:CÔMUNICAÇÃODO SINISTRO
4

81. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada: pelo Segurado, por
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capaz deje perarpeatãs

82. A Expectativa de: Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja: adotando “medidas” para

solucionara inadimplênciaou o fato capaz de gerar prejuízo,

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da, Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do direito de. Indenização, caso configure agravamento dorisco, ainda: que não Intencional,

e impeça a Seguradora:de adotar as medidasde acompanhamento e mitigação do risco previstas
aer

   

  

   
   

  roDR: AT atira .
faractérizado:a ndo»comprofiadaa inadimplência “exclusiva do Tomador em

Peso Siça ret Tiçãt

r enicarrinhada” po Segurado, por meio escrito, à
   

  

  

comprovem :o inadimplemento. ddo:. Tomador;
cão é
    

pela Seguradora.

  

 

. na » Ntesiéais a ão
8.5.1. Para a Comunicação do: *Esinj tros**rserá dos seguintes

documentos básicos:
eg

  
1%

aditivos, se houver;

   
  

  

  

 

o spsÊa. n E :
b) Cópia integral de todos - admin ativos: instaurados em facê dó Tomador

entou a inadimplência do Tomador
eTespectivo trânsito em julgado

  

, AB =as tante NENEr, é e a
d) Cópias de atas, nofificaç 'contranatificicações, documentos, Correspondências,

 

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados. à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informandodaexistência de valores retidos;

f) Planilha,relatório e/oucorrespondências informando os:valores dosprejuízos sofridos.

86. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado: após a entrega de todos: os

documentos:básicos exigidos pela Seguradora.

87. O prazopará a conclusão do processo de:-Regulação de Sinistio pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados:a partir daentrega de.todosos documentos básicos. citados no item 8/5.

    88. Combase em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de.
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documentaçãoe/ou informações. complementares, o que' poderá ocorrerimais. de umavez,

8:8.1. Na hipótese do item 8.8, O prazo de 30: (trinta) dias corridos será. stispenso, voltando. à correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. “OQ não pagamento da indenização no prazo: de 30. (trinta). dias a contar do recebimento. do último

documento: necessário. pára a Regulação dó Sinistro ensejará nã correção. pela taxã SELIC. ou fhdice que

vier a: substituila, pro-rata temporis, sobre: o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro.

 

dia útil após a data-em.que déveriá-ter:

 

  

 

    
  

   

  
   

8410: A não formalização. dar,

Sinistro. o

A Indenização-depanderáda-. avalidçã

do Processode Regulação.de Sinistro.z

 

vatitzarê nm

8.12. O Processo de Regulação de-:Sinistro; será sus

procedimento arbitral que: tenha como objeto

provisória penidente de julgamentopelopoderijudi
8.121. Casó haja indeferimento: dá

retomado..

9. MITIGAÇÃO DO RISCO:

Comunitada a Expectativa de Sinistro

L realizar oacompanhamento-e

als conflito entre -Segurado é Tomador;

propostas: pela Seguradora: . para mitigação do

IH. atuar como mediadora daiina   

devendo o Segurado. cooperar - com'as-:iniciativasz:

risco;

ME. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.4. A Seguradora indenizartá o. Segurado ats o Valor da Garantia e na extensão: do Prejuízo aferido no

Processodé Regulação de, Sinistro, mediante:

É pagaménto: em dinhéiro. dos: Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela. Apólice em

decorrência da Inadimplência da ObrigaçãoGarantida; ou

li a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos & condições
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estabelecidos no Objeto: Principal, excetô se de outia fórna acordado entre Segurado e

Seguradora,

10:2. No caso: de extinção do Objeto Principal, por contá da scoirêricia dé Sinistro, os eventuais “Saldos

de créditos do Tomador apurados junto. ao Segurado, no âmbito dg Objeto Principal, serão: utilizados para

amortização do: Valor da:Indenização, sem prejuízo: de:seú pagamento hiô prazodevido.

10:3. Caso a Indenização já tenha sido quitadá ou caso a Seguradorajá tenha dado inítio ao processo de

execução da Obrigação Garantida quafido da conclusão daapuração dos saldos: de. créditos do Tomador

junto: ao Segurado: no Objeto» :Principal; "o, Segurado fica sobfigadoita"devólver àr-Seguradora o valor

 

excedente recebidos =X

12ÃID 2 és
anã CONCORRÊNCIADEÁP LICES.

 

  

   

É vedada a utilização de mais de ur

 

  Sem prejuízo de outras situaçõe e nas

 

“euiidições Particulares, o Segurado;

 

mais dasseguinteshipóteses: ad

 

L. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um ou deoutro;

IH O Segurado não cumprit integralmente quaisquer obrigações previstas nas preséntes

Condições.Contratuais ouno frontispício da Apólice, quando houver;

ll. O Segurado ow seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de mãé

ciréunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência

do Toniador ou que possarm irifluenciar naaceitação da proposta;

IV; A. inércia, do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo: prazo prescricional

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela
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Seguradora;

V. Ausência ou intempestividade da «comunicação: da Expectativa de'- Sinistro na forma da

Cláusula 8.1 das. presentes- Condições Contratuais, casolihpeça a Seguradora de: adotar 'as

medidas demitigação do risco previstas.na.Cláusula 9;.itens II e lil;

Vi Seo segurado agravar intencionalmente.o risco;

Vil Sê o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as

consequências do Sinistro; nós térmios do artigo.771 doCódigo Civil;

 

             

  

         

     
   

VIL Se for realizada. «alteração: »
E

conforme itemi7.3.gi7
sie

Br
"irEXTINÇÃODAAPÓLICE:

1441.

.- "Cominiltação

D
E
c
r

Ma
bs

 

  “4

IV. quando o-Objeto: Principalforexi

V. quando. do término de Vigênciatia idos "os termos destas Condições 

Gontratuais.

DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO:

154. Exceto na hipótese de extnçásião fino de vigência efou pelo pagamento

daIndenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme

disposiçõesa seguir:

1541,1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além. dos

emolumentos; a parte proporcional ao tempo decorrido;

15,1.2. Na hipótese de. extinção a pedido do. Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmiocalculado de acordo com:a seguinte tabelade prazo curto:

 POTTENDAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 * winepottancialcom = OuyidarizfS00-2001650 cuvidoriaGpotencialcombe SAB: (31) 2121-7777 | GS00 608 7658 Página 11 de17
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153.

A
 

 

     
   
    
  

 

  
  
  
  
  

 

    
  
  
  

  

APÓLIGE Ng; o osbesasandaFrEriTIAdadO

RAMO: O DAB- SEGUROGARANTIA:SEGURADO,- SETOR PUBLICO!
PROPOSTA TT 2:604.844

Relação a:seraplicada Relação a seraplicada:

sobre àvigência-original %-doprêmio Sobrea vigência:griginal %do:prêmio

paraobtençãodo prazo. paraobtenção do-prazo SOR RIO
em dias em dias é a

' q

451365; 195/365 73 daanSDS"
30/365: : 210/365 | 75 AusMm
45/3605 2251365 TB DN
60/365. 240/1365 80.

“75/365. 255865 Bs

90/365: may a 8

105/365 2 88
120/365: + 60:
135/365 3
150/365 o]nu 1 ça
165/365 98

180/365' 100

154,24. Para prazos não D e!

dorecebimento do Prêmia. .

1522, No caso de cancelamento id j h os: yalotes; “serão exigíveis 'a partir da data de

recebimento, pela Seguradora; S. necessários para comprovação da

extinção. dorisco, ou, se est iguradora, a partir da data do: efetivo

cancelamento. o. Í

1523. No caso de recebimento: indevido de Prêmio pela Seguradora, os valorês serão exigíveis a

partida datade recebimentodo Prêmio;
“Caso as informações bancárias para a. restituição não forgm disponibilizadas: pelo. responsável ou

estejant incorretas, O prazo estipulado na cláusula acima; será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados:corretos..

16. SUBROGAÇÃO:

164. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rógar-se-ã nos direitos e privilégios do segurado contra q

tomador, og contraterceiroscujosatos oufatos tênhafi dado causaa6sinistro.

16.2: É ineficaz: qualquer ato do Segurádo que: diminua ou extinga, em: prejuízo da. Seguradora, os direitos

SONENDA.SEGURADORASA CODIGOSUSEP URES apoc”Croviora:0EDO-20060OUVIRpotençialpor” SEENTITOBOQ606Tás”E“Paghat2do 17

CNPJ;41.699.53410001-74, AvRaja Cabagõa, 11499? CEP 30280-203'- Luxeribuirgo -BHMG |Roctamações do consumidor: ww,cansumidar.gow-be |Atendimento PVE: yasnm,potiênçiaLcomBefisgonosca”



APÓLICE APÓLICE Nó; é -. 0806920249907751117145000
DE-SEGURO GARANTIA RAMO: — 0775-SEGURO:GARÂNTIA: SEGURADO =SETORPUBLICO

PROPOSTA: 2.804/844
      dEE ÇM Pa : A

ste ifem. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços-e praticar todos: os atos: legalmentea que: sé refere. 6:

permitidos para que a Seguradora exercite de forma fempestiva e eficiente seu direito desub-rogação
NDA RIO

. EN
previstonesta cláusula. f SB

$
- Proae dO M

47. DISPOSIÇÕES FINAIS fesMA.NAto 4

17,1. -Aformade contratação do Seguro Garantiaé a risco ;absoluto:

17.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando e. Tomador não houver realizado o pagamento do

prêmio nasdatas Conivericionadas: o

i7.3. OValor da Garantiã.    

   

     

  

  

   

rádo em cagode       
não.será:reiritê áriento-dasjindefiização efou eventual

Po
reembolso, pelo. Tomad *m

aceitação dó risco pela-sociedade: seguradora.

178. Oregistro do produto é automáticonão reprege ovação. ou. recomendação por parte da

SUSEP. É

177. O.Segurado poderá consultar axsituaçã rde. seguros é da Seguradora no: sítio

eletrônico www.susep.gov:br.

178. O registro deste plano na SUSEP nião-ilrplica, porpart

suacomercialização. É

17.9. Após sete dias úteis da emissão--des

E=' corretamente registrado riasite daSUSEP:

“:rciD, Cofsidera-se cólho: âmbito gesgráfico=tô; nacional, salvodisposição em contrário nas

CondiçõesParticulares da Apólice. o

4711. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas «efetuadas: no exterior

ficarão-totalmentea cargo da Sociedade Seguradora.

47:12. Cabe ão Segurado a conferência das condições e térmos desta Apólice éJou Endosso, estárido de

pleno acordo quea Seguradoraa preste e cumpra,tálicomodisposto nopresente documento.

17.13. Proteção de dados. A Seguradorá se compromete à tratar os dados pessdáis: relacionados a esta

Apólice, única: e exclusivamente: no limite do necessário para o cumprimento das: finalidades da mesma. &

de obrigações: legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e. normas técnicas aplicáveis .sobre

segurança dainformação & proteção de dados, inclusive, mas não sé limitando, à Lei Coral de Proteção

de Dados (Lei 18;709/2018).x Neste sentido, a Seguradora. declara que atua. de acordo com suas políticasi S
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5 e É.APÓLICE... APOLICENE 0808920249007751]T1ABO0O
n (op DESEGURO-GARANTIA:.  pAMo! * “D775-SEGURO GARANTIA:SEGURADO - SETORPUBLICO:

PROPOSTA:  * CC POOABAS  
de privacidide e segurança presentes em: www.pottencialcombr e que poderá compartilhar as

informações referentes & execução da Apólice e finalidades a Bla inerentes, com quitras empresas que

 

pafticipam da relação securitária e de resseguro.

47.14. Pata dirimir eventual questão entrea Seguradora.e o Segurado,fica eleito.o foro do domicítio do

Segurado. EN RIO
SA

ia
-s   
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2! DESEGUROGARANTIA RAMO: — 0775- SEGURO;GARANTIA: SEGURADO -SETORPUBLICO
PROPOSTA . o ÉROABAS:

Texto Cobertura E RR
REO

 

£

   

   

 

        
  

   

  

1. OBJETO:

1:43: Esta Cobertura, Adicional: garante 2: indenização, al& o Valor da Garantia, dos valores, desembolsados:, a pin
pelo: Segurado, emprazão, der

a 45
é Trabalhista ou Previdenciária,dor Trabi Ç

1.

1.3. À presente. cobertura também ter: 1

avidenciária, desde. que previamentevirtude. de acordás firmadós nas autos)

anuídos pela seguradora: e respeitad na Cláusula 2 desta: Cobertura

Adicional;

e : .
ações judiciais alcançadas por esta

cobertura: adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não ofez,

memória:de. cálculo simples das verbas pleiteadas:emjuizo e estimativado-valor a seracordado,

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no Item 2:1., terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados: dá “data do último. documento. necéssário para avaliação, para informarao Segiútado seu parecer

quanto à anuência do acordoe, em sendo:o'caso, valor máxiio alternativo àproposta apresentada.

3.EXPECTATIVA,CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO: DO SINISTRO:  

31, A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, pór

escrito; imediatamente após o recebimento de. citaçãointimação Judicial para atuar em Ação: Trabalhista

e/ou Previdenciária,ênviando-cópiada respectiva Petição Inicial..

FODASADOSAOSEODIMPORN SANLIANIOODÓSTARS PEgnadeder
CNPU:11,699.634000Í-74: AviRaja Gabaglia, 1143/15FCEP S0SáD-408 -Luxemburgo -BÍEMBReclamações do consumidor: weny.consuridor.gov.br | Alendimento PNE:wennpoflencialcombifie-conosro:
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aBostia

 

  
  

    DESEGUROGARANJRANTIA

PROPOSTA:

intempestividade:na “comunicação “da Expectativa de Sinistro: poderá

 

Ausência ou”

gerar perda do direito de: Indenização, casó configure agravamento do risco, aifida que não

intencional, e: impeça, à Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e riitigação

do ristô previstas nã cláusula dé Mitigação de Ristos prevista nás Cóndições Contratuais

da Apólice.

32. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento; pelo Segurado, da condenação oriunda de

sentençatransitadaem julgado.
    

  

   

Está? CoberturasAdicional, o, Sinistro

      

ai lar duetaSaga dio À om ,
egurado, “porsmeintescrito, à Seguradora,

ais o
RIO pnço' a 1 peer era, em nes Êo as o E

documentos"que“icômprovêm à caracterização,

 

  E
Jo após o conhéciment

para que-seja iniciado o Processo de/Reguil

ja, seus àtiexos, apos Mather ê e

(* É
= ó
Porani A3º
fesYA.

prestou serviços. em prol do

:de!pagamento;se houver.

ará'semefeitoa Expectativa do Sinistro.

 

4. PERDADE DIREITO AO RECEBIMENTODAINDENIZA ÃOSECURITÁRIA:

4:14. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado

I. Não: cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta

Cobertura Adicional.

HW. Quando à Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de

recurso, for considerado ftevel, nos termos do artigo: 844, parágrafo único da CLT, .ou

confessar,

í

POTTENCAL SENURADORAS/A CODO SUSEP GaUEo—  Wniapalicncidcombr= Dido0600-2001DOQ ondaotneiacomhe” SAS GI2217JOSDO COSEIO Página 190517
CHPJ;11,699.534/00DI=7A. finafaBaba, 1449/15GEP qÓSaB=40a “Himeniucgo- ERPMG |ecliniações doconsumidor:wo.consuriidorgov.|Atencimento PANEiipotencialcombife:pomôsco



POTTENCIAL SEGURADORA SIA CÓDIGO SUSEP q3059

 

   
  

    

E apúvice APÓLICEN:
É DESEGURO GARANTIA, RAMO:

“PROPOSTA:

am"R0B9202499DTTBNAASÓOO
0775 - SEGURO:GARANTIA: SEGURADO - SETORPÚBLICO

pu 
dániomaterial,assédio moral e/ou -sextial e indenizações por acidente-do trabalho:

5. RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente: as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido
alteradas pelapresente Cobertura Adicional,

 rowpotencial

com
b
r

- QuritoriaO8N0-2001080. suvidoriaQpottenciaL

com.br

SAC(31)2121-7777 | 0800 6067688:
TAPTI.B9OL534/DOO 74, AvBejaGabaçãa, 1143/]9º CER gbdO-405 +Lmenibunpá
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CALA.
«CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.024.557/0001-00

Razão VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Social:
Endereço: - RUA FRANCISCO DEROSSO 3241 - / XAXIM / CURITIBA / PR 1 parzo-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2025 a 02/09/2025

Certificação Número: 2025080408350531901226

Informação obtida em 04/08/2025 14:02:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.Caixa.gov.br   
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA '
CNPJ: 80.024.557/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração parafins de

certificação da regularidadefiscal.

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

À aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Avwnw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:07:31 do dia 04/06/2025 <hora e data de Brasília>,

Válida até 01/12/2025.
Código de controle da certidão: 749B.58E2.3092.AA3B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Protha 13"
PODER JUDICIÁRIO A

JUSTIÇA DO TRABALHO gta,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 80.024.557/0001-00

Certidão nº: 20990682/2025

Expedição: 14/04/2025, às 14:45:29

Validade: 11/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VIAPLAN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.024.557/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos fifrmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

'

Dúvidas e sugestões: cndtaetst. jus.br



Estado do Paraná
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 037335627-60

ma

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.024.557/0001-00

Nome: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

|

Válida até 21/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

a; v.br

Página 1 det

Emitido via Intemet Pública (24/07/2025 09:08:24)



24/07/2025, 09:07 Solicitar Certidão Pessoa Jurídica "

R E PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

40; DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

+ADA RIO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA e e
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL [= 9

| romanSAS
Certidão nº: 12.351.177 fesDm

CNPJ: 80.024.557/0001-00 mao
Nome: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acimaidentificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que:

|
Constam débitos tributários e não tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela
Procuradoria Geral do Município (PGM), com exigibilidade suspensa, nos termos doart. 151 da Lei 5.172, de 25 de
outubro de 1966 — Código Tributário Nacional (CTN) e Lei Complementar 40/2001, garantidos mediante bens e
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que
determina sua desconsideração para fins de certificação daregularidade fiscal.

À certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz filiais) Cadastrados no
Município de Curitiba.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seus efeitos, respondendo o
Contribuinte por eventuais atosirregulares.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba. pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 09:07 da dia 24/07/2025. :
Código de autenticidade da certidão: 744E0DID2CA6G49686972A055547AF7D3BO
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

Válida até 22/10/2025 — Fomecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

httpssfend-cidadaocuritiba,progovbr/Cortidaa'So!icitarCnp)



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2024 - ID 4134 4 g

Folha NY D

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; fesON]
CONTRATADO: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA; NAA
CNPJ: 80.024.557/0001-00;

OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ
( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) de 2 (dois) lotes resultando em uma área total de
Lote | de 891,59 metros e Lote II de 979,62 metros executados conforme projetos e memoriais
descritivos”;

MODALIDADE: Concorrência Pública nº 010/2023;

PROTOCOLO:59291/2025;

SUPRESSÃO:Fica reduzido do Lote | o valor de R$ 219.268,14 (duzentos e dezenove mil,

duzentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos).

Fica reduzido do Lote Il o valor de R$ 245.940,97 (duzentos e quarenta e cinco mil,

novecentos e quarenta reais e noventa e sete centavos). |:

VALOR: O contrato passa a vigorar com o valor de R$ 5.025.738,21 (cinco milhões, vinte e

cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e um centavos) para o período

correspondente.

DATA DA ASSINATURA: 19/08/2025.  Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500



 

  

PORTARIANeuza
De 19 de aposto de atas.

SÚMULA: “Designa narvíderas públicos para a
atrtuição do Fiscaisdo Corto

ABECRETÁRIA ARNOCIPALDZ SAÚDE, Esto do Paraná, noso demas
fegaia, em confoomitado com q seção ra LMl Focornl rf 4,15% do 1º de cork de 2021
regudarnentuca pet Dera 1º T.112 da 18 da cutubm ca 2023:

RESOLVE

A. 1º, Designar 06 nimildoras abotro Incicados para atuaram ra fiscalização da execução
contatual roforerio HO procemo adriréstao 1º 1740712025, que tom por atjmo o
CaesardoProtoFoncmoçõ, paraComme  Avções
 

 
 

    

Função Nome Compésto Nericuda
GE PaioHeriaa Pabx FT

Fiacafdo Conirmo Fracta Castro Ferero Siva EX
EESSO Hlarciwra de ada EE  

Art 2º Esta portara era am vigor na cata desm publicação,e levigência até o vencimento
So contrato,avosa garartia quartotva,
AM 2º Dá-se ciência 206 Irisessacia 6 1yOe8 PO respecivo processo, sevogaces as
<Sepouições em contrário

MORE COSTA eretiirmm
fuoRssiossso Essen
» 5
iaContaa
Secretária Munkecod do Saito

Decreto rº TGASr2ÇOS

CR cone temente o

PrudoHosviare Punto Priscãa Castro Formera Siva Maroons ca Pasta
Ma352000 LgSEA

essaConta Frente contrato Fiacai Subetiuta

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO
MAGISTÉRIO= COSPOGM
PORTÁRIA Nº 138/2023

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO '
- SINDICÂNCIAADMINISTRATIVA AUTOS N.º 9348/2023

Aos 2? cias do três do agosto da 2025, à COMISSÃODISCIPLINAR SINDICANTE
PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO MAGISTÉRIO, no uso da eusa asbuições
que lhe são conferidas pela Portada nº 1352023, tona público, contme decisão da
Secretario cio Educação, fl 248, dos avica, E: dassado no Reatíio
Contidesta Coniasão Dhopiner Eindicanto Fermanerts da QuadroGera a da
Megisiório, fls, 219244, o ancoramento o ARQUIVAMENTO da Sindicância
Adrniniatat
16872005 Estatuto dor Servidores Públicos Municisais de FazendaRio

LOANA CORDEIRO

à PRISCILA ERARDT QUILEN
Secretária

JOANA ROSA GARCIA CAETANO

Aveia Codro, nº 224,Datro Eucatora CEP: RSE20.004Fazoeda Rio Grando PR
Emakeoomisaccaindicarrs296gmaiLcom

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA FIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ,

GABINETE DO PREFEITO

 

PROTOCOLONº 83239/2025.
TERMO DE DISPENSADE LICITAÇÃO212928

É ciapensável a Bctação, ea forma do Art 75, incio D, da Lui 14.133/2021,

GBJETO: Contratação da empresa espocislzada em Berviços de Manutenção
de volcuto da frots da Socratarta Municipal de Assistência Social com mão de obra é
fomecimento da peças, Coniorma aodciação da Secrutaria Mucicipai de Astistância
Sodat,

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDEPR.

PESSOAJURÍDICA: LOCKS CAR CENTROAUTOMOTIVO LTDA

CNPJ 23.200:730000103 '

VALOR: R$ 18.995,00 (dazotto mil novecentos e noventa e cinto resia)

Fazenda Rio Grenda/PR, 27 de agoeio de 2028,

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RÃO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
EXTRATO DO 6º TERMDADITIVO AO CONTRATONº 051/2024 «ID 4134

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
(CONTRATADO: VIAPLAN ENGENHARIA LTDA;
(CNPJ: 80.024,557/0001-00;
OBJETO: “Contratação doempresa para execução da pavimentação do sa iai em CALA
Concreto Betuminoso Usinado a Quente) de 2 (dois) lotes resultando em uma área total de]
iae 8615mes oLi798saradasemoetseme

|NODALIDADE: Concorrência Piltica nº 040/2023;
PROTOCOLO; 5929112025:
SUPRESSÃO: Fica reduzido do Lots 1 0 valor da R$ 219.268,14 (duzentos + dezenove mil
uzantos é sessenta o ofto reais e quetorza centavos).
Fica roduzido do Lete U o vzlor de R$ 245.040,97 (duzentos e quarenta e cinco ent,
novecentos a quarenta reais e noventa e sets centavos).
[VALOR: O contisto passa a vigorar com o valor do R$ 8.028.738,23 [cinco milhões, vinte el
etnco mn, setecentos é trinta 6 Omo reais 6 vinto é um centavos) para o período)
Icomespondente,
[DATA DAASSINATURA: 1904/2025.  Coordenação de Contratos!       

nde-PR-Fone/Fax: (41)3627.8500-Responsável: Rob

  



  

.. ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GR DE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500
E-mail:licitacoes(Dfazendariogrande.pr.gov.brSite: http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Relação das Contratações

Página: 11 2

Data Emissão: 26/09/2025

Usuário Emissão: Vanessa Valisere Alves de

 

  
 

. Nº Contrato” | nisansa Ernani Valor do Saldo do . ita na
Formecedor Modalidade Aditivo Ini. Vigência Fim Vigência Processo Adm. Contrato Contrato Tipo Licitação

VIAPLAN ENGENHARIA LTDA. - 80.024.557/0001-00 Concorrência 51/2024 28/03/2024 26/10/2025 288/2023 R$5.504.961, -R$0,01 Obras e 10/2023
43 Serviços de

Engenharia

Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias vicinais em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente)de 2 (dois) lotes resultando em umaárea total do Lote | de
891,59 metros,e Lote || de 979,62 metrosexecutados conforme projetos e memorial descritivos.

 

 

 

 

 

 

 

1 Aditivo de Valor (Supressão) 21/05/2024 R$14.014,12

Nem: 1 Rua Antônio Baldan Trecho 01 e Estrada Municipal João Batista Baldan que Os trechos Qtd.: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl: R$10,55

ltem:2 Rua Antônio Baldan Trecho 02 que se encontra localizada no Município de Fazenda Rio Qtd.: 41 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.:  R$14.003,57

2 Aditivo de Valor (Acréscimo) 28/08/2024 R$117.953,92

Kem: 2 Rua Antônio Baldan Trecho 02 que se encontra localizada no Município de Fazenda Rio Qtd: 41 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$117.953,92

3 Aditivo de Valor (Acréscimo) 04/09/2024 R$14.820,24

Item: 1 Rua Antônio Baldan Trecho 01 e Estrada Municipal João Batista Baldan que Os trechos Qtd: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.:  R$14.820,24

4 Aditivo de Prazoe Valor (Acréscimo) 16/06/2025 R$287.025,48

Item: 1 Rua Antônio Baldan Trecho 01 e Estrada Municipal João Batista Baldan que Os trechos Qtd.: 41 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.:  R$172.529,38

ltem:2 Rua Antônio Baldan Trecho 02 que se encontra localizada no Município de Fazenda Rio Qtd: 41 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl: R$114.496,1

5 Aditivo de Valor (Acréscimo) 26/06/2025 R$151.561,75

Item: 1 Rua Antônio Baldan Trecho 01 e Estrada Municipal João Batista Baldan que Ostrechos Qtd: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vi.: R$46.671,17

ltem:2 Rua Antônio Baldan Trecho 02 que se encontra localizada no Município de Fazenda Rio Qtd: 41 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl: R$104.890,59

6 Aditivo de Valor (Supressão) 28/08/2025 R$465.209,11

Item: 1 Rua Antônio Baldan Trecho 01 e Estrada Municipal João Batista Baldan que Ostrechos Qtd: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$219.268,14

ltem:2 Rua Antônio Baldan Trecho 02 que se encontra localizada no Município de Fazenda Rio Qtd.: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vi.: R$245.940,97

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL, UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO
 

Protocolo: aeee2aa4-de7e-4adb-9110-7a21f4e605Bb Usuário: vanessa.upa Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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26/09/2025

Vanessa Valisere Alves de

Página:

Data Emissão:

Usuário Emissão:

Relação das Contratações

Rua Antônio Baldan Trecho 01 e Estrada Municipal João Batista Baldan UN
que Os trechosprojetados das ruas possuem eixo geométrico com
extensãototal de 891,59 metros, sendo: Rua Antônio Baldan 657,69
metros, Estrada Municipal João Batista Baldan 233,90 metros.
Rua Antônio Baldan Trecho 02 que se encontra localizada no Município de UN
Fazenda Rio Grande/PR. Ostrechos projetados das ruas possuem eixo
geométrico com extensão total de 979,62 metros.

2.808.103,57 219.278,692.808.103,57

2.125.496,47 259.944,542.125.496,47

 

“

 
Protocolo: aese2aa4-de7e-424b-v11U-7a2114e6058b Usuário: vanessaupa Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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ESTADO DO PARANÁ Data: 26/09/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GDARIOê

ros [FCPR] - Comprovante de Parecer fo “a
Protha m
(E Ns

Dados Processo:

Número do Processo: 000059291/2025 |

Número Único: QUZ.PLZ.IVX-SV

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 14/08/2025 3:51 PM

Dados Parecer:

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/09/2025 4:27 PM
Trâmite concluído, segue para arquivo compras.
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Vanessa Valisere


